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AEDIÇÃO Nº 1222 ANO xvii

PODER EXECUTIVO

do Município de Osasco

OSASCO, 11 DE março DE 2016
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

GABINETE DO PREFEITO 

Decreto

DECRETA:

07. SECRETARIA DE DESENvOLvImENTO, TRABALHO E INCLUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11.334 .0017.2.019 Auxílios e Bolsas

3.3.90.48 Outros Aux. Financeiros a P. Física 05100 175.116,00                 
07.001.11.334 .0017.2.043 Gestão das Ações de Transferência  de Renda

4.4.90.52 Equipmentos e Material Permanente 05100 40.000,00                   
07.001.11.334 .0042.2.032 Gestão da Política Municipal de Resíduos Sólidos

3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 05100 51.800,00                   
07.001.11.334 .0042.2.049 Incentivo à Economia Solidária

3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 05100 772.756,00                 
11. SECRETARIA DE SERvIÇOS E OBRAS
11.007. Depto de Obras Públicas
11.007.15.451.0025.1.002 Ampliação do Sistema Viário

4.4.90.51 Obras e Instalações 01110 590.000,00                 
12. SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.003. Gab. Do Secretário de Esporte, Recreação e Lazer
12.003.27.812 .0014.1.015 Reforma e Ampliação de Próprios Municipais

3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 01110 125.000,00                 
TOTAL 1.754.672,00

11. SECRETARIA DE SERvIÇOS E OBRAS
11.007. Depto de Obras Públicas
11.007.15.451.0021.1.015 Reforma e Ampliação de Próprios Municipais

4.4.90.51 Obras e Instalações 01110 590.000,00                 
25. SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
25.001. Gabinete do Secretário de Relações Institucionais
25.001.04.122.0001.2.035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P.Jurídica 01110 125.000,00                 
TOTAL 715.000,00

                  Art. 3°- Fica revogado o Decreto n° 11.255/2016.

                 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco,          10 de março de 2016.

Prefeito

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 1.754.672,00 (Um
Milhão, Setecentos e Cinquenta e Quatro Mil, Seiscentos e Setenta e Dois Reais e Sessenta e Sete Centavos), observando as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

DECRETO  N.º  11.258, 10 de março de 2016.

jORGE LAPAS

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 
43, § 1º, Incisos I e III,  sendo Inciso I no valor de R$ 1.039.672,00 e Inciso III no valor de R$ 715.000,00, conforme segue:

Abre Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e revoga o Decreto nº 11.255, 26 de fevereiro de 2016.

                 jORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,
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DECRETO Nº 11.259, de 10 de março de 2016.

Dispõe sobre o prolongamento da Rua Darcio Nurchis, no Bairro Chácara Fazendinha.

 JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 3924, de 29 de dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto n° 9513, de 15 de 
dezembro de 2005 e 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo 17080/2015,

 CONSIDERANDO o conteúdo da Lei nº 3309 de 04 de novembro de 1996.

 DECRETA:

 Art. 1º A Rua Darcio Nurchis será prolongada na atual rua sem nome que tem início na praça de retorno dessa rua e término 
em divisa de terreno, tendo como paralela à esquerda a viela adutora e à direita, a Rua Laura Sfaciotti Bernardi, loteamento 
Chácara Fazendinha, bairro Santa Maria. 

 Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário. 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Osasco, 10 de março de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

EXPEDIENTE - Órgão Oficial criado pelo Decreto nº 8.607, de 04 de março de 1998 - Editado pela Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura de Osasco - 
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FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

04. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.004. Depto de Contabilidade e Orçamento
04.004.04.122 .0001.2.036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 01110 74.750,00                   
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.366.00002.2.008 Ações Pedagógicas Complementares

3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 01200 862.115,89                 
08.005. Depto Administrativo
08.005.12.361.00006.2.036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 01200 4.707.380,17              
11. SECRETARIA DE SERvIÇOS E OBRAS
11.012. Depto de manutenção Zona Norte
11.012.15.451.0021.2.058 Manutenção de Logradouros Públicos

3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 01110 1.600.000,00              
11.013. Depto de manutenção Zona Sul
11.013.15.451.0021.2.058 Manutenção de Logradouros Públicos

3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 01110 2.400.000,00              
11.014. Fundo municipal de manutenção de velórios
11.014.15.452.0030.2.087 Gestão de Serviços Funerários

3.3.90.30 Material de Consumo 01100 100.000,00                 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 01100 1.800.000,00              

17. SECRETARIA DE mEIO AmBIENTE
17.001. Gab. Do Secretário de meio Ambiente
17.001.18.122.0027.2.035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional

3.3.90.30 Material de Consumo 01110 316.900,00                 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 01110 105.000,00                 

17.001.18.541.0027.1.005 Construção de Próprios Municipais
3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 01110 380.200,00                 

TOTAL 12.346.346,06

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.004. Depto de Planejamento Técnico
08.004.12.365.00007.2.073 Distribuição de Material Escolar

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuíta 01200 5.569.496,06              
11. SECRETARIA DE SERvIÇOS E OBRAS

DECRETO  N.º 11.260, de 10 de março de 2016. 

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e revoga o Decreto 11.257/2016" 

                 jORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 12.346.346,06 (Doze
Milhões, Trezentos e Quarenta e Seis Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Seis Centavos), observando as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 
43, § 1º, Incisos I e III,  sendo Inciso I no valor de R$ 1.900.000,00 e Inciso III no valor de R$ 10.446.346,06, conforme segue:
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11.012. Depto de manutenção Zona Norte
11.012.15.451.0021.2.058 Manutenção de Logradouros Públicos

3.3.90.30 Material de Consumo 01110 1.600.000,00              
11.013. Depto de manutenção Zona Sul
11.013.15.451.0021.2.058 Manutenção de Logradouros Públicos

3.3.90.30 Material de Consumo 01110 2.400.000,00              
17. SECRETARIA DE mEIO AmBIENTE
17.001. Gab. Do Secretário de meio Ambiente
17.001.18.122.0022.2.061 Manutenção e Recuperação da Frota Municipal

3.3.90.30 Material de Consumo 01110 144.400,00                 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 01110 102.000,00                 

17.001.18.541.0027.1.005 Construção de Próprios Municipais
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 01110 100.000,00                 

17.001.18.541.0027.2.016 Arborização da Cidade
3.3.90.30 Material de Consumo 01110 229.700,00                 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 01110 196.000,00                 

17.004.18.122 .0027.2.035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional
3.3.90.33 Passagens e Desp. Com Locomoção 01110 10.000,00                   
4.4.90.52 Equipmentos e Material Permanente 01110 20.000,00                   

18. ENCARGOS GERAIS DO mUNICíPIO
18.001. Recursos Sob Supervisão da Secretaria de Finanças
18.001.04.122.0001.2.000 Centralização de Despesas Comuns

3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 01110 74.750,00                   
TOTAL 10.446.346,06

                 Art. 3º - Fica revogado em todos os seus termos o Decreto nº 11.257, de 04 de março de 2.016.
 
                 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco,   10 de         Março de 2016

jORGE LAPAS
Prefeito
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DECRETO  N.º  11.261,  de 11 de março de 2016.

DECRETA:

07. SECRETARIA DE DESENvOLvImENTO, TRABALHO E INCLUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11.334.0042.2.032 Gestão da Política Municipal de Resíduos Sólidos

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 01110 100.000,00               
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Departamento de Educação
08.002.12.361.0006.2.008 Ações Pedagógicas Complementares

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 01200 5.099.437,17            
08.002.12.365.0007.2.008 Ações Pedagógicas Complementares

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 01200 5.576.986,65            
15. SECRETARIA DE CULTURA
15.002. Departamento de Eventos e Acervo
15.002.13.392.0015.2.086 Realização de Eventos

3.3.50.43 Subvenções Sociais 01110 9.000,00                   
15.002.13.392.0015.2.035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional

3.3.50.41 Contribuições 01110 439.000,00               
19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA mOBILIDADE URBANA
19.003. Departamento municipal de Planejamento e Regulamentação
19.003.26.122.0001.2.036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 01110 411.000,00               
19.003.26.785.0025.1.007 Implantação de Ciclos Faixas, Ciclovias e Bicicletários

3.3.90.30 Material de Consumo 1400 30.000,00                 
24. SECRETARIA DE PLANEjAmENTO E GESTÃO
24.001. Gabinete da Secretária de Planejamento e Gestão
24.001.04.121.0001.2.035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 01110 800.000,00               
24.001.04.122.0001.2.036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 01110 40.000,00                 
TOTAL 12.505.423,82

07. SECRETARIA DE DESENvOLvImENTO, TRABALHO E INCLUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11.334.0042.2.032 Gestão da Política Municipal de Resíduos Sólidos

3.3.90.30 Material de Consumo 01110 100.000,00               
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.004. Departamento de Planejamento Técnico
08.004.12.365.0007.2.073 Distribuição de Material Escolar

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita 01200 4.030.503,94            
08.004.12.361.0006.2.073 Ações Pedagógicas Complementares

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita 01200 2.705.453,28            
08.004.12.361.0006.1.015 Reforma e Ampliação de Próprios Municipais

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 01200 953.435,43               
08.004.12.365.0007.1.015 Reforma e Ampliação de Próprios Municipais

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 01200 2.987.031,17            
15. SECRETARIA DE CULTURA
15.002. Departamento de Eventos e Acervo

Artigo 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 12.505.423,82
(doze milhões, quinhentos e cinco mil, quatrocentos e vinte três reais e oitenta e dois centavos), observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                 JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Artigo 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 
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15.002.13.392.0015.2.086 Realização de Eventos
3.3.90.30 Material de Consumo 01110 20.000,00                 
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física 01110 1.000,00                   
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 01110 419.000,00               
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 01110 8.000,00                   

19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA mOBILIDADE URBANA
19.001. Gabinete do Secretário da Secretaria de Transportes e da mobilidade Urbana
19.001.26.122.0001.2.036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 01110 200.000,00               
19.002. Departamento municipal de Trânsito
19.002.26.451.0022.1.004 Aquisição de Veículos, Equipamentos e Máquinas

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 01110 40.000,00                 
19.002.26.451.0025.2.062 Melhoria no Trânsito e Redução de Acidentes

3.3.90.30 Material de Consumo 01400 30.000,00                 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 01110 107.000,00               

19.004. Departamento municipal de Transportes
19.004.26.451.0022.1.004 Aquisição de Veículos, Equipamentos e Máquinas

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 01110 64.000,00                 
24. SECRETARIA DE PLANEjAmENTO E GESTÃO
24.001. Gabinete da Secretária de Planejamento e Gestão
24.001.23.693.0019.2.035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 01110 800.000,00               
24.001.04.122.0001.2.036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional

4.4.90.51 Obras e Instalações 01110 40.000,00                 
TOTAL 12.505.423,82

                 Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 11 de março de 2.016.

jORGE LAPAS
                                 Prefeito              
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Atos do 
prefeito

Ato do Prefeito 
nº: 148/16

PROCESSO ADM 
Nº 6611/2014

Interessada: Secretaria de Adminis-
tração.
Assunto: Locação de imóvel (Altera-
ção Contratual).

DESPACHO:

Considerando os elementos que 
constam do presente procedimento 
administrativo, AUTORIZO a alteração 
do Contrato de Locação nº. 095/2014, 
entre a Prefeitura do Município de 
Osasco e os Locadores do imóvel 
sito à Rua Dimitri Sensaud de Lavoud, 
234 – Vila Campesina – Osasco/SP, 
para constar que sua destinação seja 
para o funcionamento do DCU – De-
partamento de Controle Urbano, da 
SECONTRU, mantendo-se os demais 
termos contratuais.

PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Admi-
nistrativo para a Divisão Consultiva 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
para as providências cabíveis.

Osasco, 10 de março de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito
 nº: 149/16

PROCESSO ADM
 Nº 17073/2012

Interessada: Secretaria de Desenvol-
vimento, Trabalho e Inclusão.
Assunto: Prorrogação de Contrato

Despacho:

Considerando os elementos que cons-
tam do presente procedimento admi-
nistrativo AUTORIZO a prorrogação 
do Contrato nº 009/2013, firmado com 
o INSTITUTO INTEGRAR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03158014/0001-
26, no valor de R$ 6.353.323,03 (seis 
milhões, trezentos e cinquenta e três 
mil, trezentos e vinte e três reais, 
três centavos), para continuidade da 
execução dos serviços de operacio-
nalização, gerência administrativa, 
supervisão, coordenação, monitora-
mento e gestão de pessoal nas unida-
des administrativas deste Município, 
de acordo com o Edital de Pregão 

Presencial nº 035/2012, por 10 (dez) 
meses, contados de sua assinatura.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
para providências e após para a 
Divisão Consultiva da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para o necessário.

Osasco, 10 de Março de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito 

AP nº: 150/16
PROCESSO ADM 

Nº 797/2016

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SAÚDE.

ASSUNTO: SS pagamento indeni-
zatório a favor da Empresa White 
Martins Gases Ind. Ltda.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, DEFIRO, observadas as formali-
dades legais e cautelas de estilo, em 
especial o cumprimento do quanto 
apontado às fls.60/61, o pedido de 
indenização referente à Nota Fiscal 
Eletrônica de Serviços Prestados 
nº266123, emitida aos 06/03/2015 
(fls.47), com relação à “serviço de 
reparo nas redes de gases de Nitro-
gênio e Oxigênio e aterramentos dos 
tanques criogênicos e misturador 
medicinal Manutenção Corretiva” à 
WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF 
nº35.820.448/0069-24, no valor de 
R$11.200,00 (onze mil e duzentos re-
ais), em decorrência de furto ocorrido 
no Pronto Socorro Conrado Cesarino 
Nuvolini, nos termos da solicitação 
da Secretaria de Saúde - SS (fls.52).

II - PUBLIQUE-SE e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Admi-
nistrativo para a Secretaria de Saúde 
- SS para a providência do item I supra 
e, após, para a Secretaria de Finanças 
- SF para providências cabíveis.

Osasco, 29 de fevereiro de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 151/16
PROCESSO ADM 
Nº 13048/2015

INTERESSADO: GUYLHERME DE 
OLIVEIRA DIAS.

ASSUNTO: Reconsideração do PA 
5042/2014.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administrati-
vo, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, NEGO PROVI-
MENTO ao recurso contra decisão 
de 1ª (primeira) instância que concluiu 
pelo indeferimento de pedido de can-
celamento de multa, apresentado no 
Processo Administrativo nº5042/2014, 
imposta em razão de serem expressa-
mente proibidos os ruídos produzidos 
por veículos automotores ou não, 
munidos de equipamento sonoro onde 
a potência ultrapasse o perímetro 
interno do mesmo, em desacordo 
aos limites de emissão, em afronta ao 
disposto no artigo 25, inciso II, da Lei 
Complementar Municipal nº206/2011, 
consoante o Auto de Multa nº12/2014 
que inaugura o Processo Administra-
tivo nº4688/2014.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis.

Osasco, 18 de fevereiro de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 152/16
PROCESSO ADM
 Nº 24521/2013

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SERVIÇOS E OBRAS.

ASSUNTO: Aquisição de arranjos de 
flores e folhagens naturais.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, AUTORIZO, com base na Lei 
Federal nº8666/1993, observadas 
as formalidades legais e cautelas 
de estilo, o aditamento do Contrato 
nº010/2014 (fls.202/207), celebra-
do entre a Prefeitura do Município 
de Osasco - PMO e a ELMA DOS 
SANTOS EPP, inscrita no CNPJ/
MF nº02.282.116/0001-96, que tem 
como objeto a aquisição de arranjos 
de flores e folhagens naturais, para 
utilização no Departamento de Ad-
ministração Funerária, para fins de 
prorrogação do prazo contratual por 

mais 12 (dozes) meses, nos termos 
das considerações e justificativas da 
Secretaria de Serviços e Obras - SSO 
às fls.297/299.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis 
e, após, para a Divisão Consultiva 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
- SAJ também para as providências 
cabíveis.

Osasco, 09 de março de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 153/16
PROCESSO ADM 
Nº 27113/2015

INTERESSADO: WELLINGTON LUIS 
DE ALMEIDA POLO.

ASSUNTO: Recurso de Auto de Multa 
127/2014.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso contra 
decisão de 1ª (primeira) instância 
que concluiu pelo indeferimento de 
pedido de cancelamento de multa, 
apresentado no Processo Administra-
tivo nº10010/2014, imposta em razão 
de serem expressamente proibidos 
os ruídos produzidos por veículos 
automotores ou não, munidos de 
equipamento sonoro onde a potência 
ultrapasse o perímetro interno do 
mesmo, em desacordo aos limites 
de emissão, em afronta ao disposto 
no artigo 25, inciso II, da Lei Comple-
mentar Municipal nº206/2011, conso-
ante o Auto de Multa nº127/2014 que 
inaugura o Processo Administrativo 
nº10665/2014.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis.

Osasco, 28 de janeiro de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito
 

AP nº: 154/16
PROCESSO ADM 

Nº 475/2016
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INTERESSADA: MARIA ADRIANA 
DE LIMA.

ASSUNTO: Reconsideração do Pro-
cesso 25345/2015.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso contra 
decisão de 1ª (primeira) instância 
que concluiu pelo indeferimento de 
pedido de cancelamento de multa, 
apresentado no Processo Administra-
tivo nº25345/2015, imposta em razão 
de determinação legal que “todos os 
bares e estabelecimentos comerciais 
similares no Município de Osasco, 
não poderão funcionar após às 0h00 
(meia noite), tendo o horário previsto 
para o início de suas atividades fixa-
do à critério próprio, não antes das 
05h00 (cinco) horas da manhã”, em 
afronta ao disposto no artigo 1º da 
Lei Municipal nº3724/2002, consoan-
te o Auto de Multa nº1551/2015 que 
inaugura o Processo Administrativo 
nº25175/2015.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis e, 
após, para a Secretaria de Seguran-
ça e Controle Urbano - SECONTRU 
também para as providências cabíveis 
conforme fls.11/13.

Osasco, 05 de fevereiro de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 155/16
PROCESSO ADM 

Nº 3061/2016

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SERVIÇOS E OBRAS.

ASSUNTO: SSO Of 04/16 - Renova-
ção Contrato.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 
nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas 
de estilo, a prorrogação dos contra-
tos pelo prazo de 12 (doze) meses 

contados da data de vencimento dos 
mesmos com relação somente aos 
ajustes ainda em vigor listados às 
fls.01/02 e fls.05.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 18 de fevereiro de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 156/16
PROCESSO ADM 

Nº 3880/2016

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS.

ASSUNTO: SRI Ofício 27/2016 - 
Prorrogação de Contrato referente ao 
Ofício 364/2016.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 
nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a prorrogação do contrato pelo 
prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de vencimento do mesmo com 
relação somente ao ajuste ainda em 
vigor listado às fls.01/02.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 25 de fevereiro de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 157/16
PROCESSO ADM 

Nº 3881/2016

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS.

ASSUNTO: SRI Ofício 28/2016 - 
Prorrogação de Contrato referente ao 
Ofício 369/2016.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 
nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a prorrogação do contrato pelo 
prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de vencimento do mesmo com 
relação somente ao ajuste ainda em 
vigor listado às fls.01/02.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 25 de fevereiro de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 158/16
PROCESSO ADM 

Nº 3882/2016

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS.

ASSUNTO: SRI Ofício 26/2016 - 
Prorrogação de Contrato referente ao 
Ofício 119/2016.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 
nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a prorrogação dos contratos 
pelo prazo de 12 (doze) meses conta-
dos da data de vencimento dos mes-
mos com relação somente aos ajustes 
ainda em vigor listados às fls.01/02.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 22 de fevereiro de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 159/16
PROCESSO ADM 

Nº 3909/2016

INTERESSADA: SICA.

ASSUNTO: SICA Ofício 023/16 - 
Prorrogação de Contrato de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 
nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a prorrogação do contrato pelo 
prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de vencimento do mesmo com 
relação somente ao ajuste ainda em 
vigor listado às fls.01/02 e fls.05.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 29 de fevereiro de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 160/16
PROCESSO ADM 

Nº 4486/2016

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

ASSUNTO: Ofício 368/2016 - Prorro-
gação de Contrato de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 
nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a prorrogação dos contratos 
pelo prazo de 12 (doze) meses conta-
dos da data de vencimento dos mes-
mos com relação somente aos ajustes 
ainda em vigor listados às fls.01/03.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 23 de fevereiro de 2016.
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JORGE LAPAS
Prefeito

AP nº 161/16
PROCESSO ADM

 Nº 4817/2016

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER.

ASSUNTO: SEREL Ofício 103/2016 - 
Prorrogação de Contrato de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 
nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a prorrogação do contrato pelo 
prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de vencimento do mesmo com 
relação somente ao ajuste ainda em 
vigor listado às fls.01/02.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 04 de março de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 162/16
PROCESSO ADM

 Nº 8380/2015

INTERESSADO: WASHINGTON 
MARQUES MOREIRA.

ASSUNTO: Recurso do Auto de Multa 
990/2015 do PA 2912/2015.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, DOU PRO-
VIMENTO ao recurso contra decisão 
de 1ª (primeira) instância que concluiu 
pelo indeferimento de pedido de can-
celamento de multa, apresentado no 
Processo Administrativo nº2912/2014, 
imposta em razão de serem expressa-
mente proibidos os ruídos produzidos 
por veículos automotores ou não, 
munidos de equipamento sonoro onde 
a potência ultrapasse o perímetro 

interno do mesmo, em desacordo 
aos limites de emissão, em afronta ao 
disposto no artigo 25, inciso II, da Lei 
Complementar Municipal nº206/2011, 
consoante o Auto de Multa nº990/2014 
que inaugura o Processo Administra-
tivo nº2954/2014.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Segurança 
e Controle Urbano - SECONTRU para 
as providências cabíveis.

Osasco, 05 de fevereiro de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 163/16
PROCESSO ADM
 Nº 27756/2015

INTERESSADO: PAULO EDUARDO 
S. GOMES.

ASSUNTO: Recurso em 2ªInstância 
PA 19013/2015.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso contra 
decisão de 1ª (primeira) instância 
que concluiu pelo indeferimento de 
pedido de cancelamento de multa, 
apresentado no Processo Administra-
tivo nº19013/2015, imposta em razão 
de determinação legal que “todos os 
bares e estabelecimentos comerciais 
similares no Município de Osasco, 
não poderão funcionar após às 0h00 
(meia noite), tendo o horário previsto 
para o início de suas atividades fixado 
à critério próprio, não antes das 05h00 
(cinco) horas da manhã”, em afronta 
ao disposto no artigo 1º da Lei Munici-
pal nº3724/2002, consoante o Auto de 
Multa nº532/2015 que inaugura o Pro-
cesso Administrativo nº18803/2015.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis de 
praxe com destaque às fls.20.

Osasco, 05 de fevereiro de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 164/16
PROCESSO ADM 
Nº 30451/2015

INTERESSADO: JOSÉ EDUARDO 
CASTRO BARBOSA SOUSA.

A S S U N T O :  R e c u r s o  d o  PA 
25828/2015.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso contra 
decisão de 1ª (primeira) instância 
que concluiu pelo indeferimento de 
pedido de cancelamento de multa, 
apresentado no Processo Administra-
tivo nº25828/2015, imposta em razão 
de determinação legal que “todos os 
bares e estabelecimentos comerciais 
similares no Município de Osasco, 
não poderão funcionar após às 0h00 
(meia noite), tendo o horário previsto 
para o início de suas atividades fixa-
do à critério próprio, não antes das 
05h00 (cinco) horas da manhã”, em 
afronta ao disposto no artigo 1º da 
Lei Municipal nº3724/2002, consoan-
te o Auto de Multa nº1555/2015 que 
inaugura o Processo Administrativo 
nº25632/2015.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis e, 
após, para a Secretaria de Seguran-
ça e Controle Urbano - SECONTRU 
também para as providências cabíveis 
conforme fls.15/17.

Osasco, 22 de fevereiro de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito
 

AP nº: 165/16
PROCESSO ADM 
Nº 31162/2015

INTERESSADO: JOSÉ DA PAZ 
FERREIRA.

ASSUNTO: Reconsideração do PA 
26055/2015.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso contra 
decisão de 1ª (primeira) instância 
que concluiu pelo indeferimento de 
pedido de cancelamento de multa, 
apresentado no Processo Administra-

tivo nº26055/2015, imposta em razão 
de determinação legal que “todos os 
bares e estabelecimentos comerciais 
similares no Município de Osasco, 
não poderão funcionar após às 0h00 
(meia noite), tendo o horário previsto 
para o início de suas atividades fixa-
do à critério próprio, não antes das 
05h00 (cinco) horas da manhã”, em 
afronta ao disposto no artigo 1º da 
Lei Municipal nº3724/2002, consoan-
te o Auto de Multa nº1556/2015 que 
inaugura o Processo Administrativo 
nº25639/2015.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis e, 
após, para a Secretaria de Seguran-
ça e Controle Urbano - SECONTRU 
também para as providências cabíveis 
conforme fls.16/18.

Osasco, 04 de fevereiro de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito
 

AP nº: 166/16
PROCESSO ADM
 Nº 28458/2015

INTERESSADA: VALDELICE ARAU-
JO COELHO E OUTROS.

ASSUNTO:  Recurso  do  Au to 
19566/2015.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administrati-
vo, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, NEGO PROVI-
MENTO ao recurso contra decisão 
de 1ª (primeira) instância que concluiu 
pelo indeferimento de pedido de 
cancelamento de multa, no Processo 
Administrativo nº19566/2015, imposta 
em razão de determinação legal que 
“todos os bares e estabelecimentos 
comerciais similares no Município de 
Osasco, não poderão funcionar após 
às 0h00 (meia noite), tendo o horário 
previsto para o início de suas ativida-
des fixado à critério próprio, não antes 
das 05h00 (cinco) horas da manhã”, 
em afronta ao disposto no artigo 1º da 
Lei Municipal nº3724/2002, consoan-
te o Auto de Multa nº546/2015 que 
inaugura o Processo Administrativo 
nº19453/2015.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis.
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Osasco, 08 de março de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 167/16
PROCESSO ADM 
Nº 28831/2015

INTERESSADO: DIEGO BATISTA 
RECHE GARCIA.

ASSUNTO: Cancelamento do Auto 
de Multa 339/2015 referente ao PA 
16599/2015.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administrati-
vo, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, NEGO PROVI-
MENTO ao recurso contra decisão 
de 1ª (primeira) instância que concluiu 
pelo indeferimento de pedido de 
cancelamento de multa, no Processo 
Administrativo nº16599/2015, imposta 
em razão de determinação legal que 
“todos os bares e estabelecimentos 
comerciais similares no Município de 
Osasco, não poderão funcionar após 
às 0h00 (meia noite), tendo o horário 
previsto para o início de suas ativida-
des fixado à critério próprio, não antes 
das 05h00 (cinco) horas da manhã”, 
em afronta ao disposto no artigo 1º da 
Lei Municipal nº3724/2002, consoan-
te o Auto de Multa nº339/2015 que 
inaugura o Processo Administrativo 
nº17587/2015.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis.

Osasco, 08 de março de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 168/16
PROCESSO ADM 
Nº 29004/2015

INTERESSADA: 	 LOURDES TE-
REZINHA SIMOES.

ASSUNTO: 	 Reconsideração 
do PA 18992/2015.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administrati-
vo, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, NEGO PROVI-

MENTO ao recurso contra decisão 
de 1ª (primeira) instância que concluiu 
pelo indeferimento de pedido de 
cancelamento de multa, no Processo 
Administrativo nº18992/2015, imposta 
em razão de determinação legal que 
“todos os bares e estabelecimentos 
comerciais similares no Município de 
Osasco, não poderão funcionar após 
às 0h00 (meia noite), tendo o horário 
previsto para o início de suas ativida-
des fixado à critério próprio, não antes 
das 05h00 (cinco) horas da manhã”, 
em afronta ao disposto no artigo 1º da 
Lei Municipal nº3724/2002, consoan-
te o Auto de Multa nº531/2015 que 
inaugura o Processo Administrativo 
nº18805/2015.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis.

Osasco, 08 de março de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 169/16
PROCESSO ADM 
Nº 30199/2015

INTERESSADO: NATHAN ARTAWA-
SD OHANESIAN.

ASSUNTO: Ressarcimento por per-
das e danos.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, INDEFIRO, o pedido formulado 
pelo Interessado NATHAN ARTAWA-
SD OHANESIAN, RG nº39.341.370-6 
SSP/SP e CPF/MF nº236.187.638-83, 
para que lhe sejam ressarcidos os da-
nos sofridos no veículo de sua proprie-
dade, danificado ao cair em um buraco 
na Avenida dos Autonomistas, altura 
do nº141, no dia 28/11/2015, tendo em 
vista que não foi comprovado o efetivo 
nexo de causalidade entre o dano em 
comento e o aludido buraco.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir en-
caminhe-se o presente Processo 
Administrativo para o Expediente da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos - 
SAJ para as providências cabíveis.

Osasco, 09 de março de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 170/16
PROCESSO ADM

 Nº 4315/2016

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SERVIÇOS E OBRAS.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as formali-
dades legais e cautelas de estilo, a 
prorrogação dos contratos pelo prazo 
de 12 (doze) meses contados da data 
de vencimento dos mesmos com re-
lação somente aos ajustes ainda em 
vigor listados às fls.01/02 e fls.04/05.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 02 de março de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 171/16
PROCESSO ADM 

Nº 4294/2016

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as formali-
dades legais e cautelas de estilo, a 
prorrogação dos contratos pelo prazo 
de 12 (doze) meses contados da data 
de vencimento dos mesmos com re-
lação somente aos ajustes ainda em 
vigor listados às fls.01/02.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 23 de fevereiro de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

GP - GABINETE 
DO PREFEITO
Proc. Adm.

 nº. 2060/2009 

Assunto: Seleção Pública 012/2016

HOMOLOGO o resultado final do Pro-
cesso Seletivo nº 012/2016, definidos 
após Avaliação dos Documentos apre-
sentados, para os Empregos Públicos 
de PEBII-Inglês,em conformidade 
com os dispositivos do Edital de 
Abertura e Regulamento do Certame.

Osasco, 11 de Março de 2016.
Jorge Lapas

Prefeito

GP - GABINETE 
DO PREFEITO
Proc. Adm. 

nº. 2060/2009 

Assunto: Seleção Pública 013/2016

HOMOLOGO o resultado final do 
Processo Seletivo nº 013/2016, defini-
dos após Avaliação dos Documentos 
apresentados, para os Empregos 
Públicos de Médico Endocrinologista 
Diarista, Médico Endocrinologista 
Plantonista, Médico Endocrinologista 
Infantil Diarista e Médico Infectologista 
Plantonista,em conformidade com os 
dispositivos do Edital de Abertura e 
Regulamento do Certame.

Osasco, 11 de Março de 2016.
Jorge Lapas

Prefeito

GP - GABINETE 
DO PREFEITO
Proc. Adm. 

nº. 2060/2009 

Assunto: Seleção Pública 016/2016

HOMOLOGO o resultado final do Pro-
cesso Seletivo nº 016/2016, definidos 
após Avaliação dos Documentos apre-
sentados, para os Empregos Públicos 
de FISIOTERAPEUTA ESPECiSTA 
EM RESPIRATÓRIA,em conformida-
de com os dispositivos do Edital de 
Abertura e Regulamento do Certame.

Osasco, 11 de Março de 2016.
Jorge Lapas

Prefeito
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RESUMO DAS PORTARIAS
11/03/2016

JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei; 

RESOLVE:

EXONERAR:

PORTARIA Nº  361/16  -  EXONERAR,  A PEDIDO,  LAUDIR  LEMOS  MACHADO,
matrícula 93.791  do cargo de provimento efetivo de  PEB I - Adjunto -   da Secretaria de
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
26 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 362/16 - EXONERAR, A PEDIDO, KARLA CHRISTINA DE ABREU,
matrícula 93.388 do cargo de provimento efetivo de  PEB I -  da Secretaria de Educação. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de Fevereiro
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  363/16  -  EXONERAR,  A PEDIDO,  CARLOS  FABRE  MIRANDA,
matrícula 174.293 do cargo de provimento efetivo de  PEB II - EDUCAÇÃO -  da Secretaria
de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 26 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 364/16 - EXONERAR, A PEDIDO, ELISABETE COUTINHO, matrícula
180.435  do  cargo  de  provimento  efetivo  de   TÉCNICO  DE  ENFERMAGEM  -   da
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 02 de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 365/16 -  EXONERAR, A PEDIDO, CINTIA MARIA CARDOSO DE
BARROS MATSUDA,  matrícula 74.675  do  cargo  de  provimento  efetivo  de   MÉDICO
PSIQUIATRA DIARISTA -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  02 de Março do ano em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 372/16 - EXONERAR, A PEDIDO, CLAUDIA DE  MIRA SILVA,  do
cargo  em comissão  de   GESTOR  DO  NÚCLEO  DE  PRODUÇÃO  E  DIFUSÃO  DE
INFORMAÇÕES -   da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano.  Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de Março do ano em
curso, revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA Nº  373/16  -  EXONERAR,  IZABEL CRISTINA MIZAEL,   do  cargo  em
comissão de  GERENTE DE RÁDIO E TELEVISAO -   da Secretaria de Comunicação
Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de
Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 378/16 - EXONERAR, MARIA HELENA LOPES DE LIMA,  do cargo
em comissão de  GESTOR DO NÚCLEO DE ESCOLAS ESPORTIVAS -  da Secretaria de
Esportes,  Recreação  e  Lazer.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus  efeitos  a  07 de Março do ano em curso, revogadas as  disposições  em
contrário.

PORTARIA Nº 380/16 - EXONERAR, DANIELA VARA LOPES,  do cargo em comissão
de  GESTOR DO NÚCLEO DE APOIO PARLAMENTAR -   da Secretaria de Relações
Institucionais. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 07 de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.

EXONERAR/NOMEAR

PORTARIA Nº  375/16  -  EXONERAR o  (a)  Senhor  (a)  RAFAEL ANDEOEHESKI
OLIVEIRA,  do cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO DE
OCUPAÇÃO E PROTEÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS - SUL,  da Secretaria de Segurança e
Controle Urbano na data de 07/03/2016.  NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da
Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o
cargo de  GESTOR DO NÚCLEO DE APOIO PARLAMENTAR,  junto à  Secretaria de
Relações Institucionais a partir de 08/03/2016.  Esta portaria entra em vigor a partir da data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PORTARIA Nº 381/16 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SILVIA CRISTINA TAVARES, do
cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA I, DA EMEF PROFESSOR MANOEL
TERTULIANO  DE  CERQUEIRA,   da  Secretaria  de  Educação  na  data  de  17/02/2016.
NOMEÁ-LO (A)  nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de
1969  e  suas  posteriores  alterações,  para  exercer  o  cargo  de  COORDENADOR
PEDAGÓGICO III, DA EMEIEF PROFESSORA ZULEIKA GONÇALVES MENDES,
junto à Secretaria de Educação a partir de 18/02/2016.  Esta portaria entra em vigor a partir
da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PORTARIA Nº  382/16  -  EXONERAR o  (a)  Senhor  (a)  ANDREA GONÇALVES DA
SILVA,  do  cargo  em  comissão  de  COORDENADOR  PEDAGÓGICO  III,  EMEIEF
PROFESSORA ZULEIKA GONÇALVES MENDES,  da Secretaria de Educação na data de
17/02/2016.  NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de
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abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de  VICE DIRETOR DE
ESCOLA III, DA EMEIEF PROFESSORA ZULEIKA GONÇALVES MENDES,  junto à
Secretaria de Educação a partir de 18/02/2016.  Esta portaria entra em vigor a partir da data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PORTARIA Nº  383/16  -  EXONERAR o  (a)  Senhor  (a)  ANGELA CONCEIÇÃO  DO
NASCIMENTO RIZZO, do cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA III, DA
EMEIEF PROFESSORA ZULEIKA GONÇALVES MENDES,  da Secretaria de Educação
na data de 17/02/2016.  NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº
836, de 17 de abril  de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de  VICE
DIRETOR DE ESCOLA I,  DA EMEF PROFESSOR MANOEL TERTULIANO DE
CERQUEIRA,  junto à Secretaria de Educação a partir de 18/02/2016.  Esta portaria entra
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PORTARIA Nº 384/16 - EXONERAR o (a) Senhor (a)  TALITA MASTRO FERREIRA
PICHUTI, do cargo em comissão de VICE DIRETOR II, DA CEMEI LOURDES CANDIDA
DE FARIA,  da  Secretaria de Educação  na data de 29/02/2016.   NOMEÁ-LO (A)  nos
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores
alterações, para exercer o cargo de  VICE DIRETOR I, DA CEMEI JAPHET PONTES,
junto à Secretaria de Educação a partir de 01/03/2016.  Esta portaria entra em vigor a partir
da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PORTARIA  Nº  385/16  -  EXONERAR o  (a)  Senhor  (a)  TEREZINHA  DE  JESUS
GARCIA MARTINS,  do  cargo  em comissão  de  DIRETOR  DE  DESENVOLVIMENTO
INFANTIL DA CRECHE PROFESSORA JOAQUINA FRANÇA GARCIA,  da  Secretaria
de Educação na data de 26/02/2016.  NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo
de  VICE  DIRETOR  II,  DA  CEMEI  LOURDES  CANDIDA  DE  FARIA,   junto  à
Secretaria de Educação a partir de 27/02/2016.  Esta portaria entra em vigor a partir da data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

NOMEAR:

PORTARIA Nº 366 / 2016 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n°
836,  de  17  de  abril  de  1969  e  suas  posteriores  alterações,  para  exercerem  o  cargo  de
provimento efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, referência e grau 13-A – Tabela 7 -
LC.  277/2014 e jornada de 30 horas semanais, os senhores abaixo descritos. 

    Classificação Nome         R.G nº

446º Janaina Piedade da Silva Xavier 23146663
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452º Elza Aparecida Machado 26275595
454º Michelle Vilela de Paulo Cruz 41857655

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,   revogadas as     disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 368 / 2016 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n°
836,  de  17  de  abril  de  1969  e  suas  posteriores  alterações,  para  exercerem  o  cargo  de
provimento efetivo de COZINHEIRO, referência e grau 4-A – Tabela 7 - LC.  277/2014 e
jornada de 40 horas semanais, os senhores abaixo descritos. 
    
Classificação  Nome                        R.G 

264 Myriam Prado De Vasconcellos 16902181
266 Vera Lucia Raimundo Dos Anjos Barbosa 20567715
269 Renata Elaine Da Silva 20096765
270 Glauce Cristiane Vezaro Dias 23685913
274 Eleni Souza Rocha 29710192
275 Delma Ribeiro De Oliveira Soares 23001010
276 Marilene Maria De Brito Leal 36730900
277 Janaina Aparecida Dos Santos 34423542
278 Geisa Carla De Assis Barbosa 43369937
279 Carla Helena De Jeus 42828739
281 Severina Fernandes Neta Alves 13729043
282 Carlos Roberto Duarte 12702401
284 Elaine Cristina Uchoa 30020725
288 Ester Ferreira Da Silva Bomfim 23889583
289 Marli Dias Barboza 17970746
290 Maria Cristina De Sá Rezende 14685581
292 Celeste Bispo Dos Santos 007399057
293 Ana Isabel Faleiro 6044560
294 Lidia Emilia De Lima 17328232
297 Fabiana Lucena De Oliveira 41876269
301 Ana Paula Silva Torres 34527905
304 Angela Maria De Souza Domingos 19687746
306 Andréa Cristina Dias De Sales Alves 33245242
308 Roseli Antonio De Melo 12232985
309 Maria Jose Soares Do Nascimento 28899920
311 Simone Gonçalves Gomes Ferreira 21823706
314 Ana Maria Victor Santos 32303272
316 Alessandra Silva Ramos 33973609
318 Cecilia Ferraz Vidal 21633005
319 Glauce Gitirana De Souza 22006534
320 Leonita De Almeida Da Silva 18514053
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324 Maria Aparecida Alves Americano Moura 24248375
325 Sandra De Souza Mineto Fernandes 25362371
326 Alzenir Bezerra De Melo 39731953
327 Ann Mary De Lima Bino 36650348
328 Yslane Monteiro Da Silva Benedito 42791524
330 Maria Helena De Castro 12200238
332 Vilani De Almeida Lima 22128373
333 Aureliano Gomes De Souza 20563824
334 Dulcelina Aparecida Gonçalves 22247101
335 Francine Strublic Tenorio 26479050
336 Silvana Vieira Dos Santos 24289595
338 Márcia Lourenço Da Silva Teodoro 44056735
339 Sandra Regina Dos Santos Teles 11393465

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,   revogadas as     disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 369 / 2016 -  Em cumprimento a determinação judicial expedida pelo
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Comarca de Osasco - Foro de Osasco - 2ª Vara
da fazenda Pública - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO / EDITAL
-  PROCESSO  DIGITAL  Nº  1010792-23.2015.8.26.0405  -  MANDADO  Nº
405.2015/026543-8, NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO  BÁSICA I,  referência  e  grau  01-A -  LC.  168/2008  e
jornada de 21/27 horas semanais, a senhora abaixo descrita: 

            Classificação Nome   R.G. nº

44 Simone Santos Polon 26275549

Esta publicação se dá com respaldo no artigo 30, da Lei  Municipal  n° 836, de 17 de abril  de 1969 e suas
posteriores alterações, uma vez que SIMONE SANTOS POLON foi nomeada por meio da Portaria nº 10/2015,
publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco – Edição nº 1097, de 06 de janeiro de 2015.

Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua  publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  26 de
fevereiro do ano em curso,   revogadas as     disposições em contrário.
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PORTARIA Nº 371 / 2016 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n°
836,  de  17  de  abril  de  1969  e  suas  posteriores  alterações,  para  exercerem  o  cargo  de
provimento efetivo de ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS, referência e grau 09-A –
Tabela 29 - LC.  277/2014 e jornada de 40 horas semanais, os senhores abaixo descritos: 

 Classificação  Nome     R.G nº

1º Renata Vieira Alonso 35126444
      2º  Laércio Cordeiro da Cruz    21923411
      3º  Claudio Alves da Silva             22453995
      4º  Maria Gislaine Tsunoda Passacantado                     25512387

Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as     disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 374/16 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de
17 de abril  de 1969 e suas  posteriores alterações,  o (a)  Senhor (a)  CLAUDIA REGINA
DUARTE, RG. 16.962.834, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE RÁDIO E
TELEVISÃO,  da (do) Secretaria de Comunicação Social. Esta Portaria entra em vigor na
data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  16  de  Fevereiro  do  ano  em  curso,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 376/16 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JOSÉ FERNANDES DE
FREITAS,  RG.  15.588.955-2,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  GESTOR  DO
NÚCLEO  DE  FISCALIZAÇÃO  DE  OCUPAÇÃO  E  PROTEÇÃO  DE  ÁREAS
PÚBLICAS - SUL,  da (do)  Secretaria de Segurança e Controle Urbano.  Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de Março do ano em
curso, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 377/16 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ALINE TEIXEIRA SILVA
DE  MOURA,  RG.  54.659.625-3,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  GESTOR  DO
NÚCLEO DE GESTÃO SOCIAL E URBANIZAÇÃO,  da (do) Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento  Urbano.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a  16 de Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 379/16 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a)  RODRIGO SANTANA
RODRIGUES  DE  SOUZA,  RG.  29.840.611-1,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de
GESTOR DO NÚCLEO DE ESCOLAS ESPORTIVAS,  da (do) Secretaria de Esportes,
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Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 08 de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 386/16 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CÉLIA DE FÁTIMA DOS
SANTOS,  RG.  20.194.630,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  DIRETOR  DE
DESENVOLVIMENTO  INFANTIL  DA  CRECHE  PROFESSORA  JOAQUINA
FRANÇA GARCIA,  da (do) Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de Fevereiro do ano em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 387/16 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de
17 de abril  de  1969 e  suas  posteriores  alterações,  o  (a)  Senhor (a)  MARIA IRANILDE
XAVIER  MARTINS,  RG.  37.713.721-2,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de
COODENADOR  PEDAGÓGICO  II,  DA  EMEF  DR.  FRANCISCO  MANUEL
LUMBRALES  DE SÁ CARNEIRO,  da (do) Secretaria de Educação. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de Março do ano em curso,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 388/16 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a)  CAMILA CARRASCO
DA SILVA,  RG.  34.753.583,  para  exercer  o  cargo  em comissão  de  COORDENADOR
PEDAGÓGICO III,  DA CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI,   da
(do)  Secretaria  de  Educação.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus  efeitos  a  07 de Março do ano em curso, revogadas as  disposições  em
contrário.

OUTROS:

PORTARIA Nº 352 /  2016 -  DESIGNAR  a Senhora THAÍS DA SILVA BURI,   RG. nº
24.152.708-9,  para  integrar  a  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES –  CPL 2,
como Presidente,  em substituição  ao Senhor HAMILTON ESPEJO, no período de 21/03 a
19/04/2015,  referente  a  férias.   Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 367 / 2016 - REVOGAR em cumprimento a determinação judicial expedida
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Comarca de Osasco - Foro de Osasco - 1ª
Vara da fazenda Pública –  MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO /
EDITAL  -  PROCESSO  DIGITAL  Nº  1002463-85.2016.8.26.0405  -  MANDADO  Nº
405.2016/010023-7,  a  PORTARIA Nº 324/2016,  publicada  na  Edição nº  1220,  de  04 de
março do ano em curso. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,   revogadas as
disposições em contrário.
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PORTARIA Nº  353  /  16  -  I  –  Fica  Prorrogado  ou  Autorizado  o  afastamento  do  servidor  da
Administração  Direta  ou  Indireta,  constante  do  anexo  único  desta  Portaria  de  01/01/2016   até
31/12/2016, com prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do cargo;
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta prorrogados ou autorizados

até 31/12/2016 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades e conveniências

do serviço público municipal; 

III – Anexo Único:

 
SERVIDOR MODALIDAE ÓRGÃO

SUELENE MACHADO SANTANA COM PREJUÍZO PREFEITURA DE SANTANA DE PARNAÍBA –
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro do

ano em curso, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 354 / 16 - I – Ficam Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos servidores da
Administração  Direta  ou  Indireta,  constantes  do  anexo  único  desta  Portaria  de  01/01/2016  até
31/12/2016, sem prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do cargo;
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta prorrogados ou autorizados
até 31/12/2016 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades e conveniências
do serviço público municipal; 
III – Anexo Único:

                                      
SERVIDOR MODALIDADE ÓRGÃO

LUIZ CARLOS DOS SANTOS SEM PREJUÍZO SINDGUARDAS 

  IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro

do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  370  /  2016  -  CONSIDERANDO  a  complexidade  dos  trabalhos  e
estudos que  estão  sendo  desenvolvidos  pelo  Grupo  de  Trabalho  instituído  pela  Portaria
nº63/2016,  com  a  finalidade  de  ultimar  o  Plano  Municipal  de  Saneamento  Básico  do
Município  de  Osasco,  bem  como  de  rever  o  instrumento  de  concessão  dos  serviços  de
Saneamento Básico do Município, objeto do Contrato nº 325/1999, de modo a compatibilizá-
lo com as novas diretrizes estabelecidas pelo – “PMSB”, embasado na Lei Federal nº 11.445,
de 5 de janeiro de 2007,  Alterar a Portaria nº 63/2016, quanto ao texto “Esta Portaria entra em
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vigor na data de sua publicação e terá 45 (quarenta e cinco) dias de vigência, revogadas as
disposições  em contrário.”  ,  que  passa  a  vigorar  com a  seguinte  redação:  “  O Grupo de
Trabalho deverá apresentar o resultado e conclusões da tarefa que lhe foi atribuída até a data
de 11 de abril  de 2016, em forma de relatório final  e de proposta de minuta de contrato,
dirigido ao Chefe do Poder Executivo deste Município. ” 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RETIFICAÇÕES:

Na portaria 349/2016, publicada em 04 de março de 2016, leia-se: “RG nº 20.194.563-0.”

Na portaria  344/16, publicada em 04 de março de 2016, leia-se: “ comissão de GESTOR DO
NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO SUL,  da  Secretaria de Segurança e
Controle Urbano.’’

9
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SECRETARIA DE administraÇão

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2014
EDITAL DE 43ª CONVOCAÇÃO - PARA O CARGO 

DE:

- MÉDICO PLANTONISTA - SOCORRISTA 

Ficam convocados para a realização de exame médico pré-admissional e en-
trega de documentos, os candidatos classificados, de acordo com a publicação 
na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO nº 1093, de 18/12/2014, 
no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas.

A convocação deverá ser acompanhada pelo candidato através da publicação 
na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO - www.osasco.sp.gov.br., 
conforme mencionado no edital de abertura itens 13.1 , 13.2, 13.15 e 13.15.1.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de 
Recursos Humanos – DARH, situado na Rua Eclísio Viviani nº 109 - Vila Cam-
pesina - Osasco, onde serão submetidos a exame médico pré-admissional e 
deverão apresentar toda documentação comprobatória, para o exercício do 
cargo, conforme Capítulo 3, Capítulo 13 e Anexo II.

PARA A REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, SERÁ 
OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DE TODA A DOCUMENTAÇÃO COM-
PROBATÓRIA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO.

Sendo considerado apto, deverá apresentar-se munido de documentos men-
cionados no Capítulo 3, Capitulo 13 e Anexo II do Edital de Abertura e Regu-
lamento do Concurso. 

Se inapto será eliminado do certame , conforme previsto no Capítulo 3, item 3.3, 
alínea "j" e "n", do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso.

CRONOGRAMA DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE DOCUMENTOS:

- MÉDICO PLANTONISTA - SOCORRISTA

CLASSIFICAÇÃO: DE 051 ATÉ 080
Exame Médico pré-admissional:DIA 23/03/2016 ÀS 08:00h 
Entrega de Documentos: DIA 23/03/2016 das 08:30 às 11:30 h

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
(Cópia simples acompanhada dos originais)

> 02 fotos 2X2 recentes;
> RG. – Cédula de identidade;
> CPF;
> PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Fede-
ral – CEF;
> Titulo de Eleitor;
> Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE 
ou via Internet;
> Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com 
o Serviço Militar (até 45 anos);
> Comprovante de endereço (conta de luz, água ou telefone);
> Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura 
Pública de União Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação;
> Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
> Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos;
> Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao 
último exercício fiscal.
> Número de Conta Corrente no BANCO BRADESCO em qualquer agência 
(Se tiver apresentar extrato bancário);
> Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o 

cargo / emprego / função pública, jornada semanal, vencimentos e jornada de 
trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou ímpar);
> Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no má-
ximo, há 30(trinta) dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver;
> apresentar certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Jus-
tiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado 
o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;
> Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência 
- deverão comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 
30 (trinta)
dias antes da realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou 
o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência.	
> Registro no Conselho Regional da categoria profissional, quando for o caso.
> Documento de Escolaridade:(Diploma devidamente reconhecido pelo Minis-
tério da Educação ou Certificado de Conclusão com Histórico Escolar, onde 
conste a data de Colação de Grau)
>SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, 
mencionando o tipo de aposentadoria, cargo e provento.

REQUISITOS DE ESCOLARIDADE: certificado, devidamente registrado, de 
curso de bacharel em Medicina, fornecido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação, especialização reconhecida na área e registro no 
Conselho Regional de Medicina/SP (CRM/SP).

O não atendimento aos prazos,locais e horários estabelecidos, implicará na 
eliminação definitiva e convocação do candidato subsequente, e imediatamente 
classificado nos termos do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso.

Osasco, 11 de março de 2016.
MARISA ELIZABETH DA SILVA

Secretária de Administração

Processo Seletivo Nº 011/2016
EDITAL DA 3ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da Co-
missão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CONVOCA 
os candidatos classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento com foto, para 
realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme abaixo:

1.CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO PARA ENTREVISTA TÉCNICA

 EMPREGO: MÉDICO GINECOLOGISTA DIARISTA

CLASSIFICAÇÃO: 01º
DATA : 16/03/2016
HORÁRIO : 09:00 às 11:00 hs

Local de realização da entrevista técnica:
 
Avenida João Batista nº 480 – Centro - Osasco - Falar com Soraia ou Gilmar

 EMPREGO: MÉDICO GINECOLOGISTA PLANTONISTA

CLASSIFICAÇÃO: 27º ao 36º
DATA : 16/03/2016
HORÁRIO : 09:00 às 11:00 hs

Local para a realização das entrevistas:

Hospital e Maternidade Amador Aguiar – Dr. Ivan
Avenida Getúlio Vargas nº 1260 – Jd. Piratininga - Osasco 
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1a. Cronograma de Apresentação para Exame Médico e Entrega de Docu-
mentos:

EMPREGO: MÉDICO GINECOLOGISTA DIARISTA
CLASSIFICAÇÃO: 01º
DATA : 21/03/2016 - HORÁRIO : 09:00 às 13:30 hs

EMPREGO: MÉDICO GINECOLOGISTA PLANTONISTA
CLASSIFICAÇÃO: 27º ao 36º
Exame Médico: Dia 21/03/2016 - Horário: 13:30 hs.

 
2.A ausência do Candidato implicará automaticamente na sua desclassificação.

3. Nessa fase não cabe recurso.

4. Após a entrevista técnica O candidato aprovado deverá comparecer no De-
partamento de Administração de Pessoal e Recursos Humanos – DAP/DARH, 
sito a Rua Eclisio Viviane, 109 – Vila Osasco – Osasco, munido de toda docu-
mentação comprobatória prevista em edital e será encaminhado para exame 
médico pré-admissional para o exercício do emprego.
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS (Original e cópia 
simples):

a) 02 (duas) fotos 2x2;
b) Cédula de Identidade (RG); 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor e Quitação eleitoral; 
e) Cartão do PIS/PASEP ou Pesquisa Cadastral expedida pela Caixa Econô-
mica Federal;
f) Comprovante de Escolaridade:
 -Diploma ou certificado de conclusão com Histórico Escolar;
 -Documento relativo a Especialização, quando for o caso;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social Profissional, 
 - da página com foto;
 - da qualificação civil;
h) Comprovante de endereço: conta de luz, água ou telefone (recente);
i) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento. Se viúvo, apresentar a 
Certidão de Óbito e se divorciado, apresentar certidão de Averbação; 
j) Certificado de Reservista e/ou Carta Patente. Idade até 45 anos; 
k) Se aposentado, apresentar Certidão expedida pelo órgão competente, indi-
cando o tipo de aposentadoria. 
l) Registro no Conselho Regional da categoria profissional,com jurisdição no 
Estado de São Paulo (quando for o caso);
m) Rg ou certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
n) carteira de vacinação dos filhos que tiverem até 10 anos;
o) Comprovante de conta corrente no Bradesco (para o candidato que não pos-
suir conta, será entregue pela administração uma carta para abertura da mesma);
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 11 de Março de 2016.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

Processo Seletivo nº 012/2016
Edital de Classificação

Considerando os recursos interpostos sobre a última publicação, a comissão
do Processo Seletivo especialmente constituída por meio da Portaria 
nº 1192/2015 , da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos
do disposto Edital de Abertura e Regulamento do Processo 
Seletivo e Instruções Especiais nº 012/2016, torna pública a classificação 
final, dos candidatos da Seleção Pública regida pelo citado Edital, do 
Emprego Público de: 

PEB II - INGLÊS.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 11 de Março de 2016.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PEB II - INGLÊS
------------------------------------------------------------------------------
CLASS INSCRIÇÃO RG NOME
-------------------------------------------------------------------------------
1 204536 19132517X MARGARETE PRANDO DUARTE LIMA
2 204121 22933810-0 MARLENE LOPES RIBEIRO
3 204405 7967186X APARECIDA SHIRLEY DE OLIVEIRA
4 213330 192680353 SOLANGE FALANDI
5 204661 323529112 IRENE FERREIRA DA SILVA
6 213274 15716839-6 LUCIA DE FATIMA SOUZA
7 213410 215574126 PATRICIA LILIAN SAPIA RIBEIRO
8 210187 177389369 ROSENETE DA SILVA SANTOS
9 204376 23150250 SIMONE APARECIDA SALA
10 212848 019131261 LUCIANE INES MENDES CAVARETTO
11 204066 204330014 CAROLINA PEREIRA DA SILVA
12 204232 229479820 MAIRIELLE LOPES DA ROCHA LIMA
13 204263 32492925-0 MARCIA VIEIRA DA SILVA
14 212847 185700858 MARCIA REGINA RIBEIRO SOARES
15 213339 24260690-8 CRISTIANE APARECIDA LIBRETE
16 204110 195951967 FATIMA APARECIDA FERREIRA
17 211303 14335567-3 GLACE AUGUSTA MOTTA SILVA
18 204544 34760743-3 JULIANA CARDOSO LUIZ
19 204616 14161585-0 MARIA GERTRUDES SOUZA GOMES
20 213350 401506393 CECILIA FERREIRA DE SOUSA
21 204408 250448853 NILMA ALVES TEIXEIRA
22 204242 259334649 FRANCISCO PEDRO DA SILVA
23 213343 419567100 DEBORA GOMES ALENCAR ROCHA
24 213348 265349369 SILENE DOS SANTOS OLIVEIRA
25 211217 15326492-5 GEOVANI GONCALVES CAMPOS SILVA
26 204278 249780677 VINICIUS DE OLIVEIRA BARBOSA
27 204546 347844893 FRANCIANE DE OLIVEIRA ROCHA TEIXEIRA
28 204577 22138487-X MÁRCIA DE SOUZA TEIXEIRA
29 204543 590204075 SAMUEL LUIS DOS SANTOS
30 204676 293739481 ADRIANO LOPES DE ARAUJO
31 213212 259840385 ELAINE COL MUSSI
32 212922 6731086 REGINACELI DE SOUZA LIMA
33 213319 257648811 JANEIDE BEZERRA CAVALCANTE DA SILVA
34 212850 194305338 JOAS CRUZEIRO
35 213460 221388795 MARIA DE FATIMA NASCIMENTO SILVA
36 204116 23655631-9 CRISTIANE DE CARVALHO
37 211314 402325448 PAULO CESAR BUZON
38 204644 20442545 VALDIRENE CARDOSO DA SILVA
39 213334 574140608 GILMARA NUNES DA SILVA
40 204413 295156338 MARCIO FERREIRA DA SILVA
41 204540 28286870-7 FERNANDA ALVES DE SIQUEIRA BORGES
42 213337 282588243 NATHALIA MACEDO SILVA COSTA
43 204084 258637961 MARCIA SIMEONI
44 210180 204446132 JOSE ROBERTO DE SOUZA
45 204599 134859790 MARIA CRISTINA FONSECA OSORIO DO NASCIMENTO
46 204632 224489847 REGINA CELIA FUSCO LEITE
47 204659 448413838 MICHELLY KAROLYNE DE OLIVEIRA TEIXEIRA
48 209334 43765641X JOYCE DE OLIVEIRA
49 204239 213022850 ANDREA SCIARRETTA SEBASTIÃO
50 213329 34378562 OZEAS AUTO PEREIRA
51 204253 14396097-0 IRIS MUNHOS LINO
52 211428 125945279 LUIZA MARILAC VASCONCELOS MAGANINO
53 204245 19522436 CLEIDE DE O.LIVEIRA LIMA ALVES MENDES
54 213345 2252269 LUIS MANOEL GOMES
55 209136 368165176 CLEIDE DA TRINDADE SILVA
56 204623 466044458 ANDRENILZA DE CASSIA COSTA
57 204241 19888834X RENATA TOFOLI
58 204248 232652877 MARCOS AURELIO GOMES
59 211302 214310863 CRISTIANE GAMA DE CAMPOS ARAUJO
60 204551 247204092 MARCIA CRISTIANE DE PAULO
61 213341 21327135-7 ROSINEI NERIS
62 200770 283951370 ANDREA CRISTINA DUARTE CARDOSO
63 204262 230483951 SANDRA APARECIDA FERREIRA ZABOTTO
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64 204257 281279056 FABIANA SANTOS NASCIMENTO
65 204545 217564914 ROSANA FERREIRA DE ARAUJO MELLO
66 213273 21695606 DULCINEIA ELEOTERIA DE ALMEIDA
67 204189 256135344 JANE PATRICIE MARQUES MARTINS
68 204347 338053712 ROSANGELA FERREIRA LIMA
69 210059 248857769 MARCIA MARIA ALVES MENDES
70 213332 323033945 LILIAN QUEIROZ LUZ
71 213336 435504423 PATRICIA GILLI LUSTOSA
72 210061 29240492-X KARINA PAULINO FERNANDES GOMES
73 213338 233034146 SHEILA MIDORI MOITINHO SHINGAKI
74 213349 22879444-4 EDLEUNE SOARES BEZERRA
75 204614 170451604 SIRLENE DA SILVA
76 211363 227803528 ELIETE ELENA ARRUDA GERALDO
77 211316 82378770 SONIA APARECIDA DA CRUZ
78 213272 2436206389 LAURA LOPES DA CRUZ SEVERO
79 213328 188381272 SANDRA RUFINO DE LEMOS
80 211214 15618210 MARGARETE APARECIDA LOPES
81 204643 4301960 PAULO SOARES DE SOUSA
82 211455 55115596-6 EUZANEIDE ELZA DE NOVAES VIEIRA
83 204254 23392265-9 VANIA ATÊNCIA
84 204275 237954400 CICERO DONIZETE PEREIRA
85 212637 280473199 CARINA CORREA CESAR LOPES
86 213331 296422095 ROSANA NUNES PEREIRA FREITAS
87 204244 29328269-9 MARILENE SOARES
88 204140 283955727 TATIANA CESCHINI SUSSMANN
89 204579 271699541 KELLY CRISTINA BRANDAO FRANCO BORGES
90 213376 32130543 CATARINA COMPARUT DAB
91 204647 326366003 DANIELA MENEGASSI
92 204610 342345679 VANESSA DOS SANTOS ANDRADE
93 204251 45455056X JULIANO DIAS HENRIQUE
94 204268 56555636-8 MAGNÓLIA RODRIGUES DA SILVA
95 213333 430515194 DIEGO SOARES DA SILVA
96 211454 431999740 DIEGO LEANDRO TEODORO
97 204604 203516424 MARIA APARECIDA QUINTINO MEDEIROS
98 213461 28764101-6 MARIA MARTA DANTAS SOUZA LOPES
99 204403 30102279-3 LUCIMARA APARECIDA BARBOSA
100 213377 19999072-4 MARIANA SOARES ROSA
101 213335 370476293 ISRAEL PEREIRA DE CARVALHO
102 212784 232039677 TANIA ALBINO AGUIAR
103 211283 412590529 FRANCISCA JOCELIA SILVINO NERES
104 204107 194292630 ANA PAULA SIANO
105 204190 342564420 TELMA JUVENCIO
106 204555 143322205 SANDRA MARIA NOGUEIRA
107 204549 19440399-3 ELIANA MARIA BELINASSI VAZ
108 204631 449909347 STEPHANIE ESCOBAR DELAMURA
109 204192 401808816 IMARI LAURINDA DA SILVA BEAZERRA
110 204139 189252911 WALDELUCIA LOURENCO DA COSTA PRIMO
111 204194 22138120-X ALEXANDRA FERNANDES DE ALBUQUERQUE
112 213214 229480019 RICARDO ALEXANDRE VIEIRA
113 204274 13206170-3 LILLIAN SHIRLEY CALLENDER
114 204412 25525087 PATRICIA CARNEIRO DE OLIVEIRA
115 204252 121307827 VALDELICIA LOPES DA SILVA
116 204582 087317333 SONIA CRISTINA MARTINS
117 210183 206810854 MARGARIDA MARIA DE FREITAS OLIVEIRA
118 204109 19723947 ADRIANA BEZERRA GALINDO
119 212849 220147942 HEITOR RIMAN
120 213344 346631774 CIRLENE MARIA GODOIS CUNHA
121 204554 216329760 MARGARETE FERREIRA DA SILVA
122 211312 284436513 KARIN LIMA DE ANDRADE
123 213412 293882472 FRIDA RAIMUNDA DOS SANTOS SILVA
124 211458 288997104 MONICA SIMOES ROCHA
125 211309 273413144 GRECIA MARQUES
126 204633 342117385 FATIMA LIMA DOS SANTOS
127 204605 350481556 SHEILA VIVIANE DA SILVA
128 213267 373288591 DAIANA MENEZES DOS REIS
129 204243 546572406 MARCELO RIBEIRO DE ARAUJO
130 213342 295157021 DEBORA JULIANA DE SOUSA
131 204639 494621291 PALOMA DA SILVA ROSA
132 210182 2899263805 FRANCISCA CORREIA PEREIRA BORBA
133 204629 428424338 LENISE FREITAS BORGES
134 204191 44947835X ANA LUIZA ALMEIDA CARDOSO
135 204648 203412862 KATIA CRISTINA FRAGOSO
136 204556 22082865-9 ALESSANDRA DE FATIMA ARAUJO
137 204486 81058998 VERA LUCIA AZEVEDO

138 211211 17659735 IRANI DIAS SILVA ESTEVES
139 204065 90572452 MARISA SILVA BRAGA
140 204601 24722411X MARLICEU BATISTA FIGUEIREDO
141 211212 239981832 LILIAN ALEXSANDRA JOIA VECCHI
142 204542 228796738 MARCIO YAMAZAKI CORREIA
143 211318 61934014 ANNA RITA CAVALCANTI BAHIANA
144 204246 424078909 DIOLENE FERREIRA
145 204261 265190356 GRACY ANNE GUIMARAES FERREIRA ALMENDRO
146 204410 477169168 JEANNIE NOGUEIRA FOGAÇA
147 211426 005188219 JOSE RUBENS GOUVEA
148 204580 78518295 VILMA DE FATIMA SOARES
149 211307 10580799-0 MARIA ROMILDA DA SILVA
150 211425 89407593 SUELY BETTEGA GOUVEA
151 204597 101664096 MARIA ODETE ANANIAS VASCONCELOS
152 204646 10360343 JOSE BENEDITO CORREA DA SILVA
153 204115 24145208-9 LUCIA DE FATIMA DA SILVA MELO
154 204064 356699195 MARIA JOSE PEREIRA PARDIM
155 204122 360202214 MARIA HELENA SOARES ASSUNÇÃO
156 211216 13705105 IRINEIA GONÇALVES CAMPOS DO AMARAL
157 204550 137921135 MARIA ANGELICA NOGUEIRA GOMES
158 204578 30020629X MARIA ANATILDE RIBEIRO LOPES
159 210184 112244634 MIRIAN BARROS DA ROSA
160 211305 76236493 TELMA CANIETO COSTA
161 204409 111431165 RUTH DA SILVA CAVALCANTI
162 204650 153892377 MARIA FILOMENA MORAES
163 204249 108303287 MARIA APARECIDA GAVA
164 204611 15222642-4 MINERVINA ROSA DE OLIVEIRA FERRARI
165 204371 94198159 ELISABETE APARECIDA PISTIGUELI MONTEIRO
166 204247 174634675 ELENICE ALTINA DOS SANTOS
167 213347 565852231 RITA MARIA DE SOUSA ALVES
168 204238 143347603 ELISABET APARECIDA BOTTI
169 204630 146272912 ISABEL PEREIRA CAETANO DA SILVA
170 204255 109360382 MARIA AMELIA DOS SANTOS
171 209336 352462358 MARIA DO SOCORRO COSTA
172 211457 297791503 YOLANDA MORAIS DE O SILVA
173 204548 155895990 OLINDA PEREIRA BARBOSA MARQUART
174 213263 129782464 ZILDA APARECIDA DA SILVA RAMOS
175 204406 208726238 GISELIA PEREIRA VELAME SILVA
176 204407 164685509 SONIA REGINA DE SOUSA
177 213411 165996663 ANA DEUZA ALMEIDA DOS SANTOS
178 213269 174650267 KATIA APARECIDA MENENDEZ FONSECA
179 211306 213051382 TEREZINHO DE JESUS SANTOS
180 204625 157136929 ROSANGELA NUNES VIEIRA SANTOS
181 204637 123349928 JOSE CARLOS COHEN
182 204640 181751501 ELENICE PEREIRA TRINDADE RODRIGUES
183 211453 20311060 ROSA MARIA DA SILVA
184 209335 204962468 SUENI NASCIMENTO SANTOS
185 204557 18643835 JOELMA MARCHI
186 210181 557003866 MARIA DA CONCEIÇÃO SALES
187 211313 34784601-4 GEANE TORQUATO DE SOUZA
188 211460 221734181 VAGNER DOMINGUES RIBEIRO
189 204679 18176877 GISLENE DE ANDRADE PEREIRA
190 204547 181775554 SELMA APARECIDA TARABORELLI SEISCENTI
191 204264 020090090 SILVANA FELIX RAMOS GUTIERREZ
192 204615 217724103 SEBASTIANA APARECIDA RAMOS DOS REIS SANTIAGO
193 204113 191317329 MIRIAM REGINA NOGARO
194 204553 17227946X SANDRA ROSA DE OLIVEIRA DO ROSARIO
195 211317 200399688 ANTONIO FRANCISCO DE SA
196 204265 3859010802 JOSE ROBERTO DE SOUZA
197 204638 20193971X CRISTIANE GOSSLER
198 204240 204431372 VALERIA PEREIRA DE SOUZA
199 204270 18439293-7 LEONICE ANTONIA PEREIRA MARTINS
200 204535 222454532 GISELE DOS SANTOS
201 204269 25087110-5 MARINELCE CLARO DA SILVA
202 204628 20317498-7 ANTONIA REIS SENNA
203 210186 236254522 MARCIA APARECIDA BORTOLI DOS SANTOS
204 204266 214113346 DENISE ROCHA
205 211429 227248375 RUBIA CRISTINA C DOS SANTOS
206 211430 222830670 ANA CRISTINA DE SOUZA MELO
207 209338 20992682-X MARIA DA GLORIA LUZ
208 204402 23133002-9 SANDRA MARIA DA SILVA
209 204141 208578948 LUCIANA GONÇALVES SILVA TELES
210 204653 241715258 MARIA SILVIA DOS SANTOS OLIVEIRA
211 204612 21956981-2 JOCEA MORENO CANOS
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212 204627 236846991 MARIANA FERREIRA DE ARAUJO
213 213209 244957551 ELIZETE APARECIDA DOS SANTOS
214 211427 21557671 KATIA ALVES CARNAUBA
215 204581 241495751 PATRICIA REGINA GLOSCOF
216 213270 246625697 CARMEN VALENTE OLIVEIRA
217 212786 23133185 MARIA CRISTINA LEITE ROSA DA SILVA
218 213271 243361191 DALVA LEANDRO DA SILVA SANTOS
219 204677 241044807 ROSIMEIRE DA SILVA ROCHA
220 204652 169451422 DENISE CRISTINA ALVES ZOMER
221 211450 244049658 RICARDO DA SILVA DUTRA
222 212785 232684601 SUELI DE FREITAS LOURENÇO
223 204515 229338872 ANDREA DONIZETE CAMILLO
224 204271 272828907 LUIZA ADRIANO
225 211459 254978587 LAUDELINO APARECIDO DE LIMA VENANCIO
226 204378 249214404 LUCINEIA LIBRALON
227 204083 226501024 RENATA SARAIVA CORREA DE SOUZA
228 204220 24643809-5 RENATA AZARIAS DA SILVA
229 204250 270077753 SIRLEIA MARCIA PEREIRA MACHADO
230 213340 261479957 SHIRLEI BEATRIZ DA SILVA
231 211215 251501528 ERICA DA SILVA SIVERO LOURENÇO DA COSTA
232 204636 27832096-9 VALQUIRIA DE LIMA LOURENCO DA CRUZ
233 204276 265674189 PRISCILA MENEZES KORUS DAOUD
234 209337 264070707 GISELE PATRICIO DA ROCHA
235 212636 266610997 FATIMA CAMILO DA ROSA CORREA
236 211310 283387889 VIVIANE DE FATIMA DOS SANTOS SOUZA
237 204603 272321977 SHIRLENE APARECIDA DA COSTA OLIVEIRA
238 209278 27710774X ANA PAULA DE ANDRADE CAVALCANTE
239 204624 25362363-7 ANDREIA LUCIA CUTER
240 211308 270726573 SUZANA APARECIDA DE SOUSA GOUVEA KUNIOSHI
241 213213 249768896 FERNANDA PEREIRA
242 204641 683252091 RODRIGO RODRIGUES
243 204602 285908753 EDILSON DE ARAUJO
244 204379 297060387 LUCIANA DE MELO AIRES
245 213268 228874555 ANA PAULA ALAMINOS ROVERAO MONTEIRO
246 204642 288766143 JOSIANI APARECIDA DA ROSA SILVA
247 211304 295422774 ELZITA MATIAS DA SILVA
248 204380 335646050 ALEXSANDRO FERNANDES SILVA
249 204635 321207221 INDIRA MARA ALVES VICENTE
250 204114 309797238 MARIA GISLENE DE LIMA SOUSA
251 204626 307759234 PRISCILA CARNEIRO BARBOSA
252 204085 32958678 ANA MARIA CALISTO SILVA
253 204411 327309556 DEBORA GUIMARAES DINIZ
254 204193 596585251 LAYD LAURA GUICIARD PEREIRA
255 204256 1955030 LENA ALESSANDRA SILVA NOGUEIRA
256 213351 293288793 SELMA REGINA DE SOUZA
257 211451 25828335X TATIANA SOARES DE BARROS
258 211448 30189765-3 PATRICIA MARIA SOARES MARTINS
259 211315 229491182 VANESSA FERREIRA MOURA
260 213211 331912612 ANA LUCIA VIANA DA SILVA
261 213379 297480286 ANA PAULA REMEDI TIAGO
262 213264 326426036 ADRIANA ROCHA COELHO
263 204267 228873307 YARA DA SILVA FARIA
264 204348 276642946 MICHELLE ANTONIO DA SILVA
265 204645 332746835 GEISA OLIVEIRA SANTOS
266 213265 343536559 JANETE ANGELO
267 213210 34498259 HELAINE DOS SANTOS DE ALMEIDA
268 211213 337481623 MICHELE BUZATO DAS NEVES
269 213318 303994071 TATIANA DIAS
270 204537 296358241 TEDER ROBERTO SACOMAN
271 211311 39610575-0 ADJANE RIBEIRO DE FARIA
272 204221 346060734 ANA MARIA LAVES CAIRES
273 204516 335030932 PRISCYLLA HIRIS SILVA CHINSKI
274 213215 347259996 FRANCISCA JOYCE PINHEIRO DE OLIVEIRA
275 211452 419565486 CINTHIA MENDES ALVES
276 210060 1611214203 DANIELLA DE SOUZA FERRAZ
277 210185 333687589 PATRICIA COELHO BARBOSA
278 211449 405717374 ADRIANO GONÇALVES FELIX
279 204600 34114247-5 RENATA MARQUES SILVA
280 204649 34513820X LILIANE ALVES DA SILVA
281 204277 40892004X ANA PAULA TOMAS DA SILVA
282 213207 400657673 PATRICIA DE PAULA SANTOS DA SILVA
283 211365 41646827-5 ALINE BARBOSA FERREIRA
284 204598 453075514 DINALVA DOS SANTOS SILVA
285 204613 41851433-1 DANYELE SOUZA DA SILVA

286 209333 409956089 PAOLA MARINHO
287 213462 30022106X MICHELLE RIBEIRO DE SOUSA
288 204258 375458487 MARIA CICERA PEREIRA SILVA
289 204538 338312110 CAMILA PEREIRA DA SILVA
290 204259 40416684-2 JULIANA MESQUITA DE OLIVEIRA
291 212787 420298101 KELLY CRISTINA DA SILVA RODRIGUES
292 204662 6385733 EVERLY SUELEN NASCIMENTO DE SOUSA
293 213208 305165719 VANESSA BARBOSA ARAUJO
294 204273 26267130X JACKELINE ALVES DE ARAUJO
295 204260 449908707 CIBELE ARAUJO VALEMTIM DA SILVA
296 213216 16847523 EDNA GOIS VIEIRA
297 204660 466863615 ROSILENE SANTANA FERREIRA
298 204382 472294052 JESSICA APARECIDA CUSTODIO
299 204651 473991421 MARCELA IAMAKAMI PEGUINI
300 204086 409119984 BRUNA MARQUES SOARES
301 204272 479939469 FELIPE FERREIRA DOS SANTOS
302 204381 481789261 GABRIELA DE OLIVEIRA SANTOS DA CONCEICAO
303 211456 36535624 VITORIA FARIAS SILVA
304 204539 491150714 PRISCILA TAVARES MENGON
305 204404 71543843 MARILTA CADIM FRANÇA
306 213346 135060990 SILMARA ZABOTTO CAETANO

PROCESSO SELETIVO Nº 013/2016
EDITAL DA 1ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da Co-
missão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CONVOCA 
os candidatos classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento com foto, para 
realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme abaixo:

1.CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO PARA ENTREVISTA TÉCNICA

EMPREGO: Médico Endocrinologista Plantonista

CLASSIFICAÇÃO: 01º e 07º
DATA : 16/03/2016
HORÁRIO : 09:00 às 11:00 hs

Local de realização da entrevista técnica:
 
Avenida João Batista nº 480 – Centro - Osasco - Falar com Soraia ou Gilmar

1a. Cronograma de Apresentação para Exame Médico e Entrega de Docu-
mentos:

CLASSIFICAÇÃO: 01º ao 07º
Exame Médico: Dia 17/03/2016 - Horário: 09:00 hs.

 
2.A ausência do Candidato implicará automaticamente na sua desclassificação.

3. Nessa fase não cabe recurso.

4. Após a entrevista técnica O candidato aprovado deverá comparecer no De-
partamento de Administração de Pessoal e Recursos Humanos – DAP/DARH, 
sito a Rua Eclisio Viviane, 109 – Vila Osasco – Osasco, munido de toda docu-
mentação comprobatória prevista em edital e será encaminhado para exame 
médico pré-admissional para o exercício do emprego.
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS (Original e cópia 
simples):

a) 02 (duas) fotos 2x2;
b) Cédula de Identidade (RG); 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor e Quitação eleitoral; 
e) Cartão do PIS/PASEP ou Pesquisa Cadastral expedida pela Caixa Econô-
mica Federal;
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f) Comprovante de Escolaridade:
 -Diploma ou certificado de conclusão com Histórico Escolar;
 -Documento relativo a Especialização, quando for o caso;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social Profissional, 
 - da página com foto;
 - da qualificação civil;
h) Comprovante de endereço: conta de luz, água ou telefone (recente);
i) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento. Se viúvo, apresentar a 
Certidão de Óbito e se divorciado, apresentar certidão de Averbação; 
j) Certificado de Reservista e/ou Carta Patente. Idade até 45 anos; 
k) Se aposentado, apresentar Certidão expedida pelo órgão competente, indi-
cando o tipo de aposentadoria. 
l) Registro no Conselho Regional da categoria profissional,com jurisdição no 
Estado de São Paulo (quando for o caso);
m) Rg ou certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
n) carteira de vacinação dos filhos que tiverem até 10 anos;
o) Comprovante de conta corrente no Bradesco (para o candidato que não pos-
suir conta, será entregue pela administração uma carta para abertura da mesma);
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 11 de Março de 2016.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
INSCRIÇÃO DO EDITAL Nº 017/2016

Fica prorrogado do dia 14 ao dia 17 de Março de 2016, o prazo de inscrição 
fixado pelo Edital de Abertura de Processo Seletivo nº 017/2016, IOMO edição 
nº 1220 de 04 de Março de 2016, para o emprego de:

 Médico cirurgião cabeça e pescoço diarista
 Médico neurologista diarista

Osasco, 11 de Março de 2016.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 018/2016

No Edital de Abertura do Processo Seletivo acima epigrafado, tornado público 
através de divulgação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO nº 
1221, de 08 de março de 2016, retifica-se.

ONDE SE LÊ

...
 
EDITAL ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 017/2016

...

LEIA SE

...

EDITAL ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 018/2016

...

EDITAL ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 019/2016

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr. Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria 1192/2015, faz saber 
que fará realizar neste Município, processo seletivo para contratação por prazo 
determinado, regido de acordo com as instruções discriminadas neste Edital, 
para provimento de empregos, no regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, nos termos das Leis 2094/89 e 4315/2009, conforme abaixo: vaga(s), 
carga horária semanal, salário e requisito(s) necessário(s). 

I. DO EMPREGO EM SELEÇÃO: 
 

EMPREGO = Médico Cardiologista Plantonista
VAGA(S) = 05 (cinco)
JORNADA SEMANAL = 12 HORAS
SALÁRIO = R$ 3.800,00

REQUISITO(S) NECESSÁRIO(S)

- Ensino Superior Completo em Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM-SP);
- Título de especialista reconhecida na área ou residência médica; E/OU com-
provação de Experiência de 2 (dois) anos na especialidade ou área de atuação.

OBS: Os requisitos deverão ser comprovados no ato da inscrição por meio de 
cópia simples(Diploma/CRM/Especialização).

II. DO PROCESSO SELETIVO:

1. O processo seletivo se dará através de 02 (duas) etapas a saber:

- Primeira Etapa: Avaliação de Documentos;
- Segunda Etapa: Entrevista técnica de caráter eliminatório.

Primeira Etapa, Avaliação dos Documentos: Apresentados no ato da Inscrição, 
obedecendo aos critérios apontados no Capítulo III, item 4 (quatro) deste Edital.

Segunda Etapa, Entrevista técnica: Quando convocados para contratação, 
será realizada entrevista técnica, de caráter eliminatório, sem direito a 
recurso,segundo critérios técnicos de acordo com as especialidades de orgão 
requisitante, abrangendo também local, horário e atribuições da função.

2. O resultado da seleção pública será publicado na Imprensa Oficial do Mu-
nicípio de Osasco – IOMO, através dos editais a seguir elencados , sendo 
responsabilidade do candidato o seu devido acompanhamento (Site www.
osasco.sp.gov.br):

2.1. Edital de Classificação;

2.2. Edital de Classificação Final, após os recursos quando for o caso.

3. Eventuais pedidos de recursos sobre os resultados, serão realizados em 
uma única vez, e deverão ser protocolados na Divisão de Protocolo Geral desta 
Prefeitura, na Av. Bussocaba, 300, sala 51, Centro, Osasco, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data da publicação do edital de classificação, no 
horário das 8:00 às 16:00 horas.

3.1. Não serão aceitos recursos com data posterior à estipulada no item 3, bem 
como, dos resultados do edital de classificação final. 

3.2. Não havendo recursos, o edital de classificação, passa a ser considerado 
o de classificação final.

III. DAS INSCRIÇÕES:

1. As inscrições serão realizadas, gratuitamente, e estarão abertas somente no 
PERÍODO de 14/03/2016 à 18/03/2016, no horário das 09:00 às 16:00 horas.

2. A inscrição poderá ser feita, pessoalmente ou por procuração no dia, horário 
e local indicado, para tanto o candidato ou procurador deverá:
 
a. Ler este edital na íntegra e preencher corretamente a ficha e o comprovante 
de inscrição, datar e assinar o Termo de Responsabilidade, todos fornecidos;
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b. No caso de inscrição por procuração será exigido:

 a) Apresentação da Procuração simples e do RG (Carteira de Identidade) 
original do(a) candidato(a), ou
 b) Apresentação da procuração com firma reconhecida do candidato(a)

 Deverá ser apresentada uma única procuração por candidato(a), e esta ficará 
retida. O candidato(a) assumirá as consequências de eventuais erros cometidos 
por seu procurador ao efetuar a inscrição.

c. Entregar a ficha de inscrição, assim como, quando for o caso, a procuração 
e a cópia do documento de identidade do mandatário, sendo devolvido o 
comprovante.

3. Local de Inscrição:

3.1. DAP/DARH - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E 
RECURSOS HUMANOS.

RUA ECLISIO VIVIANE, 109 VILA OSASCO - OSASCO - SP

4. No ATO DA INSCRIÇÃO o candidato deverá entregar os seguintes documen-
tos, para avaliação e pontuação:

1- COPIA SIMPLES

a) CPF

b) Documento de identificação (RG ou Carteira Nacional de Habilitação);

c) Certificado de Escolaridade/Diploma;

d) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social Profissional das páginas;

 - da página com foto; 
 - da qualificação civil;
 - das páginas correspondentes aos registros do contrato de trabalho.

f) Comprovante de endereço recente;

g) Registro no Conselho Regional da categoria profissional, quando for o caso;

2- DOCUMENTO ORIGINAL

a) Na falta de experiência na Carteira de Trabalho e Previdência Social Profis-
sional, apresentar Certidão de tempo de serviço na função (no caso de órgão 
público) ou Declaração de Experiência, com o timbre da empresa e assinatura 
com firma reconhecida.

b) Laudo Médico que ateste a deficiência, no caso de candidato(a) com neces-
sidades especiais; 

5. Os candidatos portadores de deficiência deverão especificar na ficha de 
inscrição, o tipo de deficiência de que são portadores e ainda, anexar laudo 
médico que ateste a espécie e o grau, ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao Código Internacional de Doença - CID.

5.1. Aos candidatos portadores de deficiência é assegurado, 5% (cinco por 
cento) das vagas do presente Processo Seletivo, desde que as atribuições do 
emprego sejam compatíveis com a deficiência de que é portador, em obediência 
ao disposto na Lei Federal nº 7853/89 e no Decreto Federal nº 3298/99. 

6. Após a entrega dos documentos relacionados no Capítulo III, item 4 deste 
Edital não será permitido em hipótese alguma a juntada ou substituição de 
quaisquer documentos.

IV. DA CLASSIFICAÇÃO:

1. Os candidatos inscritos serão classificados em ordem decrescente da pon-
tuação final e numerados em 02 (duas) listas classificatórias, sendo uma geral 

(todos os candidatos), e outra especial (portadores de deficiência), obedecerá 
aos seguintes critérios:

2. Para pontuação dos empregos:

a) Será atribuído 1 ponto a cada nível escolar concluído ;
b) Será atribuído 1 ponto a cada ano completo de experiência comprovada(até 
no máximo 10 pontos).

2.1. Para apuração do item 2 será observado como data limite, o dia do preen-
chimento da ficha de inscrição.

2.2. DO EMPATE

 Em caso de empate na classificação, terá preferência o candidato que suces-
sivamente:

a) Tiver maior tempo de experiência;
b) Tiver maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos; 
c) For o mais idoso.

V. DA CONTRATAÇÃO:

1. São requisitos para contratação:

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado ou cidadão português com igualdade 
de direitos ou estrangeiros com situação regular (visto de permanência com 
autorização para trabalhar no país);
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
c) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; e,
d) Possuir o(s) requisito(s) específico para o exercício do emprego, nos termos 
do Capítulo I, deste Edital.

2. A contratação se dará quando a Administração Municipal julgar conveniente 
e obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final dos candidatos da 
Primeira Fase.

3. A convocação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital 
a ser publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco - IOMO, ou pela 
internet, no site oficial da Prefeitura (www.osasco.sp.gov.br).

4. A contratação será regida pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

5. O contrato terá prazo máximo de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por até 12 meses nos termos da legislação vigente.

6. Quando convocado, o candidato deverá comparecer no dia, horário e local 
estabelecido no Edital de convocação. O candidato que não comparecer em 5 
(cinco) dias úteis a contar do ultimo dia estipulado pelo Edital, será desclassi-
ficado automaticamente.

7. O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional 
no DAP/DARH - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
E RECURSOS HUMANOS da Prefeitura do Município de Osasco, que terá 
decisão terminativa.

8. Considerado apto para o desempenho do Emprego Público, o candidato será 
contratado mediante a apresentação de toda a documentação comprobatória, 
conforme discriminado a seguir:

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS (Original e cópia 
simples):

a) 02 (duas) fotos 2x2;
b) Cédula de Identidade (RG); 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor e Quitação eleitoral; 
e) Cartão do PIS/PASEP ou Pesquisa Cadastral expedida pela Caixa Econô-
mica Federal;
f) Comprovante de Escolaridade:
 -Diploma ou certificado de conclusão com Histórico Escolar;
 -Documento relativo a Especialização, quando for o caso;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social Profissional, 
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 - da página com foto;
 - da qualificação civil;
h) Comprovante de endereço: conta de luz, água ou telefone (recente);
i) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento. Se viúvo, apresentar a 
Certidão de Óbito e se divorciado, apresentar certidão de Averbação; 
j) Certificado de Reservista e/ou Carta Patente. Idade até 45 anos; 
k) Se aposentado, apresentar Certidão expedida pelo órgão competente, indi-
cando o tipo de aposentadoria. 
l) Registro no Conselho Regional da categoria profissional,com jurisdição no 
Estado de São Paulo (quando for o caso);
m) Rg ou certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
n) carteira de vacinação dos filhos que tiverem até 10 anos;
o) Comprovante de conta corrente no Bradesco (para o candidato que não pos-
suir conta, será entregue pela administração uma carta para abertura da mesma);

VI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais não se poderá alegar 
desconhecimento.

2. Será considerada nula a inscrição e desclassificado o candidato, com todas 
as suas decorrências, mesmo que verificadas posteriormente, nas seguintes 
situações:

a) Inexistência, omissão e/ou irregularidades nas informações dos documentos 
apresentados;
b) Ausência de documentos que comprovem os requisitos exigidos para o 
emprego em seleção, conforme estipulado no capítulo I.

2.1. Esses candidatos, constarão em lista, identificados como “ não habilitados”.

3. O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 01 (um) ano, 
contado a partir da data de sua homologação.

4. O candidato não será contratado nas condições abaixo:

a) Ter sido dispensado do serviço público por justa causa;
b) Quando não gozar de boa saúde física e mental ou ser portador de deficiência 
incompatível com o tipo de atividade que está concorrendo;
c) Ser aposentado nos termos da Constituição Federal, consoante ao artigo 
40, inciso I, estando incluso em acumulação remunerada, excetuando-se os 
cargos previstos em lei;
d) Estar em gozo de auxílio-doença da Previdência Social.
e) Se teve vinculo com a municipalidade anteriormente e apresentou faltas 
injustificáveis ou abandono de emprego.

5. O processo seletivo gerará para o candidato, apenas a expectativa do direito 
à contratação. A Prefeitura do Município de Osasco reserva-se o direito de pro-
ceder às convocações para contratação no emprego em época e quantidade que 
atenda as necessidades de serviço e ainda, o de lotar, em horário, a qualquer 
momento e em qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 11 de Março de 2016.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

Processo Seletivo nº 016/2016
Edital de Classificação

Considerando os recursos interpostos sobre a última publicação, a comissão
do Processo Seletivo especialmente constituída por meio daa Portaria 
nº 1192/2015 , da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos
do disposto Edital de Abertura e Regulamento do Processo 
Seletivo e Instruções Especiais nº 016/2016, torna pública a classificação 
final, dos candidatos da Seleção Pública regida pelo citado Edital, do 
Emprego Público de: 

FISIOTERAPEUTA ESPECIALISTA EM RESPIRATÓRIA.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 11 de Março de 2016.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

FISIOTERAPEUTA ESPECIALISTA EM RESPIRATÓRIA
--------------------------------------------------------------------------------
CLASS INSCRIÇÃO RG NOME
--------------------------------------------------------------------------------
1 208052 25067439-7 CRISTIANA RODRIGUES CRO JARDINO
2 213731 32398645-6 VANESSA ANASTACIO SOARES
3 213700 350485203 DEBORA FERNANDES PINTO
4 213522 29517185-6 GRAZIELA CRISTINA FERRARESI DE OLIVEIRA
5 213530 155919179 JOILTON FLORENCIO DOS SANTOS
6 214690 242548039 GISELE DE SOUZA OLIVEIRA
7 213736 325764244 MIRELA MARTINS DE FREITAS NUNES
8 213528 24142337-5 ANDRESSA REGINA DALMAS BINDA DA SILVA
9 213526 302736086 ANA MARIA CHALUPPE GALVÃO
10 213726 288996719 JOSIENE APARECIDA BOTELHO QUINTAO
11 214694 332471548 LETICIA BOFFO NATALINO DE CARVALHO
12 213532 33442283-8 RENATA ANTUNES DE ALMEIDA
13 213524 27286035-9 EMMANUEL MUZETI MASTROANTONIO
14 213735 300602145 THIAGO LUCIANO RODRIGUES DA SILVA
15 214556 523599754 BARBARA CRISTINE PEREIRA MARQUES
16 213733 30777370 GISELLE APARECIDA POUJJETTI DOS SANTOS
17 213727 25907760-4 GABRIELA NEVES MONTEIRO
18 213732 423138819 LILIAN KELLY LIMA FERREIRA
19 215570 430073835 CLEOMA BRITO DOS SANTOS
20 213529 453767667 ERIKA DE OLIVEIRA
21 213525 293734902 PRISCILLA DE OLIVEIRA HIGINO
22 213734 443081050 ANA CAROLINA DA SILVA COELHO
23 213527 43344860X MICHELE DE OLIVEIRA CASSUNDE BUENO
24 213531 34898915-5 LUCIANE DIAS AMOROSO
25 213523 442795658 TALITA VENTURELLI DE CAMPOS
26 215322 337292991 BETHIA COSTA COUTO
27 213521 458759879 JEANE LIMA DE ANDRADE XAVIER
28 213693 439409925 CLARICE MARIA DOS SANTOS
29 213694 467483322 EVELYN FERREIRA MATOS
30 213730 385668582 SHEILA RAFAELA DOS SANTOS FREITAS FERREIRA

Processo Seletivo nº 016/2016
Edital de Classificação

Considerando os recursos interpostos sobre a última publicação, a comissão
do Processo Seletivo especialmente constituída por meio daa Portaria 
nº 1192/2015 , da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos
do disposto Edital de Abertura e Regulamento do Processo 
Seletivo e Instruções Especiais nº 016/2016, torna pública a classificação 
final, dos candidatos da Seleção Pública regida pelo citado Edital, do 
Emprego Público de: 
FISIOTERAPEUTA ESPEC EM RESPIRATORIA.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco,  11 de Março de 2016.
Luciene Aparecida de Oliveira
Comissão do Processo Seletivo

LISTA ESPECIAL
FISIOTERAPEUTA ESPECIALISTA EM RESPIRATÓRIA
--------------------------------------------------------------------------------

CLASS INSCRIÇÃO RG  NOME
------------------------------------------------------------------------
1  215322 337292991 BETHIA COSTA COUTO
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Prefeitura do Município de Osasco
Processo Seletivo nº 014/2016
Edital de Classificação

A comissão do Processo Seletivo, especialmente constituída por meio da portaria
nº 1192/2015 , da Prefeitura do Município de Osasco, no Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e
Instruções Especiais nº  014/2016, torna pública a classificação dos candidatos da
Seleção Pública regida pelo citado Edital, dos Empregos Públicos de:

ANALISTA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

A interposição de eventuais recursos sobre os resultados finais poderão ser
protocolados na Divisão de Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Osasco
- Av. Bussocaba, 300, Sala 51, Centro, Osasco, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
a contar de 14/03/2016, no horário das 08:00 às 16:00 horas.
A classificação será publicada de acordo com o disposto Edital e figura em ordem de Emprego e Classificação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 11 de Março de 2016.

Luciene Aparecida de Oliveira
Comissão do Processo Seletivo

CLASS INSCRIÇÃO NOME RG

1 213146 SARA CRISTIANE ROMANZINI 456702957

2 213362 CRISTIANE MIRANDA 33292461-0

3 204506 ANA MARIA DE OLIVEIRA THEODORO 128211489

4 212918 BEATRIZ DE MORAIS 19427091

5 213259 MARIA ELIANA NOGUEIRA 14593943-1

6 213084 DEBORA MARIA AP TOZO 27323657

7 211273 ANDREIA APARECIDA DOMINGUES FERREIRA 203417197

8 213041 DOUGLAS CESAR TOSO 422200530

9 204312 SARA REGINA DE QUEIROZ FERREIRA 201672534

10 211475 CIBELE SANTOS SOUSA BRITO 426475781

11 213298 ELIZABETE FERREIRA DOS REIS 43389323-0

12 212807 MARCIA APARECIDA DE LIMA 270567690

13 213142 FÁBIO ELIAS SILVEIRA LEITE 27323685-4

14 212808 EUDIANE DA SILVA PEREIRA 533675868

15 211398 CELIA APARECIDA MACKERT OLIVEIRA 13733873-9

16 211486 VERA LUCIA GONCALVES 01/03/3708

17 213147 HELENILZA SOUZA SANTOS 372040834

18 211168 ZILANDA PAULA DA SILVA 25150482-7

19 209272 ANTONIO ALVES 71969123

20 212800 ADELZIMAR GONÇALVES DA COSTA LIMA 01/09/4022

21 204332 VAGNER PINTO DE ALMEIDA 13972601-9

22 209413 LEVI DE SOUSA CHAVES 19130014

23 212878 BRUNA FERNANDA SILVA ROSA 45019878-9

24 212863 ROSIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 45430688X

25 200548 MARINA TAVARES DE MIRANDA PEAGNO 357271518

26 213108 SERGIO LUIZ FELICIO 18326691-2

27 211040 JOAO ALVES MORAES 158862399

28 213224 MARIA ZULEIDE CANDIDO AVELINO 27615888X

29 213421 FELIPE RODRIGUES LIMA 551270858

30 213254 VANEZA CERQUEIRA HELOANY 265766035

31 213469 MARLENE MARIA DA SILVA BISPO 133919675
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32 213091 JOSUEL ARAUJO 201959100

33 204291 PAMELA TEODORO BRUM 473781384

34 212948 ANE AVELINE DA SILVA PARENTE 01/06/7311

35 211164 MARCOS DA SILVA VEIGA 30058467-2

36 213156 GILBERTO DOS SANTOS CUNHA 249773041

37 212799 FATIMA APARECIDA SARAMELLO BARBOSA 107730248

38 212993 LUIZ ALVES DO NASCIMENTO 18174885X

39 213279 MARCOS BALSANTE 111289245

40 212935 VALCI PIRES DE AZEVEDO 107688529

41 211011 SIMONE SANDRA DA SILVA 231327250

42 211367 MARCIA FELIX OLIVEIRA GOMES 225224446

43 213217 RAYNA MAGALHAES LOPES 430010461

44 212805 EDIVALDO MACEDO DA SILVA 184387851

45 212626 MARIANA CAROLINE ALVES 447926676

46 211045 ALINE MARA DE ALMEIDA RAMOS 246121117

47 212978 RUBENS TEODORO DA CONCEIÇÃO SILVA 118129327

48 212510 LUCIENE FERREIRA SILVA 213024512

49 211377 WESLLEY OBERDAN MATOS LINS 485939174

50 209419 HEBERT EDSON PEREIRA NUNES 524280344

51 213027 ROSEMEIRE MARTINS DE CARVALHO 23998262-9

52 204019 RONALDO MIGUEL RIBEIRO 20706681

53 211288 JOAO PEDRO DARROZ 4551711580

54 204004 ZILMA DOS SANTOS OLIVEIRA 358133373

55 204499 ANSELMO RAMOS LOBO 14594734

56 213389 ELIAS CONEGERO 48639508X

57 212650 ELIANE RODRIGUES BARBOSA 503868048

58 211382 LAIS CRISTINA BARBOSA GONÇALVES 353848189

59 211249 FRANCISCO JACOB FERREIRA 54111547

60 204131 LUCIANE GENTIL PEDROSO RIBEIRO 291495011

61 213284 RUTE DE OLIVEIRA MARTINELLI 27323164-9

62 211324 LIDIANE NUNES BARBOSA DOS SANTOS 343531872

63 213246 REGINA CÉLIA GONÇALVES DE FREITAS 19595758

64 212801 SHIRLEIDE DE LIMA 219566616

65 212860 ROSANGELA BATISTA 235827307

66 211046 ANNE CAROLINE BRITO DA CONCEIÇÃO 492520227

67 212720 CARLOS ALBERTO PINHEIRO 131885807

68 211258 LILIANE FREITAS LEITE 42313890-X

69 211395 JOSINETE DO NASCIMENTO 50317815-9

70 213363 LUCIA IRENE DE CARVALHO MARTINS 18440018-1

71 212814 SIBELI RIGOLIN CHOUMAN 20076937-6

72 212891 ZENEIDE FERREIRA DA SILVA 220457657

73 211169 LUANA CARVALHO FERREIRA 489563041

74 211399 YURI DA SILVA MELLO GARCIA 378396092

75 213056 MARIA DE LOURDES BATISTA DE MELLO 195960385

76 213360 ANTONIA ZENAIDE SOARES DOS SANTOS 34070126-2

77 211333 MARCIO HENRIQUE PICOLI 227664115

78 213307 IRENILDES BATISTA MAIA 415861111

79 204296 JENI MOREIRA DE ANDRADE NERY 123353154

80 204200 OLINDO PAIXAO 74752777

81 210902 ISMAEL ALVES DOS SANTOS 13508063-0

82 212804 WILZA TEIXEIRA 203840665

83 212803 ODETE FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 235819074
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84 212802 ANDREA REGINA DE SOUZA 26513532-1

85 212806 GERALDO CARDOZO DE MELLO FILHO 126479318

86 212815 EVERTON RUBENSSILVEIRA 30081960

87 212809 LEANDRO DE SANTANA RAMALHO 401127965

88 212811 ALMIR ARAUJO DE LIMA 13400259

89 212813 ELIEL DE CASTRO 19442367

90 212810 HOSANA RODRIGUES DA SIVA 332450314

91 212812 CELIA CONCEIÇÃO DO REIS SOUZA 281280824

92 212620 CICERO ALVES FERREIRA 18176975

93 212932 JULIO CESAR SANTANAJUNIOR 288349519

94 212857 ALEX PANZARINI NAVARRO 20569222

95 204223 ELIZABETH DOMINGUES DO AMARAL 168146071

96 204519 CATIANA SANTANA SANTOS 464585764

97 213386 BRUNO SILVA CAVALCANTE 459500867

98 210659 CLEBER DOS SANTOS 307756178

99 211470 SUZAN GARCIA SILVA 431832742

100 212909 GILDETE PEREIRA DA COSTA 24539820-X

101 209393 CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA 232735190

102 204006 JEFFERSON MARTINS BONILHA 228825520

103 213433 MARIANA PEREIRA DE MORAES 42182542X

104 211322 JAILTON AMARAL DE JESUS 337286061

105 210714 JONAS ADONARIO SANTOS 446618277

106 213322 KILZA BETHANIA RODRIGUES SILVA 389925974

107 213111 MAG SIQUEIRA 1233-08-01

108 209013 STEPHANIE BRITO NUNES 41527747-4

109 204372 DENYSE DE MORAES NEVES DA SILVA 432085154

110 213405 ROBSON SANTOS DE OLIVEIRA 338360347

111 211198 JULIANA MAXIMINIANO FIRME 421282599

112 210723 MARCIA ALVES DO AMORIM 225209147

113 213361 DIEGO SAQUETI RAMPASSO 449731856

114 212936 SANDRO MARCOS DA SILVA 25788215-7

115 212627 EUNICE MARTINS LABOISSIER DE ARAUJO 98391835

116 212876 ANTONIO DE ARAUJO MOREIRA 18174934

117 209402 VANIA FAUSTINI VIEIRA BUTTURI 25205135X

118 212894 KAIQUE CAPARELLI MANOEL 456365138

119 213456 DANIELA PEREIRA TOLEDO 25149674-0

120 212717 ELIETE FRANCISCA DE ALENCAR PEREIRA 192832219

121 213283 MISAEL SANTOS MARQUES 245395404

122 204368 ROBERTA RIOS DA CUNHA 34498456-4

123 212944 MARIA DE FATIMA SANTOS SOUZA 966445406

124 211143 PAULO SERGIO DE AZEVEDO 135113362

125 211252 RUBIA ALEXSANDRA DA SILVA 01/08/6968

126 212927 JOSE LUIZ ALVES DE OLIVEIRA 169596655

127 211447 JOSE SOTERO CAVALCANTE 59467774-9

128 211197 CAMILA CHRISTIANE DA SILVA 40262757X

129 213245 ALESSANDRA CAVALCANTE DA SILVA PINA 355745069

130 213408 TAMYRIS BARROS LANDIM DE OLIVEIRA 8159579

131 209459 JOEL ALVES DE ALMEIDA 149621942

132 204359 LUÉSIO ALVES DE SOUZA 421020696

133 211199 RENATA NERYS DE OLIVEIRA SOUZA 411681801

134 213476 DIOGO CAMPOS LEITE 33284937

135 204025 ANDRESSA CORREA DE MATTOS 471884790
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136 210689 MARIA DE FATIMA DE GOES 01/06/8087

137 212984 ROSALIA OTAVIANO DA SILVA 16135383-6

138 211504 COSME ANDRADE DAS NEVES 299078346

139 209455 MARCIA DOS SANTOS DO NASCIMENTO 118568991

140 204452 RENIVAL DE JESUS MORAES 29239886-4

141 213413 BENEDITO FERNANDO ARRUDA 15325732

142 212565 NELSON RIBEIRO DA SILVA 13188651-4

143 204319 ANA PAULA DE ARAUJO CRUZ 28602688-0

144 213418 ELZI OLIVEIRA CARVALHO 35665658-5

145 213355 POLIANA SEARA DE CASTRO 419174175

146 213452 ROSANGELA PAIS FONTES ROQUE 17927726

147 211378 VERA LUCIA DE FARIA 16277885

148 211502 JUDITE AUGUSTA AFONSO FELIX 17124207-5

149 211532 KELLY ROSIRES DA SILVA 32021801-6

150 213100 MARIA INÊS LOPES CAVALCANTE DA SILVA 131869279

151 213357 IARA RIBEIRO DA SILVA 01/09/5780

152 204588 SONIA APARECIDA MARTINS QUIROZ 17971899X

153 213280 LAERCIO PEREIRA 11746012-6

154 211437 ELIETE MACIEL DO NASCIMENTO 83126983

155 213218 ELIANE WIERMAN PAIXAO DE SOUZA OLIVEIRA42358150-8

156 213032 JOYCE ALMEIDA DO NASCIMENTO 22521313-8

157 210065 ALOISIO FRANCELINO DOS SANTOS 944189

158 212880 EDILAINE CRISTINA DE ASSIS GARCIA 35310542-9

159 204491 LUIZ ANTONIO MACHADO DE MORAES 23757218-7

160 213123 CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA 372912527

161 212898 MARCELO ALTEBARMAQUIAN 13508043

162 211488 MARIA DE FATIMA NENEU DE OLIVEIRA SILVA 22904408-6

163 204367 LEUZA DOS SANTOS GONCALVES PINTO 117472062

164 200542 AMANDA DE JESUS COSTA 42791098-5

165 210690 CINTIA APARECIDA MEIRELES DO NASCIMENTO24661263-0

166 209384 ANIBAL FRANÇA ALMEIDA 241457518

167 204334 VILMAR FERNANDES DEIZEPPE 23889696-1

168 209385 IRIA DE PIERI 6117425

169 213172 MARIA DE LOURDES RAMOS DOS SANTOS SILVA8756533-X

170 211531 MARIA APARECIDA CHAVES MOREIRA 01/04/9258

171 211530 RICARDO BARBOSA DOS SANTOS 23765825-2

172 211193 MARIA DE LOURDES PASSETTI LUCENA 9510787

173 213069 ROSE APARECIDA DE OLIVEIRA STACHANCZYK 141612599

174 212961 NEIDE APARECIDA SILVA DE SOUZA 13974068-5

175 211446 SANDRA MARIA MACHADO DA SILVA 20569519-X

176 212666 LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS SOUSA 33458604-5

177 213180 NADILZA MARIA DA SILVA 368911810

178 213085 KATIA XEREGUIM LIMA 34129442-1

179 204031 ALEX SANDER ALVES VENTURINI 216804255

180 213299 ELIANA SILVA FERREIRA SANTOS 32082696-X

181 213370 NATALIA DE PAULA JOVINO DA SILVA 42979691-2

182 211286 ROSIANE SOARES DA SILVA 21558362-0

183 213002 NELSON FRANCISCO DE SOUSA 9172227-5

184 212881 MARIA APARECIDA DOS SANTOS GONÇALVES 201078119

185 213178 TEREZA ESTEVAN JACINTO 19723051-9

186 213012 CLAUDIO RIBEIRO DOS SANTOS 19723300-4

187 210655 ADRIANA ALVES DA SILVA 235824537



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 31Osasco, 11 de março de 2016     

188 213293 SIMONE APARECIDA DA SILVA GAMA MOURA 20568802-0

189 213358 JOÃO BATISTA GONÇALO 22724565-9

190 204477 JOSIANE GONÇALVES REIS 01/09/7775

191 212917 MARCO ANTONIO DA SILVA 20343046-3

192 211503 CARLA CRISTINA BAKK 28680601-0

193 211534 JULIANA LIMA CUNHA 42049137-5

194 212661 CRISTIANE FERREIRA MORAIS 28394498

195 213325 EVELLYN PEREIRA DA SILVA 43296605-5

196 213375 JOSE DIONIZIO DA SILVA 8228625-5

197 211529 AMANDA NUNES DE SÁ ANDRADE 421756639

198 209011 LUCIANA LEAL PEDRO ROVEDO DE MELLO 23262903-1

199 211524 GABRIEL GONÇALVES MARIANO 01/07/6116

200 209398 ANTONIO DONIZETI PISSINATTI 16962209-5

201 200545 ISABEL CRISTINA DE PAULA 43370598X

202 211476 ANDREIA RAINHA DOS SANTOS 225223880

203 211527 CARLOS HENRIQUE BATISTA GOMES DE SOUZA482021032

204 204325 JOSELMA DOS SANTOS TELLES 33191852-3

205 211257 GRASIELE CAROLINE ANDRADE GOMES 48168492-X

206 204364 SILMARA MARIA DO NASCIMENTO 17124686

207 213278 MARIA NILZA DE LIMA ANDRADE 19133148X

208 210904 GILSON NUNES DA SILVA 24662303-2

209 211194 ANA LÚCIA SANTOS OLIVEIRA 33274786-4

210 211393 ROSENEIDE MENDES 15713556

211 204112 LAURA TAMIRES GONÇALVES DE MELO 48721310-5

212 204438 MARIA DE FÁTIMA MARQUES DOS SANTOS 66951872

213 213095 JANE CRISTINA DA SILVA 20567991-2

214 211383 EUNICE NUNES FELIPPE 197232565

215 212688 PAULO ROBERTO CARDOZO DA SILVA 1601485

216 211185 JOSE JAIR DA SILVA 4955184X

217 212644 ERNESTO FÉLIX BARBOSA 14334872-3

218 211282 MARIA HELENA MEIRA ROCHA SANTOS 16280624-3

219 204333 ANTONIO ESPERANÇA GONÇALVES 0647-04-01

220 212777 MARIA DAS MERCEDES SABINO BERSA 28127517-8

221 211487 MARIA JOSE DOS SANTOS ROCHA 11458138-1

222 213010 VAMILTON BATISTA DOS SANTOS 36212061-4

223 210658 JOSUE DOMINGUES CHAVES 12899456-3

224 204369 MAURO VENANCIO DA CUNHA 01/07/2043

225 213191 JOSE MARIA JULIAO 13509661

226 209417 SANDRA NERI RODRIGUES DOS SANTOS 17801298-1

227 204027 ZENEIDE RIBEIRO VIEIRA 2541838

228 212602 CLEIDE DOS SANTOS FERREIRA 125011751

229 213458 MARCOS JOSE VITORINO PEREIRA 12334704X

230 204178 ERICE DE OLIVEIRA BRANDÃO ARAGÃO 50644484-3

231 210929 MARIA JOSÉ DOS SANTOS 389817983

232 204308 MARISA GOMES APARECIDA DO NASCIMENTO 17124619-6

233 209014 SIMONE DE SOUZA FREIRE 20074822-1

234 213308 MARISELMA BERNARDO DA SILVA 56584581-0

235 204199 LUCIANA MARIA LEAL GOMES DA SILVA 2827436-25

236 212873 MARGARETH  BANDEIRA BORGES 20680712-0

237 213220 MARCELO HENRIQUE DA SILVA 20568715

238 212728 ANGELA ALVES DOS SANTOS SOUZA 24379039

239 212730 ROSANA HELENA DO NASCIMENTO 246120885
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240 212724 MARIA DO CARMO PEREIRA 22740709-X

241 210788 SOLANGE EVARISTO DA CRUZ SANTOS 259335563

242 211259 EDILMA DA CONCEICAO ROCHA SILVA 36620080-X

243 209458 RITA DE CASSIA JARZINSKI SILVA 25649019-3

244 204397 VANILCE SANTOS ALMEIDA 29342908X

245 208974 CARLA BARRETO MARTINS 36723108-6

246 204340 IVONETE SANTOS DA SILVA 28196317-4

247 213092 CLAUDINEIA PEREIRA DIAS 272861315

248 213175 LAUDENICE GREGORIO DA SILVA 289005826

249 213222 ROSEVÂNIA OLIVEIRA DA SILVA 39709329-9

250 209460 DANILO SILVA LIMA MARTINS 420431056

251 204097 DIEGO RIOS DA CUNHA 344984552

252 213326 ÉRIKA DOMINGUES 241525792

253 204197 DENISE GARCIA STROEBEL CORREA 01/04/8850

254 204478 HARIANE BATISTA ARAUJO DE ANDRADE 38327292-0

255 211225 SHEILA ALENCAR DA SILVA 307966331

256 204423 MICHELLE APARECIDA NASCIMENTO SILVA 432676557

257 204022 CAMILA DA SILVA CAVALCANTI 01/02/3826

258 211106 ALINE ANA DOS SANTOS CUNHA 48415660-3

259 204030 PAULA CAROLINE CAMPOS SILVA 39877994-6SP

260 212568 SILVIANA DOS SANTOS CAETANO RIBEIRO 27761943-9

261 213238 CASSIA NOQUELI 430254457

262 212600 MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA 01/07/4771

263 204461 ANGRA GABRIELE DE OLIVEIRA CÂNDIDO 49295458-6

264 213098 EDISON DE CAMPOS LEITE 12335109-1

265 204453 EDUARDO AUGUSTO GRAZZIERO 181753479

266 209065 AGNES REGINA SILVA DE SOUZA 29720276-5

267 212524 MARA PETRUCIA DOS SANTOS MAIA 413716089

268 204365 MICHELLE MARTINS BONILHA 427993052

269 204357 MARCOS PAULO DE OLIVEIRA MEIRA 421021160

270 212994 ROSILENE BUENO DA SILVA 232690340

271 213075 MARIA VILANY SILVA 1172648

272 210189 CRISTIANE FERREIRA ROMAO 229973905

273 212954 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA GEMMI 15715263-7

274 213026 LUZIA MARIA SANTANA SILVA 15589846

275 211501 ANDRE CABRAL OROPALLO 8471237

276 213006 PEDRO ROGERIO DE MESQUITA 17800901-5

277 204480 REGINA LUCIA PEREIRA BARBOSA DA SILVA 01/08/2599

278 204037 MARIA DAS GRAÇAS COSTA DANTAS 35242996-3

279 204279 IVANI RODRIGUES FERREIRA 223463255

280 209009 VANDO RIBEIRO GILDO DA SILVA 28395028-6

281 211270 MARIA ROSELI DE ANDRADE NUNES 13730487-0

282 213490 ANGELA MARIA DA LUZ YAMATTO 125620032

283 212893 ANDRÉA DE LOURDES COSTA 223312587

284 209271 ROQUE SEVERINO DE OLIVEIRA JUNIOR 42370611-1

285 204465 GABRIELA CORREA MACARIO 474040355

286 211140 MARIA CRISTINA RIBEIRO DA COSTA 11660092

287 211149 MARCOS EMANUEL PEREZ 32022591-4

288 213005 RITA DE CÁSSIA VIEIRA MOTA 43183122-5

289 204489 RENAN DANIEL ANDRADE 47179305-X

290 212890 GABRIELE KIMEL GIOVANNA SIMPLICIO MARTINS43922392-1

291 211415 DANIELE AUGUSTA DE OLIVEIRA SILVA DRIGO 345141027
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292 211526 BRUNO FLAVIO MOREIRA CAMARNEIRO 54498508

293 211403 RAQUEL MESSIAS FERRARI 15222635-7

294 204426 FRANCILEIDE MARIA MARQUES PINHEIRO 14959480-X

295 213194 HAMILTON LUIZ BENETTI 28394815

296 211172 MARIA ANTONIA SCALADA VIANA 15714704

297 209407 LUANA FERNANDA DE MOURA 300579135

298 213479 DEBORA KRUGER 12964842-5

299 213133 ADELSO CORREA DA SILVA 43794949

300 212902 ZENEIDE JUNQUEIRA GUSMÃO 275396551

301 213229 IVAN CARDOSO BENVINDO 24289012X

302 213101 LILIANE DURVALINA DE JESUS 396501205

303 211219 TATIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 30516749-2

304 212905 CRISTIANE FERNANDES DA SILVA SANTOS 339732350

305 213438 ROBERTA DA SILVA 36632903-0

306 211334 ANDREZA DE SOUSA BARROS 28274714-X

307 212604 CRISTIANE DE SENA RIBEIRO 42956563-X

308 204495 JAILSON TIBURTINO DA SILVA 40542654-9

309 212562 CASSIA DA SILVA 415453446

310 213303 ANA PAULA MARQUES VAZ 33232414-X

311 212826 ROSANA DE SOUZA BRITTO 35964413-2

312 204498 CAMILA FERREIRA DA SILVA 488318683

313 212528 ALICE GARCIA DA SILVA 108306987

314 213384 RENATO BATISTA ALMEIDA 42357897-2

315 204069 GREGORIO GERONIMO MAMANI QUISPE Y2599976

316 204473 JARDILENE LEITE RODRIGUES 18763818-4

317 213292 SANDRA MARIA DA SILVA LAZZARIN 12417006

318 213152 ORLANDO SILVA 135084374

319 212855 VALTER DONISETI DE ALMEIDA 113763414

320 211434 ADRIANO GOMES FERRAZ 28510763-X

321 212590 ROSANGELA CUSTODIO DIAS ZUCOLOTO 17122862-5

322 211183 ELIANA DE SALES BUSO 0491-09-01

323 210686 HELENA QUEIROS DA CONCEIÇÃO 18438604-4

324 211536 ALINE FERREIRA DE ARAUJO 45019436-X

325 209273 REGINA CELIA DA SILVA SATEL 20857949

326 212889 CLAUDIA CURTO CARMELLO 15420975-2

327 204201 CRISLAINE DOS SANTOS RIBEIRO 46593933-8

328 204571 DANIELLE NERY DA SILVA 42880728-8

329 200394 SOLANGE MARIA PINHO DE CARVALHO 10255342

330 204512 ARIANA RIBEIRO DE MELO 401508560

331 211389 MARLENE SALUSTIANO DA SILVA 15716459

332 213417 ERCILIO HONORIO DA SILVA 9751267-9

333 212958 MARIA CONCEICAO NOVAIS DA SILVA 8831157

334 209064 IZILDINHA MARQUES DE SOUZA FERREIRA 14593443-3

335 204418 ROSELI DIAS DO NASCIMENTO MARCON 9057649-4

336 212930 MANOEL JUSTINO VIEIRA 93183562

337 213071 ANTONIO RICARDO DE LUCENA 13507311

338 204472 CLAUDIA CARDOSO DE MELLO BUIN 20196427-2

339 213430 MARIA APARECIDA MIRANDA 15886162-0

340 213143 NILSON DE SOUZA REIS 167574152

341 204282 FATIMA APARECIDA PEREIRA SILVA 158836820

342 211537 ANTONIO ROBERTO CAMARGO 169610834

343 204307 JAIME JOSÉ DOS SANTOS 186302009
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344 213498 SEBASTIANA SOARES DA S MARQUES 20617474

345 212710 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA LUZ ALVES20679817-9

346 211525 DEBORA GONÇALVES DE OLIVEIRA 21680704-9

347 213401 ANDRE ALVES CARNEIRO 27598123X

348 210784 CARLA GABRIELA DO MONTE NASCIMENTO 29778614-3

349 209450 ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA SANTOS 57898667-X

350 211528 JANAINA REZAGHI DA SILVA SANTOS 44222013-3

351 204386 ELIANE GOMES DE SOUZA 425004636

352 212712 RODRIGO AUGUSTO TERRA 40716684

353 213114 AMANDA FERREIRA DE LIMA 425001829

354 213237 NATALIA AMABILE CANHADO 44810693-0

355 204309 ARIANE SATIRO DE CARVALHO PEREIRA 477751234

356 204156 RODOLFO CAVALHEIRO BUZATO 35310926-5

357 211360 ANDRELY KAUANA FERNANDES DA ROCHA 421695328

358 212536 VITOR HUGO ALEXANDRE DE ARAUJO MENDES551284705

359 213415 WELLINGTON LUIZ DOMINGUES ARAUJO 393874230

Relação dos candidatos inscritos no processo seletivo previsto no Edital nº 014/2016
para o cargo de: 

Analista de Gestão e Planejamento  que não atenderam aos requisitos previstos no capítulo I
 - DO EMPREGO EM SELEÇÃO e capítulo VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, ítem 2, do
referido edital, portanto, considerados não habilitados para este emprego público.

Inscrição RG
212529 30057410-1
204063 01/06/4349
204589 17902272-6
210725 490034950
213422 203436118
213391 271669925
209462 29813636-3
212864 307935644
200722 350499731
213364 411681333
213154 2260072809
204075 417183513
213286 29878647-3
211267 433888039
200546 30688437
212971 179706032
204179 38605041
211369 76836848
212991 5475805-1
210179 5443922X
210722 586881256
209244 17274006X
213205 141586308
204020 01/04/6158
204226 6479412
213109 75922083
212713 112244117
211145 6567471
204458 184393838
211275 179707590
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204377 73973737
211191 63179234
204124 167593419
213282 73260253
213119 66582891
212926 15885609-0
212871 7824045-1
204302 46723094
211432 178013225
212975 01/06/7754
209461 8034225
204175 15714537
212956 6479384-9
204070 8730387-5
212962 507981297
213454 78562387
213067 11139050-3
209415 13675482X
213323 231323426
204143 130293337
211162 11012430
204398 8640703
204434 94204688
212976 95104045
212884 14131286
213453 11459244
211141 9967421
213042 53423124-X
204188 82380065
209276 9839263
204335 101669756
204393 12335237-X
204280 83050371
212914 360608565
204034 10473446-2
213181 364483994
213484 112242959
204360 10830910
204042 113408523
212611 93637743
213466 18796257-1
213080 15624844-X
204427 01/06/7210
204425 9317189
212641 12899306-6
212989 240381130
204432 86035496
211137 11376579-4
210653 125888223
212516 128914804
213251 133915876
211181 12500146
210691 8313325-2
204479 376455767
212601 14593219-9
213225 147668888
212561 50049256-6
212886 14161779

204420 332848103
204005 15057292X
210786 15883864-6
210657 96239694
212569 131990858
210176 94197659
212899 173488171
204160 12417004-3
211402 16134881-6
213419 1296315040
211204 16760925-7
213044 20682350-2
204233 117475257
212515 18742341
211376 29267406-5
200712 13510913-9
213072 114583857
204017 13111381
211297 14334885-1
213169 126468278
212583 348985125
204343 151843326
210652 161342140
213192 15588387-2
213062 155206874
212533 16975909
213140 18159545X
213309 126466324
209331 155896854
212514 15223538-3
204187 157959557
212938 252117802
212725 181597354
211405 15947620-3
204518 144503165
210988 13185418
204024 12647793-0
213132 27404547-5
212722 38443429
204429 162784211
212663 8226210-X
204513 19723463X
204593 9967241
211478 18325625-6
209132 12506987
209447 15591800X
213368 220473377
204433 143355004
213165 39688357-6
204454 13509410-0
212558 19256735
204062 15193250
204444 19725702
212987 16962551-5
211433 112243137
211190 187633186
212963 14450081
212671 29643082-1
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213121 129631851
204310 16472574
209403 14336100
204118 20680500
212897 17463115
204091 195994310
212877 16961349-5
213126 17799286
209410 23331782X
213374 17463193-5
213294 18966678X
211174 133908069
212774 20195202
213301 18644369
211262 13732038-3
210711 542064364
204401 20344930-7
204346 169615923
204566 205070073
213055 16556130-0
213070 179727345
204161 281139106
204366 263914306
211442 178820945
212709 14336583
204533 273237780
212937 2702428
210067 18176165-8
211387 15603198X
211135 135067728
200769 189409344
213079 01/06/4029
212635 186115179
213365 17659465
213045 154208024
211331 52859011-X
204286 197261103
213016 239688697
213118 380550863
204299 13402828-4
213394 203042396
209394 361512326
212670 17800856
213373 325685046
204339 194183075
212714 29370885-X
213099 53896362-1
213285 18925756-8
212981 213024366
211361 19843564-2
204169 178004741
212652 158795258
211467 21148797-1
204081 179721409
209390 174651892
210706 224011893
210783 337428724
211176 185877229

204502 197234197
204358 35754320-8
204047 170847718
204437 19888493-X
213478 189275145
213052 76367630
209329 162828329
211336 52337607-8
211284 185684300
212968 15420786X
213483 191328054
210654 20569078-6
209243 165974321
211332 585543951
204216 20344569-7
212564 20195694-9
213201 300899841
209339 206799986
204007 326375065
204003 17214476-0
213166 18925118-9
213424 204327490
204023 262480682
204182 17660117X
212830 19589681
213463 30287883
213135 523375268
209408 183260314
211362 01/06/9562
209449 21839523-1
200547 183270459
204002 236549637
212517 17970513
204198 21149080-5
212972 1513-02-01
211461 20193727-X
204496 17801243-9
211483 186448478
204336 32302503
212560 183273928
212718 256988614
213047 194289278
213499 19593569
213144 01/03/5361
204105 505324167
208969 184403856
211373 19429429
213261 54511827X
212592 22717284X
204088 21148717-X
213151 229276634
211414 20507115-6
204087 15390782-4
212523 241190150
209275 192811658
204080 20566952
213315 215576810
213073 18925953
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211271 19282326-7
204186 342027268
204174 232734586
211424 18569858X
212610 206821645
212750 187627319
212908 191303161
204217 189249778
204323 224013609
209332 256061865
213131 189267926
213014 206812279
204451 200775479
212888 194299624
204607 211490490
211180 39099945-3
212691 23758414-1
212729 20344693
204028 23219091
204104 362961384
204493 21149828-2
212870 37621665
204559 204430641
204237 21823792
212723 348984947
211462 195944343
211372 20344289
204163 01/03/9336
204320 01/02/7920
204011 195942188
204092 20859144-8
213190 222469869
204430 22834010X
204417 286222930
213051 22401724
213022 22137432-2
204448 194300493
204510 299075473
212640 22856018-4
204608 357264101
204521 198902189
211188 211499092
213120 20681645
213159 229294352
211202 23299667
204016 197231470
213057 221386610
204076 214113346
212596 356591803
213001 22724180-0
204575 378397138
213477 257332807
212966 22325853-2
208977 261643356
213139 246624620
212854 230475103
213488 367902126
204466 507617435

209388 248205638
204356 26437110
211489 230482946
210392 239689586
209404 221385484
212727 239977701
204117 22961529
213167 246124301
211220 0
211407 214301941
204501 24152526
213148 1450-09-01
213037 55769043-2
212947 220193150
204622 225210125
213174 215577000
204129 264073617
204231 22082549
211490 221388059
204214 206809396
211206 220814855
204128 349152688
213024 229038864
213068 26838535X
211466 25027551X
204300 359738709
213281 21.150.065-3
204564 23382537X
204419 27974177
204060 37761470X
209392 237577136
212775 208588875
212660 24539798
212869 275978503
209406 265216540
213367 220944878
212618 236825884
204288 213036782
204166 249780070
209456 2313918
204236 300029019
211394 246624930
213287 237931096
213064 54237898-X
210071 1399700456
213074 263392715
204463 22723236-7
211416 32068003-4
204176 239977889
204342 215576299
211298 223258611
209274 232724301
212615 343932350
212960 253616323
213029 391480510
213128 233549651
204460 25788923-1
213060 253034681
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204205 24331482-6
211374 231328990
211441 194283707
213387 23434627
209242 283117369
204621 243349667
204534 232720587
204443 538984429
213137 246120034
213426 27477619
211325 38436791-4
204585 373983219
213124 265675911
204147 22879187X
212708 379680129
211480 228342740
213464 279018101
209405 575596661
211139 243793169
212829 257332042
213202 528583335
212693 25143847
204159 256822153
212608 353848013
211370 268850951
210066 26371592-9
211269 01/08/9535
211280 25684745-9
213157 259702316
212621 265927225
211165 374097768
204177 22999796X
211469 279693953
213102 25789021X
212964 262669341
208975 7799940
211388 331427023
204331 27166303-0
204531 26596657-7
204082 602433460
213491 25982657-1
204283 50342867-X
213227 342016933
211417 565737247
212883 27552767-0
213188 273246173
204619 259324760
204051 276397319
213083 396350756
213262 216330579
211438 283317048
209372 285182158
211209 32958263X
204455 25150763-4
211300 256482830
211278 301176206
213049 27063192-6
210190 288771813

213403 27323337-3
204436 35964552-5
204222 267526283
210721 297780359
212980 249327995
211207 238899640
212973 258695122
204050 282406839
212690 33849795-X
213356 257888342
211196 332747840
200396 526572036
211491 29681288-2
204313 292846162
210178 27481775-5
213366 29373376
213497 271655720
212629 244173539
212967 295153441
211411 275527621
213158 24541163X
204470 274815503
204338 23969066-7
210064 25733001X
211154 30545876-0
204584 532019507
213475 26758663
211327 28894503-7
213094 53421965-2
213173 327831522
204507 30169002-9
213442 28259877-7
213289 30776266-X
213385 296223426
204569 30020999X
212686 278755240
208971 33564853-8
204123 292397823
212695 293738749
211221 3062778
204298 292400020
213459 13402669-X
212959 270729100
204509 278756281
204048 282743716
212852 334442667
211368 344609881
211223 30449431-8
213395 29152020
209399 300584325
211436 293735566
213500 282598819
212557 331917725
213050 29149707-X
204522 344165747
204013 273265982
204234 174781507
212619 30020209-X
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210062 290153050
204285 284186442
204361 270622918
212949 30830525-5
213198 6659066
204370 28274431-9
204441 245646978
204180 296358666
209411 28274874X
211329 307392181
212588 301693298
213247 241423983
213258 33285029-8
204415 44679885-X
212916 343532360
204057 0352-07-01
213046 27761727-3
212955 297203368
212974 307762658
213493 241422838
213416 30469897-0
204456 305456283
213182 320331271
211136 302435232
204468 305455710
204383 339629368
204523 32641579
212689 320683941
211323 270354037
200710 279292016
204568 537603645
212606 326721459
212643 3776528-9
212669 266971477
204089 292403392
213302 344183956
213177 297060211
204290 566126795
212866 261235680
204618 350497837
204054 324931384
209383 350919732
204227 506166545
200713 344274126
212997 352419957
210174 283932156
213290 32466501-5
213125 373592085
204500 295610505
213161 228873502
213291 530096869
204126 34068642X
212556 27761030-8
212593 33284651-9
204527 303995336
211384 325216794
213232 347612313
204289 26496138-9

212882 323985786
209454 476197983
213354 432439316
204158 29373172X
212624 593364667
211479 297877367
213380 33016700-5
212716 33174499-5
213063 30287222X
213127 373056680
204150 242896248
211167 305165630
212534 303997394
211268 302874574
213253 345416454
213028 32633019-7
213409 307756099
212645 332849326
213019 320407093
211477 32939653-5
211250 32782458X
200761 332471305
204168 323991555
212581 29342833-5
213423 33886183X
213324 32399153-1
211320 321247231
210901 373662610
213136 366961937
204215 303997114
213353 332747554
213428 24152125-7
204039 29343122X
212985 322013203
213122 30776971-9
209386 34060933-3
211285 347604535
212721 508897956
211182 334587372
211173 37713790X
213048 6181769
212895 584047721
212532 29260952
213078 332684015
213160 325893159
200764 30876100
210391 241418422
204390 300576869
204152 332746434
211277 348988576
212603 362406339
204301 41586429-X
211521 33142223-2
204305 241410411
204503 335651562
204111 352714530
211224 586522153
204209 271656116
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208968 351334683
204108 347920640
210662 343935430
212649 538412513
212982 423666940
204327 299628553
211385 333189510
213179 305159203
213436 7328076
204328 333473218
213162 546569924
204459 42366534-0
213305 331161795
212587 24142240-1
204563 332750425
213448 558158237
213381 339728322
204567 300583138
212925 345559708
209452 325681843
213007 426173988
212970 339628704
212563 33881761-X
211591 1495-05-01
211396 569640623
213130 29041135X
212940 326418696
210069 583688639
212781 306474657
204560 283949508
213236 30287842-7
213203 340698901
204530 35243065-5
204467 347608176
210707 412635951
204606 32398835-0
213457 43296477
213352 41628438
212638 411992119
204184 42134202-X
213206 23890135X
212617 337235338
204351 347613184
204218 364450708
213061 361511541
213066 422117201
204528 30396390-6
213467 417037156
213393 419796678
212904 451198852
213021 32723729-6
204135 35242647-0
204038 256841615
204185 474642
210705 01/01/4854
212594 26172289X
204098 404177992
204317 339733263

204487 32638280
212513 339731291
211290 41704026-X
212865 428811796
211157 424223664
211138 33374617X
213233 33192088
213088 280218424
212647 353062893
213196 331746025
212939 41931133-6
212613 565263531
204029 415863600
204587 453808669
204341 432429955
204384 392084922
212928 259424638
204590 431477991
213059 451633040
213320 41930785-0
209370 430014582
210710 416468627
204212 320133692
210708 428481930
213183 442124016
213313 43804307-8
212990 421828304
204349 35469266-5
210903 30243648-0
213249 419199950
213219 412945964
211187 13604723
213228 38811793X
212929 452785303
211203 410705846
200765 40140558-8
212887 307956337
212862 373587429
213090 42439119-3
213017 350496134
204106 353086927
211468 01/02/3256
213011 426169542
204474 419307692
211208 437656482
213260 45236010-9
204316 27876387X
211163 452016150
213197 45434188X
212662 292411893
213223 238900241
213435 01/04/4400
204392 323031171
200544 30371184X
204424 292903820
212957 300575063
213447 320223668
204464 438035215
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209012 431414774
204484 437373952
212651 348999847
211335 346632146
210289 423138893
213275 1843-05-01
204132 401503239
204592 41900551
211195 1198-02-01
212950 419309184
211445 01/09/9053
211397 419794578
213096 293730076
213110 423137645
211201 42116637X
204125 432117210
213087 229989123
204093 42617370-3
210787 42500656-6
213155 30348154
213431 346096625
212979 416651872
204595 427150504
213492 43388633-X
211481 417037053
213396 42791408-5
211159 534603579
204195 567163210
204053 43376483-1
211328 438042426
212776 423132350
213390 423138340
212913 354997439
210713 425006578
212530 42799176
213450 573272609
212512 204682280
204078 43893744-2
204591 327828195
204570 44229413-X
213039 01/08/3388
210692 424078879
209330 325688321
204154 428522324
204049 2413093
204074 435489860
211161 37511934-6
213485 428425562
210717 545350955
213471 40661283-3
212747 433365080
211390 333752855
212853 432116084
213300 432959312
212607 35243585-9
213115 41800235-6
213189 45118066-5
211152 425193433

213176 351007258
200767 424633528
211326 MG 16103313
211295 416777752
211200 4248217712
213480 420739014
204292 451314050
204562 401505960
210177 41979279
212625 0902-05-01
212872 338858647
204439 42799409
210687 433895585
209270 342014249
204224 265133051
213093 40602465-0
212664 433360422
213427 442066715
212941 406617041
212986 42828602-1
211247 30832772
213296 410704787
211292 438038927
212630 30876224
211279 2,001E+12
204428 43159230-5
211386 349000062
204014 438040302
213226 40891579-1
212779 451272870
213000 33374951
213487 443115850
204565 413386211
213242 424079148
204572 01/08/6290
212934 23968870
212595 420016867
213195 G002729
213445 426478344
213170 42247673-0
213369 33285376-7
204164 47622611-9
204330 400655081
213112 433037134
211375 43803871X
212646 273247013
213105 432957133
212942 14162441
204130 431348194
213145 438444486
204306 23969082-5
204012 425561756
213397 359995536
213003 459953692
204133 413888106
213402 42979597X
211178 419304472
212977 407010804
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212780 401564670
213106 425003024
213388 42004629X
213277 401039602
211287 1536-01-01
212633 41526439X
212867 475602985
204173 01/02/9434
204517 420533692
204208 410540493
209453 433688270
213304 44353665-X
204400 412946324
213444 400696371
213243 410705354
204211 432956074
213023 433708529
204203 42357962-9
213077 45455588X
212632 330729706
212999 416648034
211155 429794137
212567 431070328
212885 01/07/4719
204046 45836756-4
211171 43976239
213327 43183098-8
210718 574708534
204207 01/06/3651
209445 448903465
212623 416279041
212998 416464944
212915 433887151
204219 405627981
204363 420533072
211274 350483425
211440 478501493
204508 33881307-X
209371 325124814
204204 427148522
208972 420015243
204145 525728089
213414 441848655
204447 418301360
204586 413391577
204482 432424246
211289 01/02/3601
213036 48545649-7
204304 416769949
204134 435502876
213244 435933280
204505 402315852
212992 426475173
211301 253627837
211192 373111678
204144 295581876
204524 452936366
212566 277607024

212653 416645835
211339 45280570-3
213200 353104760
204394 334420350
209446 44011009
213008 41263238X
213314 40688077-3
213306 466881303
210928 413694781
213239 423911090
212965 457880806
213193 504730411
204119 43252647X
211371 426166905
204235 425001180
212988 42001542
212559 43208758-8
204120 412632342
213129 416644351
212639 428283470
211186 453526275
211205 406612936
210716 420015395
212919 423140462
213392 346594431
213018 40797447
212605 401502727
204374 423126982
212668 338909242
213221 40977523-X
213434 40602739
204079 433357836
210191 43183068X
204617 432535580
210993 424079999
209451 44840588-X
204350 448410783
211299 55801934-1
212874 44943537
212614 602340251
209277 352569815
213163 448248529
213004 348994424
213113 463670164
212726 448408776
213321 457406203
212831 44291132-0
204445 44839389X
212951 388108733
212828 445133478
210772 450036030
204469 01/04/8547
210704 448393037
212861 448900269
213240 450039274
210287 463549491
209241 45019338-X
211253 446312861
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211142 457514000
211321 496326430
204018 342014523
204284 424523516
213104 457298212
204462 466607738
204032 449696133
204314 449039912
204450 464587165
212851 13700550-48
211444 0
213425 464552242
211485 463304184
212933 46690338-8
204136 46436307X
204167 444249813
211184 462461907
212952 464621811
204095 467496328
204035 464336569
213250 527708471
212582 46654565
213481 463877019
212687 46458351-2
211410 466065784
204457 46535144X
213495 46652707
204153 462986342
204009 466690526
213009 466859089
213383 464513625
210192 466066466
212628 581934052
213468 336113110
213149 467499147
210785 467242239
211166 297203083
209391 467344735
213186 467216125
204183 46622155-1
211151 47296785-X
211439 466688933
209416 466449410
204056 46622459X
213316 472941756
213494 46665165X
209409 595952732
213031 45088489
212906 466550030
212983 306474797
212527 465240409
211107 472256208
209389 465359632
204395 465238130
213404 465233764
204155 471855406
204040 471906438
211482 1027-08-01

212591 471107840
211401 350490260
212667 47273893-8
213234 9601801
209448 47188277X
213359 472977192
204504 473172057
210688 355740515
200768 49602006-7
212525 01/09/5406
213025 47134635-4
200762 472283294
211464 47225655
213470 471856770
213053 353833307
212816 471867706
213134 472881334
204526 47182910-9
204287 366914054
213398 471880140
204172 47190863-0
213043 472649516
204514 476700449
213382 471796967
211392 473399349
204483 47334146-3
213446 477739763
210720 39660187X
213312 475814009
213086 47739194-1
204102 473381035
204326 473762766
212901 4739540101
212731 480795149
210188 357913978
213248 477290267
204293 473659670
204061 473600407
213455 474133631
213257 474863530
213138 474263022
204001 47983021-6
213399 474735011
204399 4777268-5
212969 480665370
204138 476928229
204202 484575995
213116 55809311-5
211179 494606861
213117 484218402
211177 48019788X
204373 485301921
213276 480770736
204620 484578935
204230 493062816
204281 345560115
212782 480593103
209400 480802336
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213187 477558926
212943 485866651
204055 480726115
204090 480230547
204101 307764886
204315 48209349X
204475 482403457
204043 483653792
204345 481189476
213204 481830509
210288 485230264
213451 39534018-4
213310 01/03/1932
204488 437559920
204127 1560370335
208980 480171841
213107 481255965
212879 48661716
211473 48019758-1
213406 479820338
211251 364528679
209135 496797554
212535 550225444
211281 481915229
212910 483448540
209396 48179153X
209418 482315039
212648 3770710925
204044 484531232
204072 482340617
213256 494237557
200711 490527814
213141 489024166
204449 491024125
212946 365582323
213054 360701838
212858 491355798
200766 496434500
211484 490723755
212634 487534505
211431 490974776
212912 01/08/7601
211256 487823230
204322 489189696
204362 490730334
209457 49047531-0
211404 487486485
211248 49082055-4
211175 493395419
204071 49152487
213199 32621868
213103 487858487
211272 489935941
204497 49303962-4
204353 489569493
204422 599242358
204026 352433565
204045 490341597

204609 49343169X
211465 489247921
213496 367305203
210070 489810457
204574 490407997
211261 01/01/9926
204073 36730675X
204391 1073-02-01
204446 35937424
204294 392176506
204414 495198092
204181 1482759828
209131 48779378-X
212599 492925483
204041 392206894
212921 1466-06-01
212945 490281151
204206 492011564
210715 49235408X
204148 489492137
211472 39363694X
204157 437459810
213407 362403491
204321 41608995-1
204375 393372285
212875 416240690
212924 57600943-X
204561 368901956
211435 450947634
212903 416605200
212665 496471673
210926 360218982
213089 336835383
210927 416444823
212719 407793914
212856 4715622190
204021 415045149
210175 49464929-X
204099 369878085
204385 497176130
212923 369468314
210290 417430905
213400 36086319X
209134 437476662
212609 444265120
213371 42282544
211210 439755244
209414 368406155
211443 596118028
213230 45053442X
213235 416255723
212526 47525076X
210789 508079780
213097 42226335-7
211170 353845218
211222 435632176
204100 36692077
211413 526570167
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204033 01/07/3226
211294 421211246
211153 438536836
204471 422091169
204010 38290624-X
213058 523364301
204324 421770156
204311 421207838
211406 365121824
204529 436137434
204354 45834870-3
211379 504039764
212715 458016536
204058 3668705398
208973 42226968-2
213030 425159371
204583 460101067
213297 457887266
211156 368405667
204162 437863290
209387 457834389
204520 465858648
213420 421756627
204196 395882849
204068 459005406
213076 476276184
204059 421188637
204094 428567575
209395 46818707-8
204210 370414986
213081 457900994
211158 422330723
212622 470891464
204490 4,6056E+11
204170 438045348
210286 541266111
211134 476872455
211260 458010558
204481 421561932
212920 48582503X
213164 460371587
212953 467193162
212896 366546119
212511 602754884
210712 415005796
204431 46029636X
211381 458035993
212598 458031757
212931 459519232
213432 50782751X
204171 420542759
211150 456582605
204096 458632454
204151 390204894
204492 491094231
210651 459110044
213013 458787784
213440 449684350

212892 398774468
209412 486583065
213171 504729822
213252 458845954
213429 458460229
208979 527692888
204103 492794972
213040 459616158
211254 460485921
213372 MG18644819
204295 530662199
208976 378952535
212907 459107641
204396 429682980
204594 45820755X
204576 50725223
209397 366582677
200395 483372043
213255 448346722
211276 375980908
212612 361509881
213168 390606121
211160 546186476
213295 532722395
211338 38772848X
204318 45745877X
213020 373794228
209015 233551657
212616 459100841
204225 45830444X
212692 385284020
210068 502057063
208970 395336168
204494 367486921
204329 39590268X
204485 38822007
211408 366607352
211380 395899199
204165 523365482
204476 523256188
210724 36461071-2
210072 523257661
212827 396746688
211409 355743206
213482 502058055
209401 458111983
211463 36455471
204389 508829422
213015 502049960
211364 525034663
212996 365968286
210063 384498978
204052 500032944
211296 54923861X
209133 504179767
204297 50839630X
212778 506164755
204229 52154533X
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204303 50616217-5
204036 2823614

212694 368883838
204435 507980025
204213 506164032
212900 521851956
209010 458595950
204573 50803940X
204558 458683802
204387 453358706
213082 395883179
212711 322644676
210726 395904882
212597 3701820157
213443 537610339
204337 523378622
200763 507982915
213231 39338343X
212584 39675224X
212995 3766731
213437 39405748X
213439 555834797
213489 54282078X
212672 396750801
204228 506446840
213486 459171690
213465 563328745
204149 372271571
208978 548374545
211412 527354259
200543 563849514
204146 538590026
204142 565816536
213150 3829870440
204440 395889078
210291 523369876
211471 532717156
213153 557821526
204355 37726622X
204008 506662895
212868 528670554
213288 376311174
212783 553041502
204015 395902873
212585 455379658
204511 529459292
211146 379199944
213185 562422821
213184 368634772
211147 537610960
204344 393400438
211293 534574828
211330 583670738
211337 432679716
212586 372169600
213449 566309087
211535 525762437
211533 534449789
204388 39760158X
211291 9930775
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 2.998/2016
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.256/2016
DATA: 11/03/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco – Secretaria de Desenvol-
vimento, Trabalho e Inclusão
CONTRATADA: RDM MAT. DE CONSTR. E MOBILIARIO LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Açúcar
VALOR: R$ 5.070,00 (cinco mil e setenta reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 2.843/2016
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.636/2016
DATA: 11/03/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco – Secretaria de Desenvol-
vimento, Trabalho e Inclusão
CONTRATADA: DRISERV EMPRESA DE MINERAÇÃO E FONTES DE ÁGUA 
MINERAL LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Água Mineral
VALOR: R$ 13.538,00 (treze mil, quinhentos e trinta e oito reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 2.845/2016
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.655/2016
DATA: 11/03/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco – Secretaria de Comuni-
cação Social
CONTRATADA: SCUADRA MAT. PEDAGOGICOS, ESCOLARES, ESPORTI-
VOS, INFOR. E LIMP. LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Material de Escritório 
VALOR: R$ 1.165,10 (um mil, cento e sessenta e cinco reais e dez centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 2.896/2016
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.465/2016
DATA: 11/03/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco – Secretaria de Planeja-
mento e Gestão
CONTRATADA: MB PRINT COLOR LTDA -ME
OBJETO: Aquisição de Material Gráfico
VALOR: R$ 5.970,51 (cinco mil, novecentos e setenta reais e cinquenta e um 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 2.819/2016
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.546/2016
DATA: 11/03/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco – Secretaria de Indústria, 
Comércio e Abastecimento.
CONTRATADA: MB PRINT COLOR LTDA -ME
OBJETO: Aquisição de Material Gráfico
VALOR: R$ 5.031,00 (cinco mil e trinta e um reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 3.413/2016
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.090/2016

DATA: 11/03/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco – Secretaria de Cultura.
CONTRATADA: PAPALIX PLASTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA 
OBJETO: Aquisição de Material de Escritório
VALOR: R$ 5.505,82 (cinco mil, quinhentos e cinco reais e oitenta e dois 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 3.416/2016
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.006/2016
DATA: 11/03/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco – Secretaria de Habitação 
e Desenvolvimento Urbano.
CONTRATADA: RDM MAT. DE CONSTR. E MOBILIARIO LTDA 
OBJETO: Aquisição de Açúcar e Filtro de Papel 
VALOR: R$ 2.947,00 (dois mil, novecentos e quarenta e sete reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 3.458/2016
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.216/2016
DATA: 11/03/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco – Secretaria de Esporte, 
Recreação e Lazer.
CONTRATADA: RDM MAT. DE CONSTR. E MOBILIARIO LTDA 
OBJETO: Aquisição de Açúcar e Filtro de Papel 
VALOR: R$ 758,40 (setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 3.415/2016
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.936/2016
DATA: 11/03/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco – Secretaria de Comuni-
cação Social
CONTRATADA: RDM MAT. DE CONSTR. E MOBILIARIO LTDA 
OBJETO: Aquisição de Açúcar 
VALOR: R$ 507,00 (quinhentos e sete reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 2.809/2016
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.547/2016
DATA: 11/03/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco – Secretaria de Indústria, 
Comércio e Abastecimento.
CONTRATADA: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Aquisição de Café 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 3.461/2016
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.215/2016
DATA: 11/03/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco – Secretaria de Esporte, 
Recreação e Lazer.
CONTRATADA: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Aquisição de Café
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 3.056/2016
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.069/2016
DATA: 11/03/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco – Secretaria de Serviços 
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e Obras.
CONTRATADA: DRISERV EMPRESA DE MINERAÇÃO E FONTES DE ÁGUA 
MINERAL LTDA 
OBJETO: Aquisição de Água Mineral
VALOR: R$ 895,00 (oitocentos e noventa e cinco reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 3.459/2016
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.218/2016
DATA: 11/03/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco – Secretaria de Esporte, 
Recreação e Lazer.
CONTRATADA: DRISERV EMPRESA DE MINERAÇÃO E FONTES DE ÁGUA 
MINERAL LTDA 
OBJETO: Aquisição de Água Mineral
VALOR: R$ 2.852,50 (dois mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos)

“ATO DO PREGOEIRO”
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016

Processo Administrativo nº  21.307/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE TELA TIPO 
MOSQUITEIRO.

Despacho:Fica CLASSIFICADA, em primeiro lugar, bem como ADJUDICADA, 
pelo menor preço por item a empresa, a saber:

FBA AGROPECUÁRIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
04.423.260/0001-20, pelo menor preço por item, para o item 01 no valor de R$ 
125,00 (cento e vinte e cinco reais).

Osasco, 11 de março de 2016.
Hamilton Espejo

Pregoeiro

Extrato referente ao Processo 
Administrativo N.º 15.864/2015

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE E DESCARTÁVEIS.

Contrato: Ata de RP 010/2016 – Pregão Presencial nº 038/2015
Contratante: Prefeitura do Município de Osasco.
Contratada: S&T COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS 
E INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Fornecimento de Material de Limpeza, Higiene e Descartáveis.
Data: 29/02/2016
Vigência: 12 meses.
Valor: R$ 3.237.998,94 (três milhões, duzentos e trinta e sete mil, novecentos 
e noventa e oito reais e noventa e quatro centavos).

Contrato: Ata de RP 011/2016 – Pregão Presencial nº 038/2015

Contratante: Prefeitura do Município de Osasco.
Contratada: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA.
Objeto: Fornecimento de Material de Limpeza, Higiene e Descartáveis.
Data: 29/02/2016
Vigência: 12 meses.
Valor: R$ 3.099.832,79 (três milhões, noventa e nove mil, oitocentos e trinta e 
dois reais e setenta e nove centavos).

Contrato: Ata de RP 012/2016 – Pregão Presencial nº 038/2015
Contratante: Prefeitura do Município de Osasco.
Contratada: KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
Objeto: Fornecimento de Material de Limpeza, Higiene e Descartáveis.
Data: 29/02/2016
Vigência: 12 meses.
Valor: R$ 3.968.500,00 (três milhões, novecentos e sessenta e oito mil e qui-
nhentos reais).

Contrato: Ata de RP 013/2016 – Pregão Presencial nº 038/2015
Contratante: Prefeitura do Município de Osasco.
Contratada: PAPA LIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA.
Objeto: Fornecimento de Material de Limpeza, Higiene e Descartáveis.
Data: 29/02/2016
Vigência: 12 meses.
Valor: R$ 5.150.000,00 (cinco milhões, cento e cinquenta mil reais).

Contrato: Ata de RP 014/2016 – Pregão Presencial nº 038/2015
Contratante: Prefeitura do Município de Osasco.
Contratada: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA.
Objeto: Fornecimento de Material de Limpeza, Higiene e Descartáveis.
Data: 29/02/2016
Vigência: 12 meses.
Valor: R$ 81.996,00 (oitenta e um mil, novecentos e noventa e seis reais).

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

RESOLUÇÃO nº 04, de 11 de março de 2016

Dispõe sobre aprovação da reprogramação de saldo do cofinanciamento es-
tadual de 2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada 
no dia 27 de janeiro de 2016, no uso das competências que lhe confere a Lei 
Municipal nº 3.388/97, de 04 de dezembro de 1997, revogada pela Lei nº 4.638, 
de 15 de maio de 2014,

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar a reprogramação de saldo do cofinanciamento estadual de 2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 11 de março de 2016.
Márcia Oliva Soléra

 Presidente do CMAS - Gestão 2014/2016
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sECRETARIA DE assuntos jurídicos

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 001/16

Nos termos do art. 52, caput, da LC 138/05, fica REGIANE CHAVES PEREI-
RA, matricula 90.894, CITADO(A) e INTIMADO (A) a comparecer no próximo 
dia 07/04/2016, às 16:00hs, munido(a) com documento de identificação, na 
sala de audiência nº 27localizada na Prefeitura Municipal de Osasco, na Av. 
Bussocaba, 300, a fim de ser INTERROGADO(A) sobre os fatos narrados na 
PORTARIA que deu ensejo ao processo administrativo disciplinar de nº 510/2016, 
em que Vossa Senhoria está sendo acusado de ter praticado infração(ões) 
disciplinar(es). Devendo em audiência apresentar DEFESA PRÉVIA, bem como 
ROL DE TESTEMUNHAS.  

Osasco, 10 de março de 2016.

MARCUS VINICIUS GOSCIOLA

Diretor do Departamento de

Procedimentos Disciplinares 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 002/16

Nos termos do art. 52, caput, da LC 138/05, fica FABIO YANAGUImatricula 
99.227, CITADO(A) e INTIMADO (A) a comparecer no próximo dia 07/04/2016, 
às 15:00hs, munido(a) com documento de identificação, na sala de audiência nº 
27localizada na Prefeitura Municipal de Osasco, na Av. Bussocaba, 300, a fim de 
ser INTERROGADO(A) sobre os fatos narrados na PORTARIA que deu ensejo 
ao processo administrativo disciplinar de nº 508/2016, em que Vossa Senhoria 
está sendo acusado de ter praticado infração(ões) disciplinar(es). Devendo em 
audiência apresentar DEFESA PRÉVIA, bem como ROL DE TESTEMUNHAS.  

 Osasco, 10 de março de 2016.

MARCUS VINICIUS GOSCIOLA

Diretor do Departamento de

Procedimentos Disciplinares 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 003/16

Nos termos do art. 52, caput, da LC 138/05, fica SANDRO JULIÃO DA SILVA, 
matricula 74.880, CITADO(A) e INTIMADO (A) a comparecer no próximo dia 
07/04/2016, às 15:30hs, munido(a) com documento de identificação, na sala de 
audiência nº 27localizada na Prefeitura Municipal de Osasco, na Av. Bussocaba, 
300, a fim de ser INTERROGADO(A) sobre os fatos narrados na PORTARIA que 
deu ensejo ao processo administrativo disciplinar de nº 506/2016, em que Vossa 
Senhoria está sendo acusado de ter praticado infração(ões) disciplinar(es). 
Devendo em audiência apresentar DEFESA PRÉVIA, bem como ROL DE 
TESTEMUNHAS.  

 Osasco, 10 de março de 2016.

 MARCUS VINICIUS GOSCIOLA

Diretor do Departamento de

Procedimentos Disciplinares 

PORTARIA Nº 018/16 DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos termos dos arts. 
2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura Processo Administrativo 
Disciplinar (nº 4965/2016) contra o (a) servidor (a) de matrícula nº 133.485, 
por infração ao(s) art(s). 23 e 24 da Lei Complementar 138/2005, devendo ser 
CITADO(A) para interrogatório e defesa da acusação que lhe é feita no pro-
cedimento sumário previsto nos arts. 67 a 71 da Lei Complementar 138/2005, 
podendo ao final ser aplicada a pena máxima de demissão conforme previsto 
no artigo 17, inciso I e II da referida Lei Disciplinar Municipal.  

Osasco, 10 de março de 2016.

 MARCUS VINICIUS GOSCIOLA

Diretor do Departamento de

Procedimentos Disciplinares 

PORTARIA Nº 020/16 DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos termos dos arts. 
2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura Processo Administrativo 
Disciplinar (nº4960/2016) contra o (a)  servidor (a)  de matrícula nº 28.330,  por 
infração ao artigo 3º, inciso I, da Lei Complementar, 138/2005, devendo ser CI-
TADO para interrogatório e defesa da acusação que lhe é feita no procedimento 
sumário previsto nos arts. 67 a 71 da Lei Complementar 138/2005, podendo ao 
final ser aplicada a pena máxima de advertência.  

Osasco, 10 de março de 2016.

 MARCUS VINICIUS GOSCIOLA 

Diretor do Departamento de

Procedimentos Disciplinares 

PORTARIA Nº 019/16 DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos termos dos arts. 
2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura Processo Administrativo 
Disciplinar (nº4956/2016) contra o (a)  servidor (a)  de matrícula nº 95.921,  por 
infração ao artigo 3º, inciso I, da Lei Complementar, 138/2005, devendo ser CI-
TADO para interrogatório e defesa da acusação que lhe é feita no procedimento 
sumário previsto nos arts. 67 a 71 da Lei Complementar 138/2005, podendo ao 
final ser aplicada a pena máxima de advertência.  

Osasco, 10 de março de 2016.

MARCUS VINICIUS GOSCIOLA 

Diretor do Departamento de

Procedimentos Disciplinares 
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Extratos:

> PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - Processo: 03.776/2016; Contrato nº 008/2016; 
Contratante: Município de Osasco/ Secretaria de Comunicação Social; Contra-
tada: TROPICAL RÁDIOFUSÃO LTDA - ME; Assunto: Contratação da empresa 
Tropical Rádiofusão Ltda - ME, responsável por apresentar os artistas: ‘’Mu-
lekagem, Hellen Caroline, Everton e André, Cyro Aguiar, Filosofia Reggae, Sem 
Rezenha, Delluka e Ar Popular’’, que deverão participar das comemorações da 
inauguração da ‘’Unidade Básica de Saúde da Vila Pestana’’, que se realizará no 
dia 05 de março de2016. ; Valor Total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

* Processo: 07.631/2014; Termo nº 014/2016; Contratante: Município de Osas-
co/ Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano; Contratada: ETEMP 
ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; Assunto: Prorrogação do 
prazo e vigência do Contrato nº 012/2014 até o dia 30 de dezembro de 2016.

* Processo: 03.424/2016; Termo nº 020/2016; Permitente: Município de Osas-
co/ Secretaria de Serviços e Obras; Permissionária: MND CONSTRUÇÕES 
SUBTERRANEAS MÉTODO NÃO DESTRUTIVO LTDA. e a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP; Assunto: 
Permissão de uso a título precário, de áreas municipais, com o fim específico 
de execução de obras para a extensão da Rede de Abastecimento de Água 
e Esgoto do Empreendimento Edifício Residencial e Lojas Comerciais – Obra 
Square Osasco, na Rua Narciso Sturlini, Osasco – SP; Vigência: 65 (sessenta 
e cinco) dias.

* Processo: 03.426/2016; Termo nº 021/2016; Permitente: Município de Osas-
co/ Secretaria de Serviços e Obras; Permissionária: MND CONSTRUÇÕES 
SUBTERRANEAS MÉTODO NÃO DESTRUTIVO LTDA. E A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP; Assunto: 
Permissão de uso a título precário, de áreas municipais, com o fim específico 
de execução de obras para a extensão da Rede de Abastecimento de Água 
e Esgoto do Empreendimento Edifício Residencial, no Largo Mario Bissolattii, 
Osasco – SP; Vigência: 60 (sessenta) dias.

* Processo: 26.125/2013; Termo nº 026/2016; Contratante: Município de Osasco/ 
Secretaria de Administração; Contratada: GIBBOR BRASIL PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA LTDA.; Assunto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 009/2014 (contados a partir de 05 de março de 2016); Vigência: 12 (doze) 
meses.

* Processo: 14.391/2015; Convênio nº 006/2016; Convenente: Município de 
Osasco/ Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Osasco; Conveniada: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DE SÃO PAULO; 
Assunto: Transferência de recursos financeiros do Fundo Municipal de Direi-
tos da Criança e do Adolescente (FUMCAD), gerido pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco para a ACM, visando à 
execução do Projeto ‘’Caminho da Criança e do Adolescente’’, destinado ao 
atendimento de crianças e adolescentes de 06 a 15 anos de idade, em situação 
de vulnerabilidade social no contra turno escolar; Valor Total: R$ 250.719,48 
(duzentos e cinquenta mil, setecentos e dezenove reais e quarenta e oito cen-
tavos Vigência: 12 (doze) meses.

SECRETARIA Da cultura

PORTARIA INTERNA Nº 004/ 2016

FÁBIO Y. YAMATO, Secretário Municipal da Cultura, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

    RESOLVE:-

TORNAR PÚBLICO o Regulamento do Festival de Dança de Salão Amador de 
Osasco 2016, período de inscrições de 14 de março a 08 de abril do ano em 
curso, no Centro de Eventos Pedro Bortolosso, Av. Visconde de Nova Granada, 
513- Km 18- Osasco, de segunda a sexta-feira das 9:00hs as 17:00hs, com 
Vânia ou Beatriz.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Osasco, 10 de março de 2016.
 FÁBIO Y. YAMATO

Secretário da Cultura

REGULAMENTO
Festival de Dança de Salão Amador de 

Osasco 2016

DANÇA DE SALÃO:
Refere-se a um conjunto de danças realizadas a dois (pares). As danças de 
salão são praticadas socialmente, como forma de entretenimento, integração 
social e também podem ser apresentadas em competições. No evento, serão 
praticadas algumas danças de salão, entre elas: o Samba Rock,  Zouk, Mambo,  
Cha Cha Cha,  Salsa,  Bachata, Samba de Gafieira, Rock dos Anos 60, Forró 
Universitário, Sertanejo Universitário, Fox Trot e Bolero.

  Os Jurados levarão em consideração a dança de salão de baile, cujos critérios 
mais importantes a serem analisados serão:
- Sincronismo  
- Musicalidade
- Expressão Cênica    
- Figurino (Harmonia com ritmo e parceiro), de acordo com ritmos adequados 
para dança proposta,
- Diversificação de passos 
- Torcida 
- Simpatia

CRITÉRIOS AVALIATIVOS: 
- Todos  os casais  serão  avaliados  pelos  jurados e receberão pontuação 
de 1 (um) a 10 (dez) em cada ritmo, podendo receber pontuação fracionada.
- A pontuação terá caráter acumulativo entre etapas, ou seja, a pontuação 
conquistada na apresentação classificatória será somada na pontuação da final;
- Em caso de empate os concorrentes deverão participar de uma ou mais danças 
específicas até que o desempate ocorra.
 - A quantidade  de  casais por bateria, ficará  a cargo do coordenador do evento, 
de acordo com o número de participantes, porém nunca ultrapassando o limite 
de 20 casais por bateria.
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INSCRIÇÃO
- A inscrição para dança de salão as  duplas  deverá ser preenchida individu-
almente, por casal inscrito;
- Cópia do RG de cada integrante. Não serão aceitas cópias scaneadas ou 
impressas em folha A4;
  É obrigatório o preenchimento do Termo de Responsabilidade.
-  Idade:
   18 á 35 (Adulto)
   36 á 50 (Sênior)
   E acima de 51 (Master)
- Será considerado a idade mais baixa do casal inscrito, para determinada 
categoria, conforme instruções anteriores.
- Prazo das inscrições entre 14 de março á 08 de abril de 2016.

DISPOSIÇÕES GERAIS
- Os participantes do concurso comprometem-se a ceder as imagens para 
utilização na promoção e divulgação do evento;
- Os jurados, juntamente com a Comissão Organizadora do Festival de Dança 
de Salão Amador de Osasco  2016,  estarão habilitados para desclassificação 
da competição, os participantes que:
      * Não cumprirem as disposições do regulamento;
      * Que por falta de ética ou ato impróprio, possam vir a prejudicar a imagem 
do evento, ou causar qualquer inconveniência aos  demais participantes e ao 
público;
      * O dançarino esteja inscrito em mais do que uma dupla; 
      * Não apresentar a documentação de inscrição na data limite, exigida no 
regulamento;
      * Estejam sendo orientados durante a apresentação pelo seu coreógrafo e 
ou auxiliar de coreógrafo;
      * A não apresentação do documento de identidade e crachá de identificação, 
na entrada para o evento;
      * Não apresentar a desistência ou substituição de um bailarino mediante 
atestado médico.
      * A comissão organizadora do Festival de Dança de Salão Amador de 
Osasco  2016, resolverá quaisquer inconvenientes que estejam omissos no 
presente regulamento.

DOS CERTIFICADOS: 
  Todos os participantes receberão certificados de participação no término do 
evento.

DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:
 A divulgação dos premiados acontecerá no dia 01/07/2016.

DAS PREMIAÇÕES: 
  As premiações serão realizadas: 
- Primeiro Lugar
- Segundo Lugar 
- Terceiro Lugar 
  BAILARINO MAIS IDOSO
  BAILARINA MAIS IDOSA
  CASAL SIMPATIA

DA CLASSIFICAÇÃO:
  1º Lugar – Maior média
  2º Lugar – 2ª melhor média
  3º Lugar – 3ª melhor média

OBSERVAÇÃO:

  A premiação será entregue somente aos grupos que participarem do encer-
ramento do evento.
  Estas acontecerão somente no último dia do evento 01/07/2016.

PORTARIA INTERNA Nº 005/ 2016

FÁBIO Y. YAMATO, Secretário Municipal da Cultura, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

    RESOLVE:-

TORNAR PÚBLICA a Ata da Reunião da Comissão Eleitoral do Conselho Mu-
nicipal de Politica Cultural- ComCultura, realizada no dia 10 de março de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Osasco, 10 de março de 2016.
FÁBIO Y. YAMATO

Secretário da Cultura

Ata da Comissão Eleitoral do Conselho 
Municipal de Política Cultural de Osasco 

(ComCultura)

No dia 10 do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às catorze horas 
e vinte e dois minutos, realizou-se no Teatro Nivaldo Santana na Escola de 
Artes César Antônio Salvi, na Rua Tenente Avelar Pires de Azevedo, nº 360 em 
Osasco, reunião da Comissão Eleitoral responsável pela eleição do ComCultu-
ra, biênio 2016/2017. Após o início da reunião, com a presença dos senhores: 
Leandro Vasconcelos da Silva, Antônio Rodrigues, Gabriel Martiniano, Cintia 
Sales Pereira, Elizabeth Alves de Souza e Débora Benossi Valentim, aberta a 
reunião, houve vários questionamentos sobre como ira proceder com a elei-
ção tendo ficado decidido que deve haver a prorrogação da data da eleição 
para o dia 03 de abril de dois mil e dezesseis, das 9hs às 15hs, na Biblioteca 
pública Monteiro Lobato, em virtude das inscrições dos candidatos terem sido 
prorrogadas até o dia 15 de março e ficaria com o prazo muito curto para a 
divulgação do resultado e campanha de cada um, a comissão também decidiu 
que as funcionárias Elizabeth Alves de Souza e Débora Benossi Valentim, 
respectivamente, foram nomeadas como Presidente e Secretária da Comissão 
Eleitoral, saindo todos cientes que a próxima reunião será no dia 15 de março 
às 14 horas. Nada mais havendo a tratar no momento, encerrou-se a reunião, 
a qual eu Débora Benossi Valentim secretariei e registrei a presente Ata que é 
assinada por mim e pelos presentes. 

10 de Março de 2016
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SECRETARIA DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER

 
“FUTEBOL PARA TODOS”

CAMPEONATO DE FUTEBOL ADULTO DE OSASCO

REGULAMENTO GERAL

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
ART. 1º - Este Regulamento é o conjunto das disposições que regem as competições do CAMPEONATO DE FUTEBOL ADULTO DE OSASCO – “FUTEBOL 
PARA TODOS”, promovido pelo Ministério do Esporte e Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer de Osasco.  
ART. 2º - É da competência da Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer, e da Comissão Organizadora a realização, promoção e organização do Campeonato. 
ART. 3º - Objetiva-se através do Campeonato, o estímulo da prática do Futebol e também do esporte e lazer no município, promovendo a confraternização 
das equipes e atletas participantes, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte de Osasco. 
II – DA ORGANIZAÇÃO 
ART. 4º - As Entidades, Clubes e Equipes participantes serão considerados conhecedores deste Regulamento, e assim se submeterão a todas as conse-
quências que dele possa emanar. 
ART. 5º - Compete a Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer, através da Comissão Organizadora:
 a) Interpretar este Regulamento e zelar pela sua perfeita execução;
b) Elaborar, observar e fazer cumprir a tabela dos jogos;
 c) Designar oficiais de arbitragem e delegados dos jogos, não sendo admitida qualquer impugnação ou veto dos indicados; 
d) Aprovar ou impugnar os resultados dos jogos, após exame das súmulas e respectivos relatórios;
 e) Determinar a perda dos pontos quando qualquer equipe utilizar atleta sem condições de jogo;
 f) Examinar os documentos dos atletas inscritos, de acordo com o estabelecido neste Regulamento.  
III – DAS CATEGORIAS 
 ART. 6º - Serão disputadas as seguintes categorias: 
a) Categoria Masculino.
 b) Categoria Feminino. 
§ 1º – O Atleta poderá participar do CAMPEONATO DE FUTEBOL ADULTO DE OSASCO –“FUTEBOL PARA TODOS”, desde que inscrito regularmente 
apenas por uma Entidade/Equipe participante do Campeonato. 
§ 2º - Para os atletas menores de idade poderem disputar o CAMPEONATO DE FUTEBOL ADULTO DE OSASCO – “FUTEBOL PARA TODOS”, será 
obrigatória a apresentação da autorização dos pais ou responsável com reconhecimento de firma e terem a idade mínima de 16 anos, nascido até o ano 
2000, sob pena da não participação do atleta.  
IV – DA PARTICIPAÇÃO 
ART. 7º - Somente poderão participar do CAMPEONATO DE FUTEBOL ADULTO DE OSASCO – “FUTEBOL PARA TODOS” , as equipes ou entidades que 
estiverem sediadas no município, cujos atletas sejam residentes no município de Osasco, 
V – DAS INCRIÇÕES DAS EQUIPES 
ART. 8º - As inscrições das Equipes estarão abertas no período determinado pela Comissão Organizadora e serão efetivados através do preenchimento da 
ficha de inscrição disponível no site oficial da Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer de Osasco                    www.osascoesporte.com.br, cuja a inscrição 
passará por uma seleção onde serão contempladas as 100 (cem) equipes masculinas e 08 (oito) equipes femininas para disputarem a competição.
 As inscrições das equipes para o Campeonato serão realizadas no período de 14 à 22 de março, das 8h00 do dia 14 às 23h59 do dia 22 de março.
O resultado do processo seletivo será publicado na Imprensa Oficial de Osasco (IOMO) www.osasco.sp.gov.br/listaImprensa no dia 25 de março de 2016.
As equipes selecionadas deverão dar continuidade no cadastro ficha de inscrição no site da Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer adicionando a relação 
de atletas e comissão técnica com no mínimo 12 integrantes, até o dia 30 de março, as equipes que não finalizarem o cadastro perderão o direito da vaga, 
passando para a equipe seguinte.
ART. 9º - A Ficha de Inscrição deverá ser preenchida com os seguintes documentos: 
Nome da Equipe, Categoria, nome completo, RG, CPF, titulo de eleitor, seção, zona eleitoral, telefone para contato e celular (máximo 3 dirigentes) , data de 
Nascimento e foto digitalizada. (mínimo 18, máximo 25 atletas). A relação deverá ser preenchida no site.  
§ 1º - Os Responsáveis da equipe se responsabilizarão pela veracidade das informações prestadas na relação nominal, respondendo administrativa, civil 
e criminalmente pelo documento.  
ART. 10º - Cada Equipe/Entidade poderá inscrever o mínimo de 18(dezoito) e o máximo de 25(vinte e cinco) jogadores, constantes na ficha de inscrição.  
§ 1° - O atleta inscrito por duas ou mais equipes estará sumariamente eliminado do Campeonato sem a possibilidade de qualquer interposição de recurso.  
Os atletas inscritos não poderão ser trocados em nenhuma hipótese. 
§ 2° - Poderão ser complementadas novas inscrições com as vagas restantes, somente até o dia 02/05/2016 impreterivelmente. 
§3º O inicio da competição está previsto para o dia 22/05/2016 com o horário a ser definido no congresso técnico que se realizará no dia 11/05/2016.
ART. 11º - A participação dos atletas será de inteira responsabilidade de quem os inscrever. 
§ 1º - A identificação para participação do Atleta e Comissão Técnica nas partidas se dará através da apresentação antecipada de qualquer um dos seguintes 
Documentos Oficiais ORIGINAIS, a saber: 
 Registro Geral (RG); Carteira Nacional de Habilitação (CNH), com foto; Passaporte, Carteira Militar e Documentos Oficiais constante na Lei nº 6026/75 (Ex: 
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CREA, CRM, OAB, CREF ...), devendo os documentos conter descrito número do RG e a foto do Participante. 
ART.12º - A Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer – não se responsabilizará por incidentes ou acidentes ocorridos com atletas ou dirigentes antes, 
durante e depois de qualquer jogo ou disputa, cabendo às equipes e entidades participantes, através de seus representantes legais, as providências quanto 
às condições de aptidão físico-clínica dos atletas para a prática do futebol.      
ART. 13º - Poderão permanecer no banco de reservas: 
a) até 11 (Onze) atletas uniformizados e devidamente inscritos no Campeonato;
 b) até 03 (três) representantes (dirigentes e ou auxiliares), todos devidamente identificados através de documento, que deverão constar na súmula.  

VII– DA DURAÇÃO DOS JOGOS 
ART. 14º - A duração dos jogos para a categorias Adulto Masculino, adulto Feminino, serão de:
 70 (setenta) minutos divididos em dois períodos de 35 (trinta e cinco) minutos com um intervalo de 10 (dez) minutos para descanso.  
VIII – DAS SUBSTITUIÇÕES      
 ART. 15º - Na Categoria Adulto Masculino, cada equipe poderá fazer até 05 (cinco) substituições por partida. 
ART. 16º - Na Categoria Adulto Feminino, cada equipe poderá fazer até 06 (seis) substituições por partida.  
IX – DO SISTEMA DE DISPUTA       
 ART. 17º - O sistema de disputa será definido através de adendo em reunião com as equipes participantes em suas respectivas categorias.  

X – DAS TABELAS E HORÁRIOS DOS JOGOS       
ART. 18º - As tabelas serão elaboradas pela Comissão Organizadora após o término das inscrições do Campeonato de acordo com o número de equipes 
inscritas e sistema de disputa, e as mesmas serão sorteados no Congresso Técnico que será realizado dia 12 de maio de 2016.  
ART. 19º - As partidas terão início de acordo com os horários estabelecidos nas tabelas.  
 XI – DA CLASSIFICAÇÃO: 
ART. 20º - Para efeito de classificação a contagem dos pontos será a seguinte: 
Vitória : 03 pontos // Empate : 01 ponto // Derrota : 00 ponto // W.O : -(menos) 03 pontos  
Os atletas que não compareceram para a partida sem justificativa provocando o W.O da equipe, poderão pegar 12 a 24 meses de suspensão. As justificati-
vas deverão ser entregues e protocoladas em duas vias ate às 16:00 (dezesseis) horas do primeiro dia útil subsequente após a realização da partida para 
a comissão organizadora na Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer, Rua Jubair Celestino, 150 – Presidente Altino, Ginásio de Esporte José Liberatti. 
A partir do 2ª w.o da equipe a mesma será eliminada do campeonato podendo sofrer outras punições mais graves que poderão serem adotadas pela Co-
missão Organizadora do Campeonato. 
ART. 21º - Quando numa mesma fase, duas equipes terminarem empatadas na soma dos pontos ganhos, o desempate far-se-á da seguinte forma e em 
ordem de eliminação, estabelecendo-se sempre como base os critérios a seguir: 
a) Confronto direto na fase em disputa; 
b) O número de vitórias na fase em disputa 
c) Saldo de gols na fase em disputa; 
d) Maior número de gols marcados na fase em disputa; 
e) Menor número de gols sofridos na fase em disputa; 
f) Menor número de cartões vermelhos;
 g) Menor número de cartões amarelos; 
h) Sorteio.    

XII – DAS PENALIDADES 
ART. 22º - Todas as infrações cometidas neste certame serão apreciadas e julgadas pela Comissão de Justiça Disciplinar Desportiva composta por 03(três) 
membros designados pela SEREL.  

ART. 23º - O acumulo de cartões dentro da mesma competição, implicará em suspensão automática para a partida subsequente, obedecendo a seguinte 
quantificação:      
 02 (dois) cartões amarelos – suspensão automática de 01 (uma) partida.  
 01(um) cartão vermelho – suspensão automática de 01 (uma) partida, além de outras punições, conforme o caso. 
§ 1° - O cumprimento da suspensão automática é de responsabilidade exclusiva de cada Equipe/Entidade, independentemente da comunicação oficial e do 
julgamento, e a indevida participação de atletas, treinadores, massagistas e dirigentes suspensos, implicará na perda de 06 (seis) pontos pela equipe que 
o utilizar na partida. 
§ 2º - A Equipe/Entidade que se utilizar de atleta não inscrito ou inscrito irregularmente será penalizada com a perda automática de 06 (seis) pontos, inde-
pendente de outras punições que lhe poderão ser impostas. 
§ 3° - Após a partida, ficará a disposição das equipes cópia da súmula que deverá ser retirada junto ao Delegado da Partida, representante da Comissão 
Organizadora. 
ART. 24º - As penalidades serão aplicadas em grau de: 
ADVERTÊNCIA - SUSPENSÃO – ELIMINAÇÃO 
§ 1º - No caso de AGRESSÃO, TENTATIVA DE AGRESSÃO OU AGRESSÃO MÚTUA, constantes em súmula através do relatório do árbitro, o infrator poderá 
ser suspenso ou eliminado do certame, independentemente de outras punições que poderão ser impostas pela Comissão de Justiça Disciplinar Desportiva. 
§ 2º - O(s) dirigente(s) ou atleta(s), mesmo que não participe da partida, desde que devidamente identificado na súmula ou através de comunicado oficial pela 
organização, em caso de tentativa ou agressão física ou moral à árbitros, auxiliares, anotadores, dirigentes e funcionários da SEREL, poderão ser suspensos 
de competições e de eventos promovidos pela SEREL, por um período de até 24 (vinte e quatro) meses.  
ART. 25º - Em qualquer categoria, a Equipe/Entidade, que através de seus dirigentes, atletas e/ou torcida, provocarem ou derem causa à interrupção da 
partida por mais de 05 (cinco) minutos, depois de advertidas pelo árbitro, serão consideradas vencidas e poderão, conforme o relatório da arbitragem, ser 
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eliminadas da competição. 
§ 1º - O disposto neste artigo também se aplicará, a critério do árbitro, em caso de indisciplina coletiva de uma das equipes, atletas e/ou dirigentes, indepen-
dentes daquele prazo e advertência. 
ART. 26º - Em caso de invasão de campo e/ou outros acidentes que venham inviabilizar ou suspender partidas, a Comissão de Justiça Disciplinar Desportiva 
poderá, desde que comprovada a autoria por parte da equipe ou torcida, eliminar a equipe da categoria, independentemente de outras medidas punitivas 
que forem cabíveis. 
§ Único – A Comissão de Justiça Disciplinar Desportiva se reserva no direito de punir, suspender ou eliminar o atleta ou dirigente que agir com conduta 
antidesportiva fora ou dentro dos limites da partida, independentemente das penalidades impostas pela arbitragem.  
XIII – DOS RECURSOS 
Art. 27º - Todo e qualquer recurso ou representação deverá ser fundamentado e dirigido oficialmente à Comissão Organizadora do CAMPEONATO DE FU-
TEBOL ADULTO DE OSASCO – “FUTEBOL PARA TODOS”
Art. 28º - Não serão apreciados recursos ou representações que não forem firmados pelos Responsáveis inscritos na Ficha de Inscrição da Equipe.      

Art. 29º - Caberá exclusivamente ao impetrante do recurso ou representação o fornecimento de provas das irregularidades. Caso o mesmo seja desprovido 
das provas, não será aceito pela Comissão Organizadora.  
Art. 30º - Os recursos e representações deverão ser apresentados até às 16:00 (dezesseis) horas do primeiro dia útil subsequente após a realização da 
partida ou participação sob “ júdice ”. Após esse prazo, os resultados estarão automaticamente homologados, não cabendo mais qualquer tipo de recurso 
ou representação. 
Art. 31º - Após o término da primeira fase do CAMPEONATO DE FUTEBOL ADULTO DE OSASCO “FUTEBOL PARA TODOS”, em quaisquer categorias 
disputadas, não serão apreciados recursos ou representações que versem sobre irregularidade nas inscrições de atletas. Somente a Comissão Organizadora, 
após o término da 1ª Fase, poderá entrar com representações onde constem irregularidades de alguma equipe.  
XIV – DA PREMIAÇÃO 
Art. 32º - A premiação do CAMPEONATO DE FUTEBOL ADULTO DE OSASCO – “FUTEBOL PARA TODOS” consistirá no seguinte: 
a) Medalhas a todos os atletas classificados em 1º, 2º, 3º e 4º lugares em todas as categorias. 
b) Troféus por equipe para os 1º, 2º, 3º e 4º lugares para todas as categorias disputadas. 
c) Troféus para os artilheiros de todas as categorias. 
d) Troféu Disciplina por equipe em cada categoria. 
e) Defesa menos vazada de cada categoria.   

 XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
ART. 32º - As equipes, atletas e dirigentes que infringirem o Regulamento Geral quanto aos dispositivos legais constantes na parte disciplinar ou se ausen-
tarem dos compromissos assumidos previamente constantes nas tabelas da competição sem qualquer justificativa, serão julgadas e poderão ser suspensas 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, tendo suas participações impedidas para os Campeonatos Municipais de 2017 e 2018. 
ART. 33º - Os promotores e organizadores não se responsabilizarão por acidentes de qualquer natureza aos atletas ou equipes participantes que ocorram 
antes, durante ou depois das competições.  
ART 34º - Os equipamentos, acessórios e uniformes de uso de cada atleta e das equipes deverão ser fiscalizados, autorizados e/ou exigidos pelo Árbitro da 
partida, sendo de responsabilidade de cada equipe o cumprimento de tais exigências. 
§1º Todas as equipes participantes do campeonato receberão gratuitamente um jogo de uniforme completo para utilização obrigatoriamente durante a com-
petição, apenas poderá ser utilizado outro uniforme na coincidência entre as equipes.
§2º : Em caso de coincidência de cores nos uniformes ou situação que possa causar confusão visual na partida, a equipe mandante (constante no lado 
esquerdo da tabela) se incumbirá da troca do uniforme ou de parte dele, conforme deliberação da arbitragem da partida.
ART.35º - A arbitragem e inscrição serão gratuitas sem nenhum tipo de custos. 
ART. 36º - Todos os casos omissos no presente regulamento serão decididos, sem apelação, pela Comissão Organizadora, que os resolverá de acordo com 
as normas da ética esportiva e legislação vigente específica para o futebol, conforme determina a CBF. 

ART. 37º - As regras do CAMPEONATO DE FUTEBOL ADULTO DE OSASCO – “FUTEBOL PARA TODOS”, seguirão as disposições previstas pela CBF 
(Confederação Brasileira de Futebol), excluídas as adaptações contidas neste regulamento. 
 
COMISSÃO ORGANIZADORA CAMPEONATO DE FUTEBOL ADULTO DE OSASCO 
“FUTEBOL PARA TODOS” 



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 55Osasco, 11 de março de 2016     

SECRETARIA DE finanças

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 
PAUTA DE JULGAMENTO SEGUNDA REUNIÃO 

16.03.2016

Pauta de Julgamento dos recursos da Segunda Seção Ordinária a ser 
realizada às 13h30min. do
dia 16/03/2016, na Sala de Reuniões da Secretaria de Finanças, sita 
na Rua Narciso Sturlini, 201,
Sala 11,Vila Campesina, Osasco, SP.
OBSERVAÇÕES: Serão julgados posteriormente, independentemente 
de nova publicação, os recursos cuja decisão não tenha ocorrido em 
razão de adiamento da reunião, pedido de vista de conselheiro, não 
comparecimento do conselheiro-relator, falta de tempo na sessão 
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto 
de decisão do colegiado.

Recursos Ordinários a serem julgados na reunião:

Relator Valdeir Ferreira Resende
1) Processos nºs. 4614, 4616, 4617, 4618, 4620, 4622, 4623, 4625, 
4627 e 4629/2015, que acompanham o Processo nº. 14994/2014 da 
Caixa Econômica Federal.
2) Processo nº. 029230/2015 – PTM Locações Ltda.

Relatora Elaine de Oliveira
1) Processo nº. 026556/2015 – José Carlos Potenza

Relatora Ana Paula Braga 
1) Processo nº. 019590/2014 – Leon Negócios Imobiliários Ltda.

Serão distribuídos para julgamento posterior, os seguintes processos 
administrativos:

1) – 001789/2016 – Fundação Instituto de Ensino P/Osasco Ltda.;
2) – 002641/2016 – Alegre Empreendimentos e Participações Ltda.;
3) – 003419/2016 – Moises Moreira;
4) – 022992/2015 – Francisca Lucas da Silva Yonamine
5) – 029787/2015 – Savone Empreendimentos Participações Ltda.

Osasco, 11 de março de 2016

Osvaldo Luis Soares de Oliveira

Coordenador do Conselho Municipal de

 Contribuintes do Município de Osasco

DEPARTAMENTO DE CONTROLE 
DE USO DO SOLO

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

ATOS DO DIRETOR CI 03

COMUNIQUE-SE CI 
NºDE PROCESSOS          Nº DE PROCESSOS         Nº DE PROCESSOS
2561/2016		  418/2016		 27343/2015
2202/2016		  1896/2012		  356/2016
1778/2016		  13838/2010		  15438/2015
32964/2011		  31141/2015		  16466/2012
20116/2015		  29566/2015		  19512/2013
24859/2015		  11985/2015		  17079/2004
2912/2016		  80/2016			   7334/2015
32355/2013		  357/2016			  26255/2014
6366/2014		  10850/2013		  24860/2015
2615/2016		  30017/2015		  19900/2014
13528/2015		  25186/2012		  13431/2015
28651/2015		  24316/2015		  27130/2012
28656/2015		  8344/2014		  27759/2015
8551/2015		  30230/2015		  24124/2013
106/2016			  1986/2016		  970/2016
3927/2016		  26583/2015		  2768/2016
7401/2014		  22723/2015		  25975/2014
24641/2015		  29160/2015		  30465/2015
29954/2015		  2926/2016		  13527/2015
33535/2011		  172/2016			  3233/2016
692/2016			  30699/2015		  2626/2016
22611/2015		  26868/2015		  24858/2015
9936/2015		  29422/2015		  725/2016
26237/2013		  14471/2016		  4852/2013
17293/2015		  11199/2015		  6368/2014
12031/2015		  29165/2015		  26482/2014
33393/2011		  3702/2016		  13480/2015
4008/2016		  3123/2016		  19433/2012
28504/2015		  26997/2015		  2973/2016
27501/2015		  28006/2015		  13439/2015
28439/2015		  30335/2015		  32511/2013
15801/2013		  4129/2016		  21549/2008
1099/2015		  9102/2015		  4212/2016
3734/2016		  4002/2016		  17031/2015
15889/2015		  24083/2015		  24971/2015
1368/2016		  24628/2015		  1896/2012
29824/2015		  3700/2016		  4190/2016
3586/2016		  3122/2016		  31088/2015
26497/2015		  3121/2016		  4358/2016
17535/2014		  4342/2014		  2293/2016
30718/2015		  20527/2015		  9672/2014
12963/2015		  27503/2015		  19391/2015
3035/2016		  9103/2015		  734/2016
4321/2016		  30017/2015		  1081/2016
9860/2015		  12192/2009		  5045/2015
31063/2015		  2616/2016		  3998/2016
29255/2015		  1383/2016		  3701/2016
16886/2015		  2513/2016		  19391/2015
26220/2015		  22482/2014		  21199/2015
30438/2015		  27012/2014		  1393/2016
21979/2013		  9791/2015		  26249/2015
35804/2011		  20904/2014		  10840/2015
4311/2016		  30899/2015		  24316/2015
1145/2015		  3827/2013		  36354/2015
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10950/2015		  20584/2015		  27103/2014
4052/2016		  25160/2015		  2662/2016
4314/2016		  16301/2015

INDEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE INTIMAÇÃO  
Nº DE PROCESSOS		  Nº DA INTIMAÇÃO
27485/2015		  23666
28004/2015		  23854

INDEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
Nº DE PROCESSOS	 Nº DE PROCESSOS        Nº DE PROCESSOS
28209/2014

DEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO ( 30 
DIAS ) 
Nº DE PROCESSOS		  Nº DA INTIMAÇÃO
6971/2007		  23977
31034/2015		  24187
17779/2015		  23520
1646/2016		  24653
24081/2006		  18161
3055/2016		  22950
18750/2010		  22680
665/2016			  24010
31036/2015		  24186
31006/2015		  23527
31004/2015		  23526
41529/2011		  24705
010/2012			  24093
18296/2009		  17670
17447/2015		  25054
21969/2013		  24148
17013/2014		  24005
2608/2016		  24332
21060/2009		  21928
2036/2016		  24329
10231/2007		  22948
29040/2012		  24863
32789/2006		  23333
25377/2010		  21729
4244/2014		  24392
31043/2015		  24118
31024/2015		  23985
31023/2015		  23984
15249/2014		  23769
28019/2015		  23510
1675/2016		  23097
24652/2012		  24320
1663/2016		  23096
27484/2015		  23648
31332/2015		  24579
12337/2015		  24952
22585/2011		  24166

DEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO ( 60 DIAS ) 
Nº DE PROCESSOS	 Nº DA INTIMAÇÃO
31311/2015		  24803

DEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO ( 120 DIAS ) 
Nº DE PROCESSOS	 Nº DA INTIMAÇÃO
685/2016		 24811

DEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO ( 180 DIAS ) 
Nº DE PROCESSOS	 Nº DA INTIMAÇÃO
44163/2011		  23546

INDEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO  
Nº DE PROCESSOS	 Nº DA INTIMAÇÃO

18592/2010		  23022

DEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE MULTA
Nº DE PROCESSOS		  Nº DA MULTA
532/2013		 17886 e 22309
5720/2009		  20941
15478/2011		  19585 e 22563
45993/2011		  9028  e 9219
16145/2014		  18292
24007/2012		  23685
16209/2014		  24514

INDEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE MULTA
Nº DE PROCESSOS	 Nº DA MULTA
3866/2015		  22840
2043/2016		  24432
28673/2015		  24562
25742/2015		  24121
15478/2011		  17138
45993/2011		  23137
5585/2010		  23794 e 23795
14510/2015		  23790

PROCESSOS INDEFERIDOS 
Nº DE PROCESSOS       Nº DE PROCESSOS 	 Nº DE PROCESSOS 
13110/2015		  28492/2014		  29014/2015

OSASCO, 09 DE MARÇO DE 2016

EDITAL  DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 1.025/71, artigos 4 § uni-
co,59,60,61,285 § 1º,253,334 § 3º, 345 e 350 §2º, ficam os proprietários dos imó-
veis abaixo relacionados, Intimados no prazo de (08) oito dias a contar da data 
de publicação a atenderem o comunique-se, conforme discriminação a seguir;
Nº AUTO	 DATA		  PROPRIETÁRIO 
22737	  29/07/2015	 WILLIAN DA SILVA
25012	  11/02/2016	 CLAUDIO ANSELMO ALVES	
25024	  22/02/2016	 ROQUE AMATTO
25013	  11/02/2016	 ELIZABETH S.F.DE SOUZA
24823	  25/02/2016	 ILDA DA CONCEIÇÃO M. NEVADO
24823	  25/02/2016	 ILDA DA CONCEIÇÃO M. NEVADO
24822	  25/02/2016	 EDUARDO JOSÉ DA SILVA
24721	  22/02/2016	 ODILON GONÇALVES
24720	  22/02/2016	 ODILON GONÇALVES
24685	  02/02/2016	 JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS
24460	  18/01/2016	 PASCOAL STRIZEZZI
24459	  14/01/2016	 HILÁRIO DE BRITO
24412	  12/01/2016	 DOMINGOS AMARO DOS SANTOS
23542	  11/01/2016	 VALDEMIR TORRES DA SILVA
23544	  11/01/2016	 AUGUSTINHO EFFGEN
23543	  11/01/2016	 CUSTÓDIO GOMES MOREIRA
23541	  11/01/2016	 JOSÉ NILDO DE SOBRAL
20341	  22/01/2016	 HILDA NOCENTINI
20339	  18/01/2016	 PAULO FERMINO CELESTINO
20338	  18/01/2016	 JOSÉ F. DE MENDONÇA
25009	  01/02/2016	 LAZARO ANDRÉ ROSA
23545	  12/01/2016	 FILOMENO R. GOMES
23899	  11/12/2015	 NILTON PEREIRA DE BARROS
24712	  22/12/2015	 ESP. JOÃO PEREIRA DOS REIS
24083	  18/12/2015	 ANTONIO NILSON COELHO ALVES
24672	  19/01/2016	 MAURICIO CAMPOS E OUTROS
25204	  29/01/2016	 MARILIA DE GODOY F.R.DALPRÁ
24678	  22/01/2016	 FERNANDA C. MORAES SAMPAIO
25067	  04/02/2016	 FRANCISCO CARVALHO CHEIO
25058	  01/02/2016	 JOSIAS FRANCISCO CHAVES
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25008	  01/02/2016	 JOSÉ BORGES
23885	  17/11/2015	 MARCELO MENA
25052	  25/01/2016	 GENIVALDO BISPO DOS SANTOS
24674	  22/01/2016	 ANTONIO DOS ANJOS SOUZA
24100	  25/01/2016	 ELIODORO VIEIRA M. NETO
24578	  14/01/2016	 COND. RES. PARQUE DAS ACÁCIAS
23549	  18/01/2016	 NILTON DE PAULA SOUZA
22947	  18/01/2016	 A/C ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
24677	  22/01/2016	 WAGNER BRESSAN
24675	  22/01/2016	 MOACIR MARTINS DE ANDRADE
25001	  18/01/2016	 JOSUE LOPES DE OLIVEIRA
25002	  18/01/2016	 PEDRO ALFREDO TORRES
25208	  04/02/2016	 PEDRO VASILIAN
24473	  08/03/2016	 ROLDÃO SERV. COM.ALIMENTOS LTDA
24813	  03/01/2016	 IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS 
24761	  23/12/2015	 OSCAR DA COSTA
24623	  28/12/2015	 APARECIDO T. VIEIRA
24622	  28/12/2015		  APARECIDO T. VIEIRA	
24619	  28/12/2015		  EMPREENDIMENTO IMOB. SPE LTDA
24764	  04/02/2016		  NDM ADM. DE BENS LTDA 
24234	  17/11/2015		  JOSÉ RENATO VIEIRA SANTOS
24039	  02/03/2016		  BENILDE B.FAVARETO ABROMOVICK
22942	  13/01/2016		  MANUEL SILVA FREITAS
24958	  12/02/2016		  FRANCISCO CARLOS DE LACERDA
24864	  11/01/2016		  JOSÉ BORGES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 1732/83, artigos 2, 11º , 
12ºe 13 com nova redação dada pela lei 3569/00 em seu artigo 1º, ficam os 
proprietários dos imóveis abaixo relacionados NOTIFICADOS a atenderem os 
respectivos autos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação, 
conforme segue:
Nº AUTO	 DATA	                 INTERESSADO
24957	  06/01/2016	 NIVALDO SANFIS GARCIA
24855	  22/12/2015	 RUBENS MARQUES DOS SANTOS
24585	  26/01/2016	 ZENONE PALMA
25207	  03/02/2016	 VICENTE B. DE CARVALHO
25202	  28/01/2016	 SALDANHA CONST.EMP. LTDA
25062	  03/02/2016	 JACY FERREIRA CAVALCANTE
25006	  20/01/2016	 ESTANISLAU HOFFMANN
24681	  01/02/2016	 MATILDE MELARA
24669	  19/01/2016	 SUIHITE UTIYAMA
24667	  19/01/2016	 PAULO LEÃO CARVALHO
24573	  12/01/2016	 CV ADM. E PART. LTDA
24466	  27/01/2016	 GUIOMAR BISARO
24576	  12/01/2016	 MANOEL ALVES DA SILVA
24415	  03/02/2016	 ROQUE ANGELINO
24350	  06/12/2015	 VICENTE MISSIANO
24399	  12/01/2016	 ODÉCIO MARCHIO
25051	  25/01/2016	 E.E.GRACILIANO RAMOS
24435	  16/12/2015	 LUIZ DE PAULA SOUZA
24522	  21/01/2016	 MARCILIO FIGUEIREDO DE CASTRO
24417	  04/02/2016	 MCL-2 COM. VISUAL LTDA 
25151	  01/02/2016	 LUIZ CARLOS C. NUNES
24099	  25/01/2016	 RENALDO TRAVESSOS SARINHO
24037	  01/03/2016	 MARIO DA RESSUREIÇÃO SILVEIRA	
24033	  23/02/2016	 ESP. NATALICIO MONTEIRO DA SILVA
25205	  01/02/2016	 JANDIR VAGNER BASSO
24860	  06/01/2016	 MARIA HELENA APARECIDA SALAS
24710	  10/12/2015	 ROBERTO STREITA
24613	  28/12/2015	 NATALIA DE JESUS SILVA
24564	  06/01/2016	 ATILIO RODRIGUES
24563	  06/01/2016	 ISMAEL CLARO DA SILVA
24666	  19/01/2016	 DANIELA MORAIS GOULÃO
24684	  01/02/2016	 LUIS CARLOS DE LIMA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 1732/83, artigo 1º, 4º,12ºe 13º 
com nova redação dada pela lei 3569/00 em seu artigo 1º, ficam os proprietários 
dos imóveis abaixo relacionados NOTIFICADOS a atenderem os respectivos 

autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação, conforme 
segue:
Nº AUTO	 DATA	                 INTERESSADO
25064	  03/02/2016	 GILDA MAURICIO G. BARBOSA
25063	  03/02/2016	 JACY FERREIRA CAVALCANTE
24682	  01/02/2016	 MATILDE MELARA
24594	  15/02/2016	 RODOLFO MASSAHICO YAMAYOSE
20342	  03/02/2016	 LEONILDA CAROBREZE MELHEM
24400	  12/01/2016	 ODÉCIO MARCHIO
24857	  29/12/2015	 PANTALEÃO A. TROCOLI
24436	  16/12/2015	 LUIZ DE PAULA SOUZA
24661	  11/12/2015	 TERESA DE JESUS BACCILI
24525	  22/01/2016	 PEDRO AUGUSTO PEREIRA
24953	  06/01/2016	 CLOTILDE BALKINS
24809	  29/12/2015	 RAUL VEGA CHURRO
24344	  21/11/2015	 DEUZELINA PARINE TRACANA
24333	  12/12/2015	 EUGENIO DE A. MARTINS
25005	  20/01/2016	 ESTANISLAU HOFFMANN
24570	  07/01/2016	 CRIVELI - AGROP.EVENTOS LTDA

EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 1025/71, artigo, 345 § 2º, 
372,VIII,374,ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados multados, 
conforme discriminação a seguir:
Nº AUTO	 DATA	                 PROPRIETÁRIO
23818	  05/11/2015	 WILLIAN DA SILVA
24588	  04/02/2016	 CRIVELI PART. E SERVIÇOS LTDA
24095	  15/01/2015	 SOLUÇÃO CONST. E INC. LTDA
24673	  19/01/2016	 FRANCISCO LUIZ DA ROCHA
25003	  18/01/2016	 RICARDO MARCIO DOS SANTOS
24088	  11/01/2016	 VERA CABRAL DE SOUZA SANTOS
25253	  23/02/2016	 EDMUNDO BARRETO JUNIOR
23550	  18/01/2016	 ORELIO JOSÉ DOS SANTOS
24092	  14/01/2016	 ARTHUR FIOLEMONTE TERRÃO
25222	  18/02/2016	 BANCO UDIAÇO EMP.IMOB.SPE LTDA
24515	  20/01/2016	 ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A
24345	  23/12/2015	 EMBER VENTURINIZ
24816	  11/02/2016	 CONJ. RES. ALTOS DO BELA VISTA
25359	  04/03/2016	 ANTONIO JOSÉ ANDRADE SOUZA

EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 1732/83, artigo, 1º, 4º,12ºe 13º com 
nova redação dada pela lei 3569/00 em seu artigo 1º,ficam os proprietários dos 
imóveis abaixo relacionados MULTADOS conforme discriminação a seguir ;
Nº AUTO	  DATA		  PROPRIETÁRIO
25360	  04/03/2016	 IRMÃOS RALAZZO LTDA
24956	  06/01/2016	 JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS
24581	  15/01/2016	 RES. RESERVA DA SERRA INC. SPE LTDA
24582	  15/01/2016	 RES. RESERVA DA SERRA INC. SPE LTDA
22946	  14/01/2016	 BORIS GORENTZVAIO
24690	  07/02/2016	 MARY ANN PEGORELLI VON BISMARK
24689	  02/02/2016	 MARY ANN PEGORELLI VON BISMARK
25077	  15/02/2016	 JACY FERREIRA CAVALCANTE

EDITAL DE MULTA E EMBARGO -  Ao proprietário que está executando obra 
em desacordo com a Lei 1.025 de 05/07/1971  em seus artigos 5, 371 e 381 §1º 
e 2º, fica Multado e Embargado, conforme discriminação a seguir;
Nº AUTO	 DATA           	 PROPRIETÁRIO
24526	  22/01/2016	 PEDRO AUGUSTO PEREIRA
24784	  18/02/2016	 EVANDRO BARTOCCINI
24783	  18/02/2016	 MIRIAM DOS SANTOS G. SILVESTRE
25255	  23/02/2016	 CRIVELI PART. E SERVIÇOS LTDA
24398	  11/01/2016	 ROSANGELA ARRUDA
25004	  18/01/2016	 RICARDO MARCIO DOS SANTOS
24795	  24/02/2016	 DOMICIO GARCIA
25078	  15/02/2016	 LIGIA PEREIRA TEIXEIRA

OSASCO, 09 DE MARÇO DE 2016
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PORTARIA INTERNA Nº 006/16 
 
 
 
Gelso Aparecido de Lima, Secretário de Indústria, Comércio e Abastecimento da 
Prefeitura do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei: 

 
 

R E S O L v E: 
 

 

  
a.) Fica cancelada, a inscrição do Sr. JAIR DA SILVA – processo 029535/2015, como 
permissionário para atuação na FEIRA LIVRE NOTURNA DE QUITAÚNA. 
 

b.) Ficam autorizados os permissionários abaixo relacionados a atuarem na FEIRA LIVRE 
NOTURNA DE QUITAÚNA nos termos do Decreto 11205, de 24 de novembro de 2015, como 
segue: 

Processo Interessado 
029948/2015 Maria Euzélia Alvarez Ortiz 
004232/2016 Soraia Oliveira Santos 

 
 
 
 

Osasco, 04 de março de 2016. 
 

Gelso Aparecido de Lima 
Secretário de Indústria, Comércio e Abastecimento. 

 
 

PREFEITURA DO mUNICíPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE INDúSTRIA, COméRCIO E ABASTECImENTO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
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SECRETARIA DE saúde

EXTRATO

Celebração do Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnico Didático Científico e Acadê-
mico entre a Secretaria de Saúde do Município de Osasco, e CENTRO UNIVERSITÁRIO 
FIEO - UNIFIEO, através do processo nº 025808/2014, e Termo de Cooperação nº 06/2016 
que irá vigorar de 01/01/2016 até 31/12/2016.

Atenciosamente,

Osasco, 09 de março de 2016.
__________________________________________________

JOSÉ AMANDO MOTA
Secretário de Saúde do Município de Osasco
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Secretaria de planejamento e gestão

AVISO DE PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2016 - SEPLAG 
  
Processo nº 29667/2015 – Secretaria de Planejamento e Gestão  
 
Objeto: a seleção de entidade(s) sem fins lucrativos, dedicada(s) a objetivos voltados à 
finalidades de relevância pública e social, contemplando ações direcionadas à promoção da 
cultura, esportes,  lazer, inclusão social, ou atividades similares, visando o pleno 
gerenciamento, bem como o funcionamento e o estímulo ao uso e ocupação do(s) 
equipamento(s) público(s) pela comunidade, preferencialmente local, com práticas 
esportivas, culturais e de lazer, mediante a celebração de Termo(s) de Colaboração, para a 
execução de atividades de natureza não continuada, em regime de mútua cooperação com 
a Municipalidade de Osasco, 
 
O Edital poderá ser consultado e/ou obtido mediante entrega de CD-ROM novo, na 
Secretária de Planejamento e Gestão, situado na Avenida Bussocaba, 300, Osasco, de 2ª a 
6ª feira (dias úteis), das 9:00 às 17:00 horas, ou no site da Prefeitura de Osasco, no 
endereço www.seplag.osasco.sp.gov.br– Visita Técnica: Conforme Edital - Entrega dos 
Envelopes/Abertura: a) CEU – Santa Rita: 31  de março de 2016, às 10hs; b) CEU – 1º de 
Maio: 31 de março de 2016, às 14hs,  no endereço acima.  
 
 
Osasco, 11 de março de 2015.  
 
 
Dulce Helena Cazzuni  
Secretária de Planejamento e Gestão  

SecretARIA de SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

 Portaria nº. 010/DSU/GCM/2016.

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

Resolve:

I – Aplicar, ao GCM 2ª Classe JOSÉ CARLOS LOPES DA SILVA matrícula funcional 110.377, lotado no Departamento de Segurança Urbana /Guarda Civil 
Municipal, a pena de Advertência por Escrito, por infringir o inciso I do Artigo 7º da Lei Complementar nº 129 de 10 de fevereiro de 2005.

II – Publique – se

III – Após, encaminhar à Divisão Técnica de Recursos Humanos e a Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal, para futura anotação no prontuário do 
servidor, bem como para ciência de sua Unidade e arquivo em sua pasta funcional.

Osasco, 03 de Março de 2016.
PAULO SIQUEIRA

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal
Diretor do Depto. de Segurança Urbana
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SECRETARIA DE TRANSPORTES E da MOBILIDADE URBANA

PORTARIA Nº 002/2016
ATO DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO

CLAUDENES BEGNINI, no uso das atribuições que são conferidas por Lei:

RESOLVE:

DESCREDENCIAR nos termos do § 4º, do artigo 280, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, como “Agente da Autoridade de Trânsito”, os 
servidores abaixo relacionados, conforme Oficio 027/DSU/GCM/16 retroativo a 10/02/2016.

NOME					     MATRÍCULA
Adriana Bezerra da Silva			   110271
Agnaldo Ferreira da Costa			   15937
Alessandra Viera Leão			   110273
Benedito Alves Martins neto			   18508
Cosmo Francisco Gomes			   18524
Edson Francisco da Silva			   18498
Emilio Carlos Gomes de Oliveira		  16050
Francisco Silva				    18329
Gilson Gonzáles Perez			   15959
Herque Figueredo da Silva			   18333
João Soares				    16211
Kely Cristina Apolinário de Almeida		  110311
Kleber Marcelo Whitaker			   18400
Luiz Fernando Miranda Lopes			  18489
Manoela Souza Santos			   148483
Pedro Ferreira Lima				   18313

Roberto Alves				    18372
Silvio Santos Souza				   16030
Vagner dias Sales				    18403
Vanda Viana Paraguai			   143402

Osasco, 29 de Fevereiro de 2016.
Claudenes Begnini

 Autoridade de Trânsito

PORTARIA Nº 003/2016
ATO DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO

CLAUDENES BEGNINI, no uso das atribuições que são conferidas por Lei:

RESOLVE:

DESCREDENCIAR nos termos do § 4º, do artigo 280, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, como “Agente da Autoridade de Trânsito”, o(s) 
servidor(s) abaixo relacionado(s) revogadas as disposições em contrário. 

NOME	 MATRÍCULA	  RETROATIVO A:

Carlos Eduardo Souto Souza	 175284	 11/02/2016

Osasco, 29 de Fevereiro de 2016.
Claudenes Begnini

 Autoridade de Trânsito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana 

                                    
 

Av. Franz Voegeli, 930 – Vila Yara – Osasco – SP. 

 

 

‘ 
 
 
 

Atos do Secretário 
 
Assunto: Permuta de Ponto de Estacionamento de Veículos de 
Aluguel (TÁXIS). 
 
Considerando os fatos processados, e, nos termos da redação do 
artigo 32 do Decreto N.º 3.715/76, torna público o deferimento dos 
Processos arrolados abaixo: 
 
 
 
PROCESSO  N º NOmE PONTO / TÁxI 

3.341/16 Antonio Barbosa da Silva Filho 33 
3.341/16 Antonio Lins Rebouças 25 

 
 
Osasco, 04 de Março de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOÃO GOIS NETO 
SECRETÁRIO - SETRAN 
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal

PORTARIAs

PORTARIA Nº 203 de 29/02/2016
I - DESIGNAR o servidor VAGNER BARBOSA LIMA, lotado no cargo em comissão de Supervisor de Gabinete da Presidência, para prestar serviço no 
Gabinete do Vereador Antônio Aparecido Toniolo, a partir de 22 de fevereiro de 2016.

PORTARIA Nº 216 de 01/03/2016
I - NOMEAR, o (a) senhor (a) ALICE PAIM RODRIGUES, portador(a) do RG nº 19.890.153-7, para o cargo de Assistente Parlamentar, de provimento em 
comissão, a partir de 1º de março de 2016.

PORTARIA Nº 217 de 01/03/2016
I - NOMEAR, o (a) senhor (a) JULIANA SOUZA RODRIGUES, portador (a) do RG. 36.989.761-6, para o cargo de Assessora Legislativa, de provimento 
em comissão, a partir de 1º de março 2016.

PORTARIA Nº 218 de 01/03/2016
I - NOMEAR, o (a) senhor (a) IVETE DE OLIVEIRA ACUYO, portador (a) do R.G. 4.469.229-8, para o cargo de Chefe de Seção do Cerimonial, de provi-
mento em comissão, a partir de 1º de março de 2016.

PORTARIA Nº 219 de 01/03/2016
I - NOMEAR, o (a) senhor (a), VANESSA DA SILVA CAMPOS, portador(a) do RG. nº 43.296.220-7, para o cargo de Assistente da Presidência, de provi-
mento em comissão, a partir de 1º de março de 2016.

PORTARIA Nº 221 de 01/03/2016
I – EXONERAR, o (a) senhor (a) RACHEL DE ASSUMPÇÃO PINA, portador (a) do RG nº 45.949.993-2, do cargo de Assistente Parlamentar de provimento 
em comissão a partir de 1º de março de 2016.

PORTARIA Nº 222 de 01/03/16
I – EXONERAR, o(a) senhor(a) HENRIQUE DE MELO BARROSO, portador(a) do RG nº 44.086.192-5 do cargo de Assistente Legislativo, de provimento 
em comissão, a partir de 1º de março de 2016.

PORTARIA Nº 223 de 01/03/16
I – EXONERAR, o(a) senhor(a) SHITOMO NAKAZATO, portador(a) do RG nº 2.984.757-6 do cargo de Assistente Legislativo, de provimento em comissão, 
a partir de 1º de março de 2016.

PORTARIA Nº 224 de 01/03/2016
I - EXONERAR, o (a) senhor (a) WILSON UBIRAJARA SILVA FARIAS,  portador(a) do R.G. 27.635.381-X, do cargo de Assistente Parlamentar, de provi-
mento em comissão, a partir de 1º de março de 2016.

PORTARIA Nº 225 de 01/03/2016
I – EXONERAR, o(a) senhor(a) VANILTON PEREIRA DA SILVA, portador do RG nº 35.651.67-5, do cargo de Coordenador Parlamentar, de provimento 
em comissão, a partir de 1º de março de 2016.

PORTARIA Nº 226 de 01/03/2016
I - NOMEAR, o (a) senhor (a) SHITOMO NAKAZATO, portador(a) do RG nº 2.984.757-6, para o cargo de Assistente Parlamentar, de provimento em 
comissão, a partir de 02 de março de 2016.

PORTARIA N° 227 de 01/03/15
I - NOMEAR o(a) senhor(a) WILSON UBIRAJARA SILVA FARIAS,  portador(a) do R.G. 27.635.381-X, para o cargo de Coordenador Parlamentar,  a partir 
de 02 de março de 2016.

ERRATA
PORTARIA Nº 185 de 23/02/2016
Onde se lê: RG. 55.245.455-7
Leia-se: RG. 55.246.455-7
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 CLEUDINAR ROBSON DO NASCIMENTO, estado civil solteiro, profissão extru-
sor, nascido em Picos-PI, PICOS PI no dia dezesseis de julho de mil novecentos 
e setenta e dois (16/07/1972), residente e domiciliado na Av. Transversal Sul, 
nº 60, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho de ANTONIO PAULINO DO 
NASCIMENTO e de RAIMUNDA DA ROCHA NASCIMENTO.   ROSEMEIRE DE 
JESUS LOPES, estado civil solteira, profissão operadora de caixa, nascida em 
São Paulo-SP (24º Subd. Indianópolis), São Paulo SP no dia cinco de novembro 
de mil novecentos e setenta e oito (05/11/1978), residente e domiciliada na Av. 
Transversal Sul, nº 60, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha de FRANCISCO 
ISIDÓRIO LOPES e de MARIA DE JESUS LOPES. 

 WESLEI FONTES TIOZZO, estado civil solteiro, profissão auxiliar de expição, 
nascido em Osasco-SP (2º Subd.), Osasco SP no dia dez de setembro de mil 
novecentos e oitenta e oito (10/09/1988), residente e domiciliado na Via Trans-
versal Sul, nº60, bloco 15, apto 23, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho de 
ANTONIO CARLOS TIOZZO e de ELIANA FONTES TIOZZO. 
 DANIELA CELESTINA DE SOUZA, estado civil divorciada, profissão ajudante 
de cozinha, nascida em Carapicuiba-SP, Carapicuiba SP no dia quatro de ou-
tubro de mil novecentos e oitenta (04/10/1980), residente e domiciliada na Via 
Transversal Sul, nº60, bloco 15, apto 23, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha 
de ARNALDO CELESTINO DE SOUZA e de DORA DILMA DE SOUZA LIMA. 

 JULIO CÉSAR ESTEVES, estado civil solteiro, profissão analista de proces-
sos, nascido em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia seis de junho de 
mil novecentos e oitenta e um (06/06/1981), residente e domiciliado na Rua 
Dália, nº 124, casa 02, Jardim das Flores, Osasco, Osasco, SP, filho de MARIA 
OSMINIA ESTEVES.  
 CRISTIANE BOLETINI, estado civil solteira, profissão analista de processos, 
nascida em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia vinte e quatro de abril 
de mil novecentos e setenta e nove (24/04/1979), residente e domiciliada na 
Rua Dália, nº 124, casa 02, Jardim das Flores, Osasco, Osasco, SP, filha de 
ADEMAR MAQUEDA BOLETINI e de APARECIDA BERNARDINELLI BOLETINI. 
 
 DANIEL MARIANO GIMENES, estado civil solteiro, profissão analista opera-
cional, nascido em São Paulo-SP (21º Subd. Saúde), Sao Paulo SP no dia vinte 
e nove de outubro de mil novecentos e setenta e sete (29/10/1977), residente 
e domiciliado na Rua Jorge Vitor Silva, nº 78, casa 2, Jardim Roberto, Osasco, 
Osasco, SP, filho de OSMINDO GIMENES e de MARIA ETELVINA MARIANO 
GIMENES. 
 JULIANA FRANCO GUIMARÃES, estado civil solteira, profissão assistente 
juridico, nascida em São Paulo-SP (19º Subd. Perdizes), Sao Paulo SP no 
dia três de abril de mil novecentos e oitenta e um (03/04/1981), residente e 
domiciliada na Rua Jorge Vitor Silva, nº 78, casa 2, Jardim Roberto, Osasco, 
Osasco, SP, filha de JOSÉ CARLOS COSTA GUIMARÃES e de ANTONIA 
FRANCO GUIMARÃES. 

 ANDRÉ DE LIMA, estado civil solteiro, profissão assistente de logistica, nas-
cido em Carapicuiba-SP (Reg. em Osasco-SP, 1º Subd.), Carapicuiba SP no 
dia onze de maio de mil novecentos e oitenta e quatro (11/05/1984), residente 
e domiciliado na Rua Eulina Gomes dos Santos, nº 22, casa 3, Jd. Bandeiras, 
Osasco, Osasco, SP, filho de
HUMBERTO DE LIMA FILHO e de MARIA APARECIDA DE LIMA.   MARINA 
FREITAS GOMES, estado civil divorciada, profissão vendedora, nascida em 
São Paulo-SP, São Paulo SP no dia dezesseis de março de mil novecentos e 
oitenta e quatro (16/03/1984), residente e domiciliada na Rua Eulina Gomes dos 

Santos, nº 22, casa 3, Jd. Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filha de RAIMUNDA 
MARIA DE OLIVEIRA. 

 IVAN DE OLIVEIRA MUCIN, estado civil solteiro, profissão serralheiro, nascido 
em São Paulo-SP (31º Subd. Pirituba), São Paulo  SP no dia sete de maio de 
mil novecentos e oitenta (07/05/1980), residente e domiciliado na Via Transver-
sal Sul, nº 60, bloco 13, apto. 23, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho de 
CARLOS ROBERTO MUCIN e de APARECIDA DE OLIVEIRA MUCIN. 
 ANDREIA ALESSANDRA DE FREITAS, estado civil solteira, profissão auxiliar 
administrativo, nascida em Barueri - SP, Barueri SP no dia seis de julho de 
mil novecentos e oitenta e dois (06/07/1982), residente e domiciliada na Via 
Transversal Sul, nº 60, bloco 13, apto. 23, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, 
filha de ANISIO ELIAS DE FREITAS e de SEBASTIANA BATISTA BONIFACIO 
DE FREITAS. 

 HÉLIO FERREIRA PINTO, estado civil solteiro, profissão controlador de acesso, 
nascido em Ivaiporã-PR (Distrito Ariranha), Ivaipora PR no dia três de janeiro de 
mil novecentos e oitenta (03/01/1980), residente e domiciliado na Av. Transversal 
Sul nº 60, Belmonte, Osasco, Osasco, SP, filho de OTÔNIO FERREIRA PINTO 
e de MARIA IZABEL FERREIRA. 
 DAMARIS MOURA DA SILVA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em 
Osasco-SP (2º Subd.), Osasco SP no dia vinte e oito de agosto de mil novecen-
tos e noventa e três (28/08/1993), residente e domiciliada na Av. Transversal 
Sul nº 60, Belmonte, Osasco, Osasco, SP, filha de LUCAS NUNES DA SILVA 
e de MARTA MOURA. 

 MANOEL PROCOPIO DA SILVA NETO, estado civil solteiro, profissão motorista, 
nascido em Itagí-BA (Reg. em Jandira-SP), Itagi BA no dia vinte e um de maio 
de mil novecentos e setenta e nove (21/05/1979), residente e domiciliado na 
Avenida Monte Ararat, nº 171, Bela Vista, Osasco, Osasco, SP, filho de UM-
BERTO PROCOPIO DA SILVA e de NESCY BATISTA DA SILVA. 
 SANDRA DOS SANTOS RIBEIRO, estado civil solteira, profissão diarista, 
nascida em Curitiba-PR (Reg. em Taboão da Serra-SP), Curitiba PR no dia 
vinte e seis de novembro de mil novecentos e oitenta (26/11/1980), residente e 
domiciliada na Avenida MOnte Ararat, nº 171, Bela Vista, Osasco, Osasco, SP, 
filha de EDITE DOS SANTOS RIBEIRO. 

 ONILDO CESÁRIO, estado civil solteiro, profissão motorista, nascido em 
Divinolândia-SP, Divinolandia SP no dia quatro de novembro de mil novecentos e 
sessenta e um (04/11/1961), residente e domiciliado na Rua Sizenando Gomes 
de Sá, nº 23, Padroeira II, Osasco, Osasco, SP, filho de PEDRO CESÁRIO DE 
GODOY e de LOURDES DIAS CESÁRIO.
 MARIA DA PAZ DE MACEDO, estado civil solteira, profissão doméstica, nascida 
em Bonito-PE (3º Distrito Alto Bonito), Bonito PE no dia vinte e cinco de agosto 
de mil novecentos e setenta e três (25/08/1973), residente e domiciliada na Rua 
Sizenando Gomes de Sá, nº 23, Padroeira II, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSE 
SERGIO DE MACEDO e de MARIA DE LOURDES MARCELINO DE MACEDO. 

 MANOEL MESSIAS BARBOSA RIBEIRO, estado civil solteiro, profissão ajudan-
te de marcenaria, nascido em Abaré-BA, Abare BA no dia vinte e cinco de maio 
de mil novecentos e sessenta e quatro (25/05/1964), residente e domiciliado na 
Via Transversal Sul nº 60, Jd. Belmonte, Osasco, Osasco, SP, filho de IRINEU 
CEZARIO RIBEIRO e de CICERA BARBOSA RIBEIRO. 
 SOLANGE PAULO DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão do lar, nascida 
em Maceió-AL, Maceio AL no dia vinte e quatro de dezembro de mil novecentos 
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e sessenta e quatro (24/12/1964), residente e domiciliada na Via Transversal Sul 
nº 60, Jd. Belmonte, Osasco, Osasco, SP, filha de NATALIA DE LIMA SANTOS. 

 OSMAR DE JESUS SANTOS, estado civil solteiro, profissão oficial de manu-
tenção predial, nascido em Monte Santo-BA, Monte Santo BA no dia dezoito 
de novembro de mil novecentos e setenta e seis (18/11/1976), residente e do-
miciliado na Via Transversal Sul nº 100, bloco 05, apto. 41, Belmonte, Osasco, 
Osasco, SP, filho de ANTONIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS e de ANTONIA 
MARIA DE JESUS. 
 EVA MARIA DA SILVA, estado civil solteira, profissão auxiliar de limpeza, nascida 
em Socorro do Piaui-PI, Socorro do Piaui PI no dia vinte e dois de dezembro 
de mil novecentos e setenta e um (22/12/1971), residente e domiciliada na Via 
Transversal Sul nº 100, bloco 05, apto. 41, Belmonte, Osasco, Osasco, SP, 
filha de LUIZ ROSENDO DA SILVA e de CRISTINA MARIA DE CARVALHO. 

 VANDILSON GONÇALVES SOUZA, estado civil solteiro, profissão repositor, 
nascido em Mundo Novo-BA (Distrito de Ibiaporã), Mundo Novo  BA no dia 
trinta de setembro de mil novecentos e oitenta e sete (30/09/1987), residente 
e domiciliado na Rua Vicente José de Santana, nº 112, Jardim São Pedro, 
Osasco, Osasco, SP, filho de DOMINGOS DE JESUS SOUZA e de EDELVIRA 
GONÇALVES SOUZA. 
 DÉBORA RAFAELA FERREIRA DA SILVA, estado civil solteira, profissão 
autônoma, nascida em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia vinte e dois 
de julho de mil novecentos e noventa (22/07/1990), residente e domiciliada na 
Rua Vicente José de Santana, nº 112, Jardim São Pedro, Osasco, Osasco, SP, 
filha de ANA CRISTINA FERREIRA DA SILVA. 

 JOEL JADE SANTOS, estado civil solteiro, profissão auxiliar de fíbra optica, 
nascido em Osasco-SP (2º Subd.), Osasco SP no dia cinco de julho de mil no-
vecentos e noventa e três (05/07/1993), residente e domiciliado na Rua Elpidio 
Marcelino do Nascimento, nº 85, casa 3, Santo Antonio, Osasco, Osasco, SP, 
filho de EDISON DOS SANTOS e de MARIA CRISTINA RIBEIRO SANTOS. 
 DENISE FREITAS DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão do lar, nas-
cida em Maceió-AL, Maceio AL no dia doze de setembro de mil novecentos e 
oitenta e oito (12/09/1988), residente e domiciliada na Rua Elpidio Marcelino 
do Nascimento, nº 85, casa 3, Santo Antonio, Osasco, Osasco, SP, filha de 
ANIZIO LOPES DOS SANTOS e de MARTA MARIA FREITAS DOS SANTOS. 

 PAULO BATISTA DOS SANTOS SILVA, estado civil solteiro, profissão autonomo, 
nascido em Arapiraca-AL (2º Distrito), Arapiraca AL no dia dezessete de março 
de mil novecentos e noventa e três (17/03/1993), residente e domiciliado na Rua 
Primo Zacanti nº 23, Jd. Joelma, Osasco, Osasco, SP, filho de JOÃO BATISTA 
DOS SANTOS e de TEREZINHA DA SILVA. 
 FLÁVIA REGINA DA SILVA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em 
Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia quatro de junho de mil novecentos e 
noventa e cinco (04/06/1995), residente e domiciliada na Rua Carlos Belacosa 
nº 25A, Jd. das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filha de COSME SATURNINO 
DA SILVA e de SANDRA REGINA DA SILVA. 

 MANOEL EVANILDE DA SILVA, estado civil solteiro, profissão pedreiro, nascido 
em Canto do Buriti-PI (1º Oficio), Canto do Buriti  PI no dia trinta de agosto de 
mil novecentos e setenta e seis (30/08/1976), residente e domiciliado na Av. 
Dionysia Alves Barreto, nº 580, Vila Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho de EL-
PIDIO DE CARVALHO E SILVA e de MARIA TORRES DA SILVA. 
 LORIENE FATIMA DE ALMEIDA, estado civil solteira, profissão ajudante geral, 
nascida em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia vinte e sete de agosto de 
mil novecentos e oitenta (27/08/1980), residente e domiciliada na Av. Dionysia 
Alves Barreto, nº 580, Vila Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha de FLORENTINO 
MANOEL DE ALMEIDA e de EUNICE DE FATIMA ALMEIDA. 

 VAGNER MESQUITA SANTANA, estado civil solteiro, profissão porteiro, nascido 
em São Vicente-SP, Sao Vicente SP no dia vinte de janeiro de mil novecentos 
e setenta e sete (20/01/1977), residente e domiciliado na Avenida Comandante 
Sampaio, nº 53, Km 18, Osasco, Osasco, SP, filho de HELIO FERREIRA SAN-
TANA e de ZULEIDE MESQUITA SANTANA. 

 ROSINEIDE MORAES PEÇANHA, estado civil divorciada, profissão balconista, 
nascida em Barueri-SP, Barueri SP no dia oito de dezembro de mil novecentos 
e setenta e dois (08/12/1972), residente e domiciliada na Avenida Comandan-
te Sampaio, nº 53, Km 18, Osasco, Osasco, SP, filha de NELSON MORAES 
PEÇANHA e de JOSEFA ELISA DE OLIVEIRA PEÇANHA. 

 FERNANDO DE SOUZA, estado civil solteiro, profissão jardineiro, nascido 
em Joinville-SC (1º Distrito), Joinville SC no dia vinte e um de junho de mil 
novecentos e noventa e três (21/06/1993), residente e domiciliado na Rua 
Dona Maria Angelina nº 246, Jd. D'Abril, Osasco, Osasco, SP, filho de NILZA 
MARIA DE SOUZA. 
 ANA CAROLINA DA SILVA, estado civil solteira, profissão auxiliar de classe I, 
nascida em São Paulo-SP (13º Subd. Butantã), Sao Paulo  SP no dia cinco de 
maio de mil novecentos e noventa e cinco (05/05/1995), residente e domiciliada 
na Rua Dona Maria Angelina nº 246, Jd. D'Abril, Osasco, Osasco, SP, filha de 
FÁBIO LUIS DA SILVA e de PATRICIA SOARES DE MATOS. 

 JONAS FILHO VIEIRA DE SOUSA, estado civil solteiro, profissão mecânico, 
nascido em Barão do Grajau-MA, Barão do Grajau MA no dia três de junho de 
mil novecentos e setenta e seis (03/06/1976), residente e domiciliado na Rua 
Luzia Henriques dos Reis, nº 07, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, filho 
de JONAS VIEIRA DE SOUSA e de FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA. 
 ZÉLIA VIEIRA DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão manicure, nas-
cida em Barão do Grajaú-MA (2º Oficio), Barao do Grajau  MA no dia oito de 
fevereiro de mil novecentos e oitenta (08/02/1980), residente e domiciliada na 
Rua Luzia Henriques dos Reis, nº 07, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, 
filha de JOAQUIM JERONIMO DA SILVA NETO e de MARIA DE LOURDES 
VIEIRA DOS SANTOS. 

 PEDRO OLIVA DE ARAUJO, estado civil divorciado, profissão vigilante, nascido 
em Barueri-SP, Barueri SP no dia quinze de julho de mil novecentos e sessenta 
e três (15/07/1963), residente e domiciliado na Rua Particular, nº 5 B ,Jardim 
Roberto, Osasco, Osasco, SP, filho de LEOVEGILDO GOMES DE ARAUJO e 
de MARIA OLIVA DE ARAUJO. 
 GISACLÉIA DE ARAUJO OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão cozinheira, 
nascida em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia trinta e um de dezembro 
de mil novecentos e sessenta e oito (31/12/1968), residente e domiciliada na 
Rua Camilo Joaquim dos Santos, nº 11, Jardim Roberto, Osasco, Osasco, SP, 
filha de JOSÉ OLIVEIRA e de JANUARIA DE ARAUJO OLIVEIRA. 

 LUCAS ZACANTE DE SOUZA, estado civil solteiro, profissão caldereiro, nascido 
em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e seis de novembro de 
mil novecentos e oitenta e seis (26/11/1986), residente e domiciliado na Rua 
Brás Cubas, nº 59, Veloso, Osasco, Osasco, SP, filho de CLAUDIO REMIGIO 
DE SOUZA e de ZELIA ZACANTE DE ARAUJO SOUZA. 
 DAIANE ALVES DE CARVALHO BATISTA, estado civil solteira, profissão repre-
sentante comercial, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia 
vinte e um de abril de mil novecentos e oitenta e cinco (21/04/1985), residente 
e domiciliada na Alameda dos Jurupis, nº 93, Novo Osasco, Osasco, Osasco, 
SP, filha de JOÃO BATISTA e de WILMA ALVES DE CARVALHO BATISTA. 

 ANTÔNIO DE JESUS DE OLIVEIRA BARROS, estado civil solteiro, profissão 
autônomo, nascido em Vargem Grande-MA (2º Ofício), Vargem Grande MA no 
dia trinta de junho de mil novecentos e setenta e três (30/06/1973), residente e 
domiciliado na Rua Magnólia, nº 151, Vila Yolanda, Osasco, Osasco, SP, filho 
de JOSÉ RIBAMAR VIANA BARROS e de DELZUITA DE OLIVEIRA BARROS. 
 GRETCHN DIAS COSTA, estado civil solteira, profissão vendedora, nascida 
em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia quatro de junho de mil nove-
centos e oitenta e três (04/06/1983), residente e domiciliada na Rua Magnólia, 
nº 151, Vila Yolanda, Osasco, Osasco, SP, filha de JOÃO BOSCO PEREIRA 
DA COSTA e de MARIA DO SOCORRO DIAS COSTA.

 EDIMILSON PEREIRA DA SILVA, estado civil solteiro, profissãomotorista, 
nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia quatorze de abril de 
mil novecentos e oitenta e quatro (14/04/1984), residente e domiciliado na Rua 
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Nobar Kurkdjian, nº 69, apto. 21, Jd. Roberto, Osasco, Osasco, SP, filho de 
NELSON NUNES DA SILVA e de SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA. 
 NEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em Céu Azul-PR, Céu Azul PR no dia dezenove de novembro de mil 
novecentos e oitenta e três (19/11/1983), residente e domiciliada na Rua Amadeu 
Amaral, nº 403, Veloso, Osasco, Osasco, SP, filha de ANTONIO LEONEL DE 
OLIVEIRA e de IRANI APARECIDA DE OLIVEIRA. 

 JOSSIEL COELHO DE ÁVILA, estado civil solteiro, profissão motorista, nascido 
em São Joaquim-SC (Reg. em Urubici-SC), São Joaquim SC no dia vinte e seis 
de abril de mil novecentos e oitenta e um (26/04/1981), residente e domiciliado 
na Rua Sizenando Gomes de Sá, nº 30-F, Padroeira II, Osasco, Osasco, SP, 
filho de TIAGO COELHO ÁVILA e de GALVINA VIEIRA ÁVILA. 
 ADRIANA REGINA ANTUNES DE SOUZA SAMPAIO, estado civil solteira, 
profissão do lar, nascida em Sorocaba-SP (1º Subdistrito), Sorocaba SP no dia 
cinco de junho de mil novecentos e setenta e quatro (05/06/1974), residente 
e domiciliada na Rua Sizenando Gomes de Sá, nº 30-F, Padroeira II, Osasco, 
Osasco, SP, filha de JOÃO BENEDITO SAMPAIO e de MARIA DE FATIMA 
ANTUNES DE SOUZA. 

 ADÃO CARLOS DO NASCIMENTO, estado civil solteiro, profissão fiscal de 
ônibus, nascido em Frei Paulo - SE (Reg. Carira - SE, 2º Ofício), Frei Paulo 
SE no dia treze de janeiro de mil novecentos e oitenta e quatro (13/01/1984), 
residente e domiciliado na Rua Monte Sinai, nº 221, Casa 02, Jardim Concei-
ção, Osasco, Osasco, SP, filho de DIONISIO VIRGILIO DO NASCIMENTO e 
de SANTILHA DIAS DOS SANTOS. 
 PATRICIA SANTA ROSA SANTOS, estado civil solteira, profissão auxiliar de 
classe, nascida em Santos - SP (1º Subdistrito), Santos SP no dia primeiro de 
novembro de mil novecentos e oitenta e oito (01/11/1988), residente e domici-
liada na Rua Monte Sinai, nº 221, Casa 02, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, 
SP, filha de HONORATO DA SILVA SANTOS e de MARIA DO CARMO SANTA 
ROSA SANTOS. 

 AMÉRICO DE SANTANA LIMA, estado civil solteiro, profissãopedreiro, nascido 
em Dirceu Arcoverde - PI, Dirceu Arcoverde PI no dia vinte e um de junho de mil 
novecentos e oitenta e três (21/06/1983), residente e domiciliado na Rua Julia 
Martineli, nº 39, casa 03, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filho de EDMIL-
SON DO CARMO LIMA e de IRACI PEREIRA DE SANTANA LIMA. 
 VALÉRIA APARECIDA DO NASCIMENTO, estado civil solteira, profissão 
cozinheira, nascida em Osasco - SP (1º Subd.), Osasco SP no dia vinte e 
sete de novembro de mil novecentos e setenta e seis (27/11/1976), residente 
e domiciliada na Rua Julia Martineli, nº 39, casa 03, Jardim Veloso, Osasco, 
Osasco, SP, filha de LADISLAU MANOEL DO NASCIMENTO e de SILVANA 
APARECIDA MICHELINI. 

 HUMBERTO RODRIGO PIMENTA, estado civil solteiro, profissão auxiliar de 
perfuratriz, nascido em Jandira - SP, Jandira SP no dia primeiro de maio de mil 
novecentos e oitenta e um (01/05/1981), residente e domiciliado na Rua Manoel 
Gomes Gonçalves, nº 32, Bloco 2, Jardim Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filho 
de SONIA CORREIA PIMENTA.  
 CAMILA ROCHA DA SILVA, estado civil solteira, profissão auxiliar de serviços 
gerais, nascida em Osasco - SP (1º Subd.), Osasco SP no dia dez de março 
de mil novecentos e oitenta e seis (10/03/1986), residente e domiciliada na Rua 
Manoel Gomes Gonçalves, nº 32, Bloco 2, Jardim Padroeira, Osasco, Osasco, 
SP, filha de EUPLINIO CESAR DA SILVA e de ELENIZA MARIA ROCHA DOS 
SANTOS SILVA. 

 DANIEL PEDRO DE OLIVEIRA TELES, estado civil solteiro, profissão conferen-
te, nascido em Simão Dias - SE, Simao Dias SE no dia vinte e um de fevereiro 
de mil novecentos e oitenta e um (21/02/1981), residente e domiciliado na Rua 
dos Artistas, nº 02, Jardim Cipava, Osasco, Osasco, SP, filho de RAIMUNDO 
TELES DE MENEZES e de MARIA CREUSA DE OLIVEIRA TELES. 
 JAQUELINE CARMO DE LIMA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida 
em São Paulo - SP (Reg. Osasco - SP, 1º Subd.), São Paulo SP no dia vinte e 
quatro de dezembro de mil novecentos e noventa e dois (24/12/1992), residente 

e domiciliada na Rua dos Artistas, nº 02, Jardim Cipava, Osasco, Osasco, SP, 
filha de JOSÉ ALVES DE LIMA e de ROSELUCI CARMO GERALDO. 

 IVAN MODESTO MOTTA, estado civil solteiro, profissão músico, nascido em 
Osasco - SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia dezessete de julho de mil no-
vecentos e oitenta e três (17/07/1983), residente e domiciliado na Rua Maurilio 
Espolador, nº 6, São Pedro, Osasco, Osasco, SP, filho de RUBENS DE JESUS 
MOTTA e de MARIA APARECIDA MODESTO MOTTA. 
 GLORIA APARECIDA PEREIRA, estado civil solteira, profissão funcionária 
pública, nascida em São Paulo - SP (19º Subd. Perdizes), São Paulo SP no dia 
vinte e seis de setembro de mil novecentos e setenta (26/09/1970), residente e 
domiciliada na Rua Maurilio Espolador, nº 6, São Pedro, Osasco, Osasco, SP, 
filha de NAIR PEREIRA. 

 WELTON MARCOS SOARES LIMA, estado civil solteiro, profissão garçom, 
nascido em Januária-MG, Januária MG no dia treze de outubro de mil novecentos 
e sessenta e nove (13/10/1969), residente e domiciliado na Rua Imbúia, nº 84, 
Cidade das Flores, Osasco, Osasco, SP, filho de JESSE JAMES SOARES e 
de ELVIRA SOARES LIMA.  
 ERICA MICHELLE XAVIER, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em 
São Paulo-SP (48º Subd. Vila Nova Cachoeirinha), São Paulo SP no dia vinte 
e seis de junho de mil novecentos e oitenta e quatro (26/06/1984), residente 
e domiciliada na Rua Imbúia, nº 84, Cidade das Flores, Osasco, Osasco, SP, 
filha de TELMA JOVINA XAVIER DOS SANTOS. 

 CLAYTON DE OLIVEIRA FLORIANO, estado civil divorciado, profissão mo-
torista, nascido em São Paulo-SP, São Paulo SP no dia dezessete de abril de 
mil novecentos e setenta e nove (17/04/1979), residente e domiciliado na Rua 
Ananias de Almeida, nº 244, Quitauna, Osasco, Osasco, SP, filho de OLACIR 
FLORIANO e de FATIMA REGINA DE OLIVEIRA DORTA. 
 ANGELA PATRICIA DE PAULO OLIVEIRA, estado civil divorciada, profissão 
servidora pública, nascida em Osasco-SP, Osasco SP no dia cinco de fevereiro 
de mil novecentos e setenta e dois (05/02/1972), residente e domiciliada na Rua 
Ananias de Almeida, nº 244, Quitauna, Osasco, Osasco, SP, filha de DJALMA 
DE OLIVEIRA e de IVANIR DE PAULO DE OLIVEIRA. 

 JONATAN FORTI, estado civil solteiro, profissão bancário, nascido em Osasco-
-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia seis de fevereiro de mil novecentos e oitenta 
e dois (06/02/1982), residente e domiciliado na Avenida Salvador Sindonia, nº 
381, apto 12, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, filho de JOÃO ANTONIO FORTI 
e de VALDA APARECIDA PICOLI FORTI.  
 ALINE SILVA LOPES PEREIRA, estado civil solteira, profissão bancária, nascida 
em Osasco-SP (2º Subd.), Osasco SP no dia treze de outubro de mil novecentos 
e noventa (13/10/1990), residente e domiciliada na Avenida Salvador Sindonia, 
nº 381, apto 112, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, filha de ANTONIO CARLOS 
LOPES PEREIRA e de FÁTIMA APARECIDA DA SILVA. 

 MAGNO BARBOSA PEREIRA, estado civil solteiro, profissão motorista, nas-
cido em Ubatã-BA, Ubatã BA no dia vinte e seis de agosto de mil novecentos 
e oitenta (26/08/1980), residente e domiciliado na Via Transversal Sul, nº 100, 
bloco 01, apto 33, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho de ANDRÉ ALVES 
PEREIRA e de MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA. 
 ELEILDA SILVA DA CONCEIÇÃO, estado civil solteira, profissão vendedor, nas-
cida em Camamu-BA (Reg. em Ituberá), Camamu no dia vinte e seis de agosto 
de mil novecentos e oitenta e cinco (26/08/1985), residente e domiciliada na Via 
Transversal Sul, nº 100, bloco 01, apto 33, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, 
filha de DALVO DA CONCEIÇÃO e de ELENILDA NASCIMENTO DA SILVA. 

 ROBSON FLORENCIO DE SOUZA, estado civil solteiro, profissão autônomo, 
nascido em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia quinze de setembro de mil 
novecentos e oitenta e sete (15/09/1987), residente e domiciliado na Rua Cesar 
Ladeira, nº 07, Viela 19, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filho de JOVITO 
FLORENCIO DE SOUZA FILHO e de DIONISIA DE JESUS SANTOS SOUZA. 
 ROSIANE SANTOS PEREIRA, estado civil solteira, profissão promotora de 
vendas, nascida em Itapetinga-BA (Reg. em Itororó-BA), Itapetinga BA no dia 
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vinte e oito de abril de mil novecentos e oitenta e três (28/04/1983), residente 
e domiciliada na Rua Cesar Ladeira, nº 07, Viela 19, Jardim Veloso, Osasco, 
Osasco, SP, filha de JOSÉ CARLOS SANTOS PEREIRA e de ADARENE 
COUTINHO DOS SANTOS. 

 DAVID ALVES PEREIRA, estado civil solteiro, profissão assistente de qualidade, 
nascido em Itapevi-SP (Reg. em Barueri-SP Distrito Jardim Silveira), Itapevi 
SP no dia cinco de fevereiro de mil novecentos e oitenta e oito (05/02/1988), 
residente e domiciliado na Rua Engenho Jonas Pompeia, 126, Jardim Silveira, 
Barueri, Barueri, SP, filho de VALTER SOARES PEREIRA e de MARIA ALVES 
PEREIRA. 
 KARINA SILVA DEPIERI SALVADOR, estado civil solteira, profissão asses-
sora de carreira, nascida em Barueri-SP, Barueri SP no dia dez de abril de mil 
novecentos e oitenta e seis (10/04/1986), residente e domiciliada na Rua José 
Yoshi Yanamoto, nº 423, Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha de 
MARCELO DEPIERI SALVADOR e de MARIA LUCIA SILVA SALVADOR. 

 LUIZ BERNARDO DA SILVA, estado civil divorciado, profissão aposentado, 
nascido em Murutinga do Sul - SP, Murutinga do Sul SP no dia vinte e oito de 
março de mil novecentos e cinquenta e oito (28/03/1958), residente e domici-
liado na Rua Clovis Baglioni, nº 299, casa 03, Jardim das Bandeiras, Osasco, 
Osasco, SP, filho de SEBASTIÃO BERNARDO DA SILVA e de MARIA DO 
ROSARIO DA SILVA. 
 ROSILENE TOMAS, estado civil divorciada, profissão do lar, nascida em Novo 
Horizonte-SP, Novo Horizonte SP no dia dezoito de novembro de mil novecen-
tos e sessenta (18/11/1960), residente e domiciliada na Rua Itaperura, nº 44, 
casa 02, Jardim Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filha de FLORES TOMAS e 
de ANA ALVES TOMAS. 

 RAIMUNDO ESTEVAM DA SILVA FILHO, estado civil solteiro, profissão motoris-
ta, nascido em Oeiras-PI (1º Ofício), Oeiras PI no dia trinta de novembro de mil 
novecentos e sessenta e oito (30/11/1968), residente e domiciliado na Estrada 
das Margaridas, nº 95, Recanto das Rosas, Osasco, Osasco, SP, filho de RAI-
MUNDO ESTEVAM DA SILVA e de MARIA DO ROSÁRIO FREITAS DA SILVA. 
 DAMIANA SEVERO DA SILVA, estado civil solteira, profissão aux. de limpeza, 
nascida em Sertânia-PE, Sertânia PE no dia treze de setembro de mil nove-
centos e sessenta e oito (13/09/1968), residente e domiciliada na Estrada das 
Margaridas, nº 95, Recanto das Rosas, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ 
SEVERO DA SILVA e de IZABEL EDIVIGES DA SILVA. 

 ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO, estado civil solteiro, profissão motorista, 
nascido em Osasco-SP (Reg. em São Paulo-SP 13º Subd. Butantã), Osasco 
SP no dia dezoito de março de mil novecentos e oitenta e oito (18/03/1988), 
residente e domiciliado na Rua Benedito Rodrigues, nº 154, Jardim Santo Anto-
nio, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSÉ LUIZ VIANA DA PAIXÃO e de VALDIR 
GONÇALVES MARTINS. 
 PATRICIA XAVIER SAVERGA, estado civil solteira, profissão securitária, nas-
cida em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia vinte e um de outubro de 
mil novecentos e setenta e nove (21/10/1979), residente e domiciliada na Rua 
Benedito Rodrigues, nº 154, Jardim Santo Antonio, Osasco, Osasco, SP, filha 
de EUGENIO GONÇALVES SAVERGA e de MARIA LUCIA XAVIER SAVERGA. 
 
  BRUNO LUIZ BRITO, estado civil solteiro, profissão analista de sistemas, 
nascido em São Paulo - SP ( 40º Subd. Brasilândia ), São Paulo SP no dia vinte 
e um de maio de mil novecentos e oitenta e seis (21/05/1986), residente e domi-
ciliado na Rua Dr. Alberto Schweitzer, nº 208, Jd. Umuarama, Osasco, Osasco, 
SP, filho de LUIZ CARLOS BRITO e de REGINA FRANÇA DA SILVA BRITO. 
 NATHÁLIA SERAFIM DE MOURA, estado civil solteira, profissão analista de 
pricing, nascida em São Paulo - SP ( 24º Subd. Indianópolis ), São Paulo SP 
no dia dezesseis de junho de mil novecentos e noventa (16/06/1990), residente 
e domiciliada na Rua Dr. Alberto Schweitzer, nº 208, Jd. Umuarama, Osasco, 
Osasco, SP, filha de JOSUÉ BRITO DE MOURA e de SILVANA LUCIA SERA-
FIM DE MOURA.  

 DERISVALDO DE JESUS GAMA, estado civil solteiro, profissão auxiliar de 

produção, nascido em Itacaré-BA (Reg. em Ubaitaba), Itacaré BA no dia três de 
outubro de mil novecentos e noventa e dois (03/10/1992), residente e domiciliado 
na Rua Nossa Senhora Conceição Aparecida, nº 856, Quitauna, Osasco, Osas-
co, SP, filho de ETELVIDO GAMA DE JESUS e de HELENITA SILVA DE JESUS. 
 LETICIA SANTANA PEREIRA DA SILVA, estado civil solteira, profissão auxiliar 
de classe, nascida em Osasco-SP (2º Subd.), Osasco SP no dia quatro de 
outubro de mil novecentos e noventa e dois (04/10/1992), residente e domici-
liada na Rua Nossa Senhora Conceição Aparecida, nº 856, Quitauna, Osasco, 
Osasco, SP, filha de ANDERSON PEREIRA DA SILVA e de ELIANE SANTANA 
PEREIRA DA SILVA. 

 MARCOS OLIVEIRA DE SOUZA, estado civil solteiro, profissão pedreiro, nas-
cido em Paratinga - BA, Paratinga BA no dia seis de maio de mil novecentos e 
oitenta e oito (06/05/1988), residente e domiciliado na Rua Maranhense, nº 160, 
Jd. Conceição, Osasco, Osasco, SP, filho de EDVALDO GALDINO DE SOUZA 
e de APARECIDA OLIVEIRA DA CUNHA. 
 IVONEIDE GOMES DE JESUS, estado civil solteira, profissão pescadora, 
nascida em Paratinga - BA, Paratinga BA no dia vinte e nove de julho de mil 
novecentos e noventa (29/07/1990), residente e domiciliada na Rua Maranhense, 
nº 160, Jd. Conceição, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ LINO DE JESUS e 
de ELIZABETE GOMES DE OLIVEIRA. 

 RENATO PIOLI, estado civil divorciado, profissão autonomo, nascido em São 
Paulo-SP, São Paulo SP no dia dezessete de novembro de mil novecentos e 
oitenta (17/11/1980), residente e domiciliado na Rua Gabirabeira, nº 109, Cidade 
das Flores, Osasco, Osasco, SP, filho de ANTONIO CARLOS DE JESUS PIOLI 
e de ELIANA BARSOTTI PIOLI. 
 STEFANNY PESSOA DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão auxiliar adm, 
nascida em São Paulo-SP (14º mSubd. Lapa), São Paulo SP no dia dezessete 
de março de mil novecentos e oitenta e oito (17/03/1988), residente e domiciliada 
na Rua Gabirabeira, nº 109, Cidade das Flores, Osasco, Osasco, SP, filha de 
NELICIO PESSOA DE OLIVEIRA e de SUELI MEIRA DOS SANTOS OLIVEIRA. 

 JACKSON OLIVEIRA DE SOUSA, estado civil solteiro, profissão bancário, 
nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia sete de setembro de 
mil novecentos e oitenta e cinco (07/09/1985), residente e domiciliado na Rua 
Aparecida Ivone Munhoz, nº 03, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho de 
LINDOMAR OLIVEIRA DE SOUSA e de MARIA SALUSTRINA SILVA DE SOUSA. 
 ADELAIDE PINHEIRO DE CARVALHO, estado civil divorciada, profissão ven-
dedora, nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e cinco 
de maio de mil novecentos e noventa (25/05/1990), residente e domiciliada na 
Rua Aparecida Ivone Munhoz, nº 03, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha 
de BRAZ DE CARVALHO e de FRANCISCA PINHEIRO DA SILVA CARVALHO. 

 FELIPE FRANKLIN DA SILVA REIS, estado civil solteiro, profissão pintor, nasci-
do em Guarulhos-SP, Guarulhos SP no dia onze de setembro de mil novecentos 
e oitenta e oito (11/09/1988), residente e domiciliado na Rua João Guimarães 
Rosa, nº 580, apto. 52, bl. 08, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filho 
de PAULO ALVES REIS e de VALDINEA DA SILVA REIS. 
 DANIELA CRISTINA GABRIEL DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão 
do lar, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia dez de ja-
neiro de mil novecentos e oitenta e sete (10/01/1987), residente e domiciliada 
na Rua João Guimarães Rosa, nº 580, apto. 52, bl. 08, Jardim das Bandeiras, 
Osasco, Osasco, SP, filha de EDWALDO DE OLIVEIRA e de DIVA DO CARMO 
GABRIEL DE OLIVEIRA. 

 JORGE LUIS TAVARES GODOI, estado civil solteiro, profissão autônomo, nas-
cido em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia dois de dezembro de mil 
novecentos e noventa e três (02/12/1993), residente e domiciliado na Rua Julio 
Nunes do Rego, nº 188, casa 7, Jardim Roberto, Osasco, Osasco, SP, filho de 
CELSO DE GODOI e de MARIA AUDINETE FERREIRA TAVARES DE GODOI. 
 SARA JHENIFER CABRAL, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em 
Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte de outubro de mil novecentos 
e noventa e nove (20/10/1999), residente e domiciliada na Rua Julio Nunes do 
Rego, nº 188, casa 7, Jardim Roberto, Osasco, Osasco, SP, filha de CLAUDIO 



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 68     Osasco, 11 de março de 2016          

DA SILVA CABRAL e de MARIA DAS NEVES DOS SANTOS. 

 THIAGO MONTEIRO SAMPAIO, estado civil solteiro, profissão técnico em TI, 
nascido em Juazeiro do Norte-CE, Juazeiro do Norte CE no dia dezessete de 
abril de mil novecentos e oitenta e sete (17/04/1987), residente e domiciliado na 
Rua Dr. Edmundo Amaral, nº 76, Veloso, Osasco, Osasco, SP, filho de ANTONIO 
MANUEL SAMPAIO e de ANTONIÊTA MONTEIRO SAMPAIO. 
 HELENA MICAELA GOMES LAVALLE, estado civil solteira, profissão assistente 
de desenvolvimento de produto, nascida em São Paulo-SP (11º Subd. Santa 
Cecilia), São Paulo SP no dia doze de agosto de mil novecentos e noventa e 
dois (12/08/1992), residente e domiciliada na Rua Joichi Yamaji, nº 306, Conjunto 
dos Metalúrgicos, Osasco, Osasco, SP, filha de ARTURO ADRIAN ALCIBIADES 
LAVALLE QUEZADA e de MARIA ISABEL GOMES. 

 ERNANE RODRIGUES DA SILVA, estado civil divorciado, profissão motorista, 
nascido em Igarapé-MG (Dis. de São Joaquim de Bicas), Igarape MG no dia 
vinte e quatro de fevereiro de mil novecentos e setenta e nove (24/02/1979), 
residente e domiciliado na Rua Pedro Domingos Barbe, nº 10, casa 1, Primeiro 
de Maio, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSÉ RODRIGUES DA SILVA e de 
MARIA INÊZ RODRIGUES. 
 ELISÂNGELA GAZETA DA CRUZ, estado civil solteira, profissão analista de 
manifestações, nascida em Osasco-SP (Reg. em São Paulo-SP   Subd. Bu-
tantã), Osasco SP no dia vinte de março de mil novecentos e oitenta e cinco 
(20/03/1985), residente e domiciliada na Rua Pedro Domingos Barbe, nº 10, 
casa 1, Primeiro de Maio, Osasco, Osasco, SP, filha de ORLANDO MARGARIDO 
DA CRUZ e de EVA GAZETA DA CRUZ. 

 JAELSON FERNANDO DE LIMA, estado civil solteiro, profissão zelador, nas-
cido em Joaquim Nabuco-PE (Reg. em matriz de Camaragibe AL), Joaquim 
Nabuco PE no dia dezesseis de dezembro de mil novecentos e setenta e seis 
(16/12/1976), residente e domiciliado na Rua Octávio Schiavinato, nº 19-A, 
City Bussocaba, Osasco, Osasco, SP, filho de ANTONIO LUCAS DE LIMA e 
de SEVERINA BERTO DE LIMA. 
 APARECIDA CICERA DE ASSIS, estado civil solteira, profissão doméstica, 
nascida em Novo Lino-AL (Reg. em Colônia Leopoldina-AL), Novo Lino AL no 
dia vinte e oito de maio de mil novecentos e setenta e quatro (28/05/1974), 
residente e domiciliada na Rua Octávio Schiavinato, nº 19-A, City Bussocaba, 
Osasco, Osasco, SP, filha de FRANCISCO BENVINDO DE ASSIS e de CICERA 
MARIA DE ASSIS. 

 JONAS DOS SANTOS, estado civil viúvo, profissão motorista, nascido em 
Junqueiro-AL, Junqueiro AL no dia dezoito de fevereiro de mil novecentos e 
setenta e seis (18/02/1976), residente e domiciliado na Rua Vitor Pereira, nº 49, 
Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filho de MANOEL VITOR DOS SANTOS 
e de DJANIRA DOS SANTOS.  
 MICHELLE MARTINS GONÇALVES, estado civil solteira, profissão autônoma, 
nascida em São Paulo-SP (Reg. em Osasco-SP - 1º Subd.), São Paulo SP no dia 
dez de junho de mil novecentos e oitenta (10/06/1980), residente e domiciliada 
na Rua Domingos Santi, nº 07, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filha de 
AVELINA MARTINS GONÇALVES. 

 CARLOS ZAQUÊU DOS SANTOS, estado civil solteiro, profissão torneiro 
mecânico, nascido em Salvador-BA (Subd. de Santo Antonio), Salvador BA no 
dia doze de janeiro de mil novecentos e setenta e nove (12/01/1979), residente 
e domiciliado na Rua Projetada, nº 107, Bl. 02, apto, 41, Jardim das Bandeiras, 
Osasco, Osasco, SP, filho de JOSÉ CARMO DOS SANTOS e de IRACI NUNES 
DOS SANTOS. 
 SANDRA VALÉRIA DOS SANTOS, estado civil viúva, profissão do lar, nascida 
em Caruaru-PE, Caruaru-PE no dia três de janeiro de mil novecentos e ses-
senta e oito (03/01/1968), residente e domiciliada na Rua Projetada, nº 107, 
Bl. 02, apto, 41, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filha de CICERO 
SEBASTIÃO DOS SANTOS e de MARIA JOSÉ DOS SANTOS. 

 IRINEU LEITE MACHADO FILHO, estado civil solteiro, profissão professor de 
educação fisica, nascido em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia vinte 

e nove de março de mil novecentos e oitenta e dois (29/03/1982), residente e 
domiciliado na Rua Deputado Anacleto Campanela, nº 107, Jardim Baronesa, 
Osasco, Osasco, SP, filho de IRINEU LEITE MACHADO e de LOURDES OLI-
VEIRA MACHADO. 
 VANESSA MENDES, estado civil solteira, profissão GCM 3º Classe do Municipio 
de Osasco, nascida em Osasco-SP (2º Subd.), Osasco SP no dia quatorze de 
janeiro de mil novecentos e oitenta e oito (14/01/1988), residente e domiciliada 
na Rua Cláudio Manoel Costa, nº 22, Vila Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha de 
LUIZ CARLOS MENDES e de MARIA APARECIDA SETTE MENDES. 

 CLÉBER APARECIDO DOS SANTOS RIZZO, estado civil solteiro, profissão 
ajudante geral, nascido em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia dezes-
seis de outubro de mil novecentos e oitenta e dois (16/10/1982), residente e 
domiciliado na Rua Silvio Gava, nº 225, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, filho 
de JOÃO RIZZO e de EDITE APARECIDA DOS SANTOS RIZZO. 
 KAREN APARECIDA TADDEI, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em 
Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia treze de novembro de mil novecentos 
e oitenta e oito (13/11/1988), residente e domiciliada na Rua Armando Sales de 
Oliveira, nº 185, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, filha de ANTONIO APARECIDO 
TADDEI e de BERNADETE DE MACEDO TADDEI.

 SEVERINO BELISIO DA SILVA, estado civil solteiro, profissão armador, nascido 
em Rio Tinto-PB, Rio Tinto PB no dia oito de julho de mil novecentos e sessenta 
e três (08/07/1963), residente e domiciliado na Rua Padre Leonel França, nº 
12, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSUÉ BELISIO DA SILVA e 
de MARIA DA PENHA CONCEIÇÃO. 
 ROSA MARIA DA SILVA LOPES, estado civil divorciada, profissão do lar, nas-
cida em Mamanguape-PB, Mamanguape PB no dia trinta de setembro de mil 
novecentos e sessenta e oito (30/09/1968), residente e domiciliada na Rua Padre 
Leonel França, nº 12, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filha de ANTONIO 
CIPRIANO LOPES e de ERMELINDA DA SILVA LOPES. 

 GILVAN BASILIO DE FARIAS, estado civil solteiro, profissão repositor de dro-
garia, nascido em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia quinze de maio de 
mil novecentos e oitenta e nove (15/05/1989), residente e domiciliado Rua Ga-
etano Del Gaizo, Nº33, Jardim Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSÉ 
HERMETO DE FARIAS FILHO e de IVONETE MARIA BASILIO DE FARIAS. 
 LIDIANE BASILIO DA SILVA, estado civil solteira, profissão babá, nascida 
em Girau do Ponciano-AL, Girau do Ponciano AL no dia vinte e dois de junho 
de mil novecentos e oitenta e oito (22/06/1988), residente e domiciliada Rua 
Gaetano Del Gaizo, Nº33, Jardim Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filha de 
FRANCISCO JOÃO BASILIO e de JOSEFA FRANCISCA DA SILVA BASILIO. 

 WILBER DE LIMA SANTANA, estado civil solteiro, profissão moto boy, nascido 
em Osasco-SP (2º Subd.), Osasco SP no dia trinta de abril de mil novecentos 
e noventa e quatro (30/04/1994), residente e domiciliado na Rua Maria Joana 
Rosa, nº 95, Jardim D'Abril, Osasco, Osasco, SP, filho de EDSON FERREIIRA 
DE SANTANA e de AURENI CELESTINA DE LIMA SANTANA. 
 GABRIELA APARECIDA CASSITAS DA SILVA, estado civil solteira, profissão 
do lar, nascida em São Paulo-SP (18º Subd. de Ipiranga), São Paulo SP no dia 
quatorze de novembro de mil novecentos e noventa e três (14/11/1993), residente 
e domiciliada na Rua Afonso Cunha, nº 37, Jardim D'Abril, São Paulo, São Paulo, 
SP, filha de ROBERTO ALVES DA SILVA e de SILVANA CASSITAS DA SILVA. 

 HORACIO SANTOS DE CARVALHO, estado civil solteiro, profissão autonomo, 
nascido em Ilhéus-BA (Reg. aos Buerarema-BA), ilhéus BA no dia vinte e seis de 
julho de mil novecentos e sessenta e oito (26/07/1968), residente e domiciliado 
na Rua Bertioga, nº 08, São Vicente, Embu, Embu, SP, filho de ANACLETO 
EVANGELISTA DE CARVALHO e de MARIA FERREIRA DOS SANTOS. 
 APARECIDA CAMPOS DA COSTA, estado civil divorciada, profissão porteira 
controle de acesso, nascida em Porecatu-PR, Porecatu PR no dia oito de janeiro 
de mil novecentos e sessenta e sete (08/01/1967), residente e domiciliada na 
Rua Sebastião de Melo Dias, nº 338, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, filha de 
ANTONIO ARANHA DA COSTA e de DEVANI ROSA CAMPOS DA COSTA. 
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 MATHEUS ALVES SANTOS, estado civil solteiro, profissão ajudante mecanico, 
nascido em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia nove de junho de mil no-
vecentos e noventa e sete (09/06/1997), residente e domiciliado na Rua Doutor 
Conrado Cesarino Nuvolini, nº40, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filho de 
SILVONEI DE JESUS SANTOS e de SONIA ALVES DE LIMA. 
 KARYNE MOREIRA PENA DA SILVA, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em Osasco-SP (2º Subd.), Osasco SP no dia dezessete de janeiro de 
mil novecentos e noventa e oito (17/01/1998), residente e domiciliada na Rua 
Doutor Conrado Cesarino Nuvolini, nº40, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, 
filha de SERGIO LUIS PENA DA SILVA e de KYLZA MARIA MOREIRA DA SILVA. 

 JEFFERSON BARBOSA PEREIRA MOURA, estado civil solteiro, profissão 
ferramenteiro, nascido em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia de-
zenove de outubro de mil novecentos e oitenta e sete (19/10/1987), residente 
e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, nº 418, Jardim Cipava, Osasco, 
Osasco, SP, filho de SALUSTIANO ALVES MOURA e de EDINELOIA BARBOSA 
PEREIRA MOURA.  
 MAYRA KAORI FUKUSHIMA, estado civil solteira, profissão
estudante, nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia dezessete 
de abril de mil novecentos e noventa (17/04/1990), residente e domiciliada na 
Avenida Sete de Setembro, nº 418, Jardim Cipava, Osasco, Osasco, SP, filha 
de AYA FUKUSHIMA. 

 
 DARIO SIMÃO DE ALMEIDA, estado civil solteiro, profissão gerente de loja, 
nascido em Osasco-SP (Reg. em Barueri-SP Distrito de Jardim Belval), Osasco 
SP no dia vinte e nove de junho de mil novecentos e oitenta e cinco (29/06/1985), 
residente e domiciliado na Rua Profeta Samuel, nº 14, Jardim Conceição, 
Osasco, Osasco, SP, filho de JOÃO MARTINS ALMEIDA e de CLARICE ALVES 
SIMÃO DE ALEMIDA. 
 MARIA AUXILIADORA ROMANA ALVES, estado civil solteira, profissão ven-
dedora, nascida em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia onze de maio de 
mil novecentos e oitenta e sete (11/05/1987), residente e domiciliada na Rua 
Profeta Samuel, nº 14, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ 
ADAUTO ALVES FERREIRA e de MARIA DE FÁTIMA ROMANA FERREIRA. 

 JOSE FERNANDO ROMANO JUNIOR, estado civil solteiro, profissão manobris-
ta, nascido em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia seis de novembro 
de mil novecentos e noventa e cinco (06/11/1995), residente e domiciliado na 
Avenida Ipê, nº 26-B, Cidade das Flores, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSE 
FERNANDO ROMANO e de MONICA REGINA SCALARI. 
 LUANA DA SILVA VERA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em Osas-
co-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia dezenove de janeiro de mil novecentos 
e noventa e três (19/01/1993), residente e domiciliada na Av. Marechal João 
Batista Mascarenhas Moraes, nº 1562, Jardim Roberto, Osasco, Osasco, SP, 
filha de EDMILSON FERREIRA DA VERA e de CECILIA HERUNDINA DA SILVA. 

 ALISSON DA SILVA SANTOS, estado civil solteiro, profissão controlador de 
acesso, nascido em São Paulo-SP (31º Subd. Pirituba), São Paulo SP no dia 
dezenove de fevereiro de mil novecentos e noventa (19/02/1990), residente 
e domiciliado na Rua Luis Henrique de Oliveira, nº 799, Quitaúna, Osasco, 
Osasco, SP, filho de AGUINALDO 
BARBOSA DOS SANTOS e de APARECIDA DA SILVA FIGUEIREDO.   GA-
BRIELA OLIVEIRA COSTA, estado civil solteira, profissão atendente, nascida em 
Varzea Paulista-SP, Varzea Paulista SP no dia vinte de janeiro de mil novecentos 
e noventa e cinco (20/01/1995), residente e domiciliada na Rua Luis Henrique 
de Oliveira, nº 799, Quitaúna, Osasco, Osasco, SP, filha de JOÃO CLAUDIO 
NÉO DA COSTA e de SARA BATISTA DE OLIVEIRA PAULA. 

 MÁRCIO DE JESUS, estado civil solteiro, profissão autonomo, nascido em 
Cândido Sales-BA, Cândido Sales BA no dia onze de fevereiro de mil novecen-
tos e oitenta e dois (11/02/1982), residente e domiciliado na Avenida Ulisses 
Guimarães, nº 327, Jardim Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filho de ANTONIO 
DE JESUS e de LAURINDA MARIA DE JESUS. 

 RAIMUNDA NONATO DE SOUSA SILVA, estado civil solteira, profissão 
vendedora, nascida em Alto Alegre Coroatá-MG ( Reg. em Teresina), Alto 
Alegre Coroatá MG no dia trinta de agosto de mil novecentos e setenta e nove 
(30/08/1979), residente e domiciliada na Avenida Ulisses Guimarães, nº 327, 
Jardim Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filha de FRANCISCO MENDES DA 
SILVA e de MARIA DA LUZ VIEIRA DE SOUSA SILVA. 

 RICARDO JOSÉ TRINDADE, estado civil solteiro, profissão motorista, nasci-
do em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia vinte e um de janeiro de mil 
novecentos e sessenta e seis (21/01/1966), residente e domiciliado na Rua 
Eduardo Carlos de França Turibio, nº 352, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filho 
de RUBENS TRINDADE e de ENIOMEIRE MIQUELINO. 
 SILVIA DE SOUZA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em Osasco-SP, 
Osasco SP no dia vinte e oito de abril de mil novecentos e oitenta (28/04/1980), 
residente e domiciliada na Rua Desembargador Dercio Mendes Pereira, nº 277, 
Jardim das Bandeira, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ DO ROSÁRIO DE 
SOUZA e de MARIA JOSÉ HONORIO DE SOUA.

 BRUNO CASSIANO RODRIGUES DOS SANTOS, estado civil solteiro, pro-
fissão autonômo, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia 
vinte de outubro de mil novecentos e noventa e seis (20/10/1996), residente e 
domiciliado na Rua Paulista, nº 746, Jd. Conceição, Osasco, Osasco, SP, filho 
de REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS e de CRISTIANA CASSIANO 
DA SILVA DOS SANTOS. 
 GISLENE CARVALHO DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão do lar, nas-
cida em São Paulo-SP (13º Subdistrito Butantã), São Paulo SP no dia primeiro de 
junho de mil novecentos e setenta e sete (01/06/1977), residente e domiciliada 
na Rua Paulista, nº 746, Jd. Conceição, Osasco, Osasco, SP, filha de SÉRGIO 
DONIZETE DOS SANTOS e de VERA LÚCIA DE CARVALHO SANTOS. 

 FERNANDO AUGUSTO BARONE, estado civil solteiro, profissão educador 
fisico, nascido em São Paulo-SP (11º Subd. Santa Cecilia), São Paulo SP no 
dia doze de janeiro de mil novecentos e oitenta e dois (12/01/1982), residente e 
domiciliado na Rua Souza Filho, nº 352, Freguesia do ó, São Paulo, São Paulo, 
SP, filho de SIDNEY BARONE e de SABINA TEIXEIRA DE PADUA. 
 MEGUIENE PEREIRA DA COSTA BRAGA, estado civil divorciada, profissão 
assistente em Midias Sociais, nascida em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no 
dia dezessete de maio de mil novecentos e oitenta e um (17/05/1981), residente 
e domiciliada na Rua Fernando Miorin Filho, nº 446, Jaguaribe, Osasco, Osasco, 
SP, filha de DOMINGOS PEREIRA DA COSTA e de IOLANDA FRANCELINO 
BRAGA DA COSTA. 

 JACKSON HENRIQUE DA SILVA GOMES, estado civil solteiro, profissão auxiliar 
de sala de bateria, nascido em Jerumenha-PI, Jerumenha PI no dia primeiro 
de novembro de mil novecentos e noventa e quatro (01/11/1994), residente e 
domiciliado na Via Transversal Sul, nº 100, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, 
filho de MARIA JOACI DA SILVA GOMES.  
 GABRIELA DO NASCIMENTO MATOS, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em Osasco-SP (2º Subd.), Osasco SP no dia dezenove de fevereiro de 
mil novecentos e noventa e nove (19/02/1999), residente e domiciliada na Via 
Transversal Sul, nº 100, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha de EDILSON 
ALVES MATOS e de LUCIA LUIZ DO NASCIMENTO. 

 NILTON PEREIRA DOS ANJOS, estado civil solteiro, profissão auxiliar de 
produção I, nascido em Aurelino Leal-BA (Reg. em Itabuna), Aurelio Leal BA no 
dia vinte e sete de outubro de mil novecentos e setenta e cinco (27/10/1975), 
residente e domiciliado na Rua Paraibana, nº 88, Jd. Conceiçao, Osasco, 
Osasco, SP, filho de JOSUE PEREIRA DOS ANJOS e de IVANI FERREIRA 
DOS SANTOS. 
 NILDETE DO NASCIMENTO SANTOS, estado civil solteira, profissão opera-
dora de caixa, nascida em Alagoinhas-BA, Alagoinhas BA no dia vinte e oito 
de março de mil novecentos e oitenta (28/03/1980), residente e domiciliada na 
Rua Paraibana, nº88, Jd. Conceição, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSE DE 
JESUS SANTOS e de EDITE DO NASCIMENTO.  

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP
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 RONALDO TAVARES DA SILVA, solteiro,  ajudante geral, nascido em São Paulo 
Capital, SP no dia (03/07/1986), residente e domiciliado na Rua Orlando Fiuza 
dos Santos nº 29 casa 02 Vila Menck, Osasco, SP, filho de JOSÉ TAVARES DA 
SILVA e de MARIA FERREIRA LIMA DA SILVA.   
 RENATA PEREIRA DOS SANTOS, solteira, do lar, nascida em 1º Subdistrito de 
Osasco, SP no dia (17/09/1986), residente e domiciliada na Rua Orlando Fiuza 
dos Santos nº 29 casa 02 Vila Menck, Osasco, SP, filha de GILBERTO ALMEIDA 
SANTOS e de ARLETE PEREIRA DA SILVA. Osasco, 03/03/16 

 WALISSON FERNANDES DIAS, solteiro,  auxiliar de embalagem, nascido 
em 1º Subdistrito de Osasco, SP no dia  (14/07/1993), residente e domiciliado 
na Rua Virginia Aurora Rodrigues nº 246 casa 12 centro, Osasco, SP, filho de 
JOSE MARIA FERNANDES e de MARIA IMACULADA DIAS FERNANDES.   
 GABRIELLE RAMALHO SOARES DE SOUSA E SILVA, solteira, vendedora, 
nascida em Osasco, SP no dia (24/07/1997), residente e domiciliada na Rua 
Virginia Aurora Rodrigues nº 246 casa 12 centro, Osasco, SP, filha de MAURICIO 
DE SOUSA E SILVA e de ADRIANA RAMALHO SOARES. Osasco, 07/03/16    

LEANDRO DE PAULA LACERDA, solteiro, sub gerente comercial, nascido em 
2º Subdistrito de Osasco, SP no dia  (25/12/1991), residente e domiciliado na 
Rua Dona Primitiva Vianco nº 244 apto 703 Centro, Osasco, SP, filho de ELIAS 
CORREA DE LACERDA e de DENISE HELENA DE PAULA LACERDA.   
 JANAINA LEONARDO DOS SANTOS, solteira,  gerente comercial, nascida 
em Subdistrito Jabaquara São Paulo, SP  no dia (14/01/1990), residente e 
domiciliada na Rua Dona Primitiva Vianco nº 244 apto 703 Centro, Osasco, SP, 
filha de JORGE FIRMINO DOS SANTOS e de QUITERIA LEONARDO DOS 
SANTOS. Osasco, 07/03/16

 ANDERSON LOPES DE OLIVEIRA, solteiro,  auxiliar administrativo, nascido 
em 2º Subdistrito de Osasco,  SP no dia (12/06/1993), residente e domiciliado 
na Rua Dr. José Marques de Rezende nº 512 Jardim Munhoz Junior, Osasco, 
SP, filho de TEMILSON ESTANISLAU DE OLIVEIRA e de APARECIDA LOPES 
CANÇADO.  
 INGRID MACHADO SILVA, solteira, ajudante geral, nascida em Distrito Sede 
Barueri, SP no dia (21/01/1998), residente e domiciliada na Rua Dr. José Marques 
de Rezende nº 512 Jardim Munhoz Junior, Osasco, SP, filha de REGINALDO 
MACHADO SILVA e de IVANETE DAVI DA SILVA. Osasco, 08/03/16    

 DANILO CORDEIRO DA ROCHA NUNES, solteiro,  ajudante de caminhão, 
nascido em 2º Subdistrito de Osasco, SP no dia (13/05/1993), residente e do-
miciliado na Rua Santo Expedito nº 85 casa 01 Jardim I.A.P.I, Osasco, SP, filho 
de JOSÉ CARLOS NUNES e de MARCIA CORDEIRO DA ROCHA.    
 KÉSILY LIMA MANGUEIRA, solteira, do lar, nascida em Avelino Lopes, PI no 
dia (16/12/1997), residente e domiciliada na Rua Santo Expedito nº 85 casa 01 
Jardim I.A.P.I, Osasco, SP, filha de CLAUDENICIO MANGUEIRA BARRETO e 
de CIREMIA MOREIRA LIMA BARRETO. Osasco, 08/03/16
   
 ELIELZO SOUZA MARTINS, solteiro, ajudante geral, nascido em Jaguaquara, 
BA no dia (21/01/1980), residente e domiciliado na Rua Moacir Salles D'Avila 
nº 37 Vila Menck, Osasco, SP, filho de ELIAS MARTINS DE SOUZA e de CRE-
NILDA SOUZA SANTOS MARTINS.  
 ELENILDA DA SILVA CERQUEIRA, solteira,  manicure, nascida em Jaguaquara, 
BA no dia (24/11/1985), residente e domiciliada na Rua Moacir Salles D'Avila 
nº 37 Vila Menck, Osasco, SP, filha de ZENILDO PEIXOTO CERQUEIRA e de 
ZENILDA PEREIRA DA SILVA. Osasco, 08/03/16
    
 ELOMAR FERNANDES DE OLIVEIRA, divorciado,  mestre de obras, nascido 
em Vitoria da Conquista, BA no dia (19/02/1972), residente e domiciliado na Rua 
Mariana Piccinin nº 24 casa 02 Vila Ayrosa, Osasco, SP, filho de EDINALVO 
BATISTA DE OLIVEIRA e de VALDENIR OLIVEIRA FERNANDES.  
 MARIA ELIANE SOUZA DOS SANTOS, solteira,  cabeleireira, nascida em Una, 
BA no dia (06/03/1986), residente e domiciliada na Rua Mariana Piccinin nº 24 
casa 02 Vila Ayrosa, Osasco, SP, filha de EDILSON SOUZA DOS SANTOS e 
de HOZENITA CONCEIÇÃO DOS SANTOS. Osasco, 08/03/16 

 FELIPE AUGUSTO FRANCISCO, solteiro,  motorista, nascido em Distrito Sede 
Barueri, SP no dia (26/01/1985), residente e domiciliado na Rua André Rovai nº 

204 Vila Dona Leonor, Osasco, SP, filho de CLAUDIO FRANCISCO e de MARIA 
MARGARIDA DA SILVA FRANCISCO.    
 CIBELE REGINA COMERCE, solteira,  assistente de medicação, nascida em 2º 
Subdistrito de Osasco,  SP no dia  (23/02/1988), residente e domiciliada na Rua 
André Rovai nº 204 Vila Dona Leonor, Osasco, SP, filha de SANDRA REGINA 
COMERCE. Osasco, 08/03/16  

 GENILSON SILVESTRE DE ARAUJO, divorciado,  copeiro, nascido em Tim-
bauba, PE no dia (05/02/1988), residente e domiciliado na Rua Bigua nº 155 
Jardim Aliança, Osasco, SP, filho de GILSON VICENTE DE ARAUJO e de ANA 
LUCIA SILVESTRE DE OLIVEIRA.  
 REJIANE DOS SANTOS, solteira, ajudante geral, nascida em Aracaju, SE no 
dia (03/02/1991), residente e domiciliada na Rua Bigua nº 155 Jardim Aliança, 
Osasco, SP, filha de JOSÉ RIVALDO AZEVEDO SANTOS e de EDINEUZA DOS 
SANTOS. Osasco, 08/03/16    

 JAIME MARTINS PEREIRA, solteiro,  estoquista, nascido em São Paulo Capital, 
SP no dia (15/04/1984), residente e domiciliado na Rua Avoante nº 97 casa 01 
Jardim Aliança, Osasco, SP, filho de ANTONIO PEREIRA FILHO e de MARIA 
SOCORRO MARTINS.  
 GRACE KELLY BEZERRA DA SILVA, solteira,  recepcionista, nascida em 
Passira, PE no dia (11/11/1987), residente e domiciliada na Rua Avoante nº 97 
casa 01 Jardim Aliança, Osasco, SP, filha de EDINALDO BEZERRA DA SILVA 
e de REJANE CRISTINA DA SILVA.  Osasco, 08/03/16

 LUCAS FREIRE ALVES DA SILVA,  logistica, nascido em Distrito Sede Barueri, 
SP no dia (09/11/1994), residente e domiciliado na Rua Avoante nº 97 casa 02 
Jardim Aliança, Osasco, SP, filho de ALDEMIR ALVES DA SILVA e de MARIA 
APARECIDA BARBOSA FREIRE.    
 GRAZIELE KAROLAINY BEZERRA DA SILVA, solteira, do lar, nascida em 
2º Subdistrito de Osasco, SP no dia (12/01/1997), residente e domiciliada na 
Rua Avoante nº 97 casa 02 Jardim Aliança, Osasco, SP, filha de EDINALDO 
BEZERRA DA SILVA e de REJANE CRISTINA DA SILVA. Osasco, 08/03/16
    
 WILLIAN GONÇALVES GOUVEIA, solteiro,  técnico de informatica, nascido 
em 2º Subdistrito de Osasco,  SP no dia  (25/06/1989), residente e domiciliado 
na Rua Sergio Ribeiro da Silva nº 270 Jardim Bonança, Osasco, SP, filho de 
GUILHERME JOAQUIM GOUVEIA e de MARIA LUIZA GONÇALVES.   
 DAIANE DA LUZ LEITE, solteira, operador e telemarketing, nascida em Itaueira, 
PI no dia (30/01/1990), residente e domiciliada na Rua Sergio Ribeiro da Silva 
nº 270 Jardim Bonança, Osasco, SP, filha de ANTONIO LEITE e de MARIA DA 
LUZ LEITE. Osasco, 08/03/16
 
 ALDER SILVA DE LEMOS, solteiro, assistente administrativo, nascido em São 
Paulo Capital, SP no dia (28/03/1984), residente e domiciliado 0a Rua Jarbas 
Salles D'Avila nº 365 casa 03 Jardim D'Avila, Osasco, SP, filho de ALDEMIR 
DE LEMOS e de IRANILDE SILVA DE OLIVEIRA.   
 VIVIANE FERNANDES MOURA, solteira, do lar, nascida em São Paulo Capital, 
SP no dia (18/04/1990), residente e domiciliada na Rua Jarbas Salles D'Avila 
nº 365 casa 03 Jardim D'Avila, Osasco, SP, filha de JOSÉ MARCELO MOURA 
e de ALVINA FERNANDES DE SOUZA MOURA. Osasco, 09/03/16 

 ANDERSON MENDES TREVISAN, solteiro,  ajudante geral, nascido em 1º 
Subdistrito de Osasco, SP no dia (02/01/1979), residente e domiciliado na Rua 
Rosa Mirassol Baeza nº 451 Jardim Baronesa, Osasco, SP, filho de ALVARO 
TREVISAN e de MARINA MENDES TREVISAN.    
 VANESSA CAROLINE MUNIZ, solteira, do lar, nascida em 2º Subdistrito de 
Osasco, SP no dia (27/09/1989), residente e domiciliada na Rua Rosa Miras-
sol Baeza nº 451 Jardim Baronesa, Osasco, SP, filha de NILTON MUNIZ e de 
ANTONIA TERESA MUNIZ. Osasco, 09/03/16 

 DANIEL DA SILVA LIMA, solteiro, porteiro, nascido em Maceio, AL no dia 
(21/02/1993), residente e domiciliado na Avenida Edmundo Amaral nº 4003 
casa 58 Jardim Piratininga, Osasco, SP, filho de MANOEL BRASIL DE LIMA e 
de MARILEIDE NAZARÉ DA SILVA. 
 CRISTINA ANDREULI VICENTE DA SILVA, solteira, frentista, nascida em 2º 
Subdistrito de Osasco, SP no dia  (26/07/1993), residente e domiciliada na Ave-
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nida Edmundo Amaral nº 4003 casa 58 Jardim Piratininga, Osasco, SP, filha de 
MANOEL VICENTE DA SILVA e de MARTA MARIA VITORINO DOS SANTOS 
DA SILVA. Osasco, 09/03/16
 
 BRUNA CARMEN TAVARES, solteira, atendente, nascida em 2º Subdistrito de 
Osasco, SP no dia (29/10/1992), residente e domiciliada na Rua Manaus nº 39 
Jardim Rochdale, Osasco, SP, filha de MARCOS BERLAMINO TAVARES e de 
CRISTIANE ANGELA CARMEN DE LUCENA. 
 DAYANE DA CRUZ OLIVEIRA, solteira,  vendedora, nascida em Diadema, SP 
no dia (28/10/1992), residente e domiciliada na Rua Manaus nº 39 Jardim Ro-
chdale, Osasco, SP, filha de MARCOS DE ALENCAR OLIVEIRA e de DEBORA 
CRISTINA DA CRUZ GALO. Osasco, 09/03/16 

 JOSÉ AUGUSTO DA ROCHA, divorciado,  caminhoneiro, nascido em Osasco, 
SP no dia (25/11/1968), residente e domiciliado na Rua Cerqueira Cesar nº 
16 B Vila Menck, Osasco, SP, filho de AGOSTINHO DA ROCHA e de MARIA 
JOSÉ DA ROCHA.  
 MÁRCIA BATISTA DOS SANTOS, solteira,  auxiliar de limpeza, nascida em 
Jardim America, RJ no dia  (31/12/1972), residente e domiciliada na Rua Cer-
queira Cesar nº 16 B Vila Menck, Osasco, SP, filha de MANOEL BENIGNO 
DOS SANTOS e de MARIA JOSÉ BATISTA DOS SANTOS. Osasco, 09/03/16
   
 RONALDO DE SOUSA ROLIM, divorciado,  motorista, nascido em Sousa, PB no 
dia (24/11/1972), residente e domiciliado na Rua Serra dos Cariris nº 30 Jardim 
Três Montanhas, Osasco, SP, filho de ANTONIO ROLIM DE ALBUQUERQUE 
e de SEVERINA DE SOUSA ROLIM.    
 DANIELE APARECIDA DINIZ SILVA, solteira,  vendedora, nascida em 1º Sub-
distrito de Osasco, SP no dia (19/05/1983), residente e domiciliada na Rua Serra 
dos Cariris nº 30 Jardim Três Montanhas, Osasco, SP, filha de FRANCISCO DA 
SILVA e de MARIA JOSE DINIZ. Osasco, 09/03/16
    
 VALDECIR ALBINO DE SOUZA, solteiro,  autonomo, nascido em Subdistrito 
Limão São Paulo, SP no dia (17/09/1980), residente e domiciliado na Rua Ge-
raldo da Conceição nº 10 B São João da Bela Vista, Osasco, SP, filho de JOSÉ 
ALBINO DE SOUZA e de VERA LUCIA DE SOUZA.    
 MARIANA LOPES QUEIROZ, solteira, autonoma, nascida em 2º Subdistrito 
de Osasco,SP no dia (12/03/1990), residente e domiciliada na Rua Geraldo da 
Conceição nº 10 B São João da Bela Vista, Osasco, SP, filha de JOSÉ FRAN-
CISCO QUEIROZ e de MARIA DE JESUS LOPES QUEIROZ.  Osasco, 09/03/16

 WELINGTON DOS SANTOS RODRIGUES, solteiro,  pizzaiolo, nascido em 
1º Subdistrito de Osasco, SP no dia (08/04/1992), residente e domiciliado na 
Av. Juscelino K. de Oliveira nº 412 Portal D'Oeste, Osasco, SP, filho de VAL-
DENILSON FRANCISCO RODRIGUES e de MARIA NEUCIR DOS SANTOS.    
 FERNANDA RIBEIRO MIRANDA, solteira, do lar, nascida em 2º Subdistrito 
de Osasco, SP no dia (06/08/1996), residente e domiciliada na Av. Juscelino K. 
de Oliveira nº 412 Portal D'Oeste, Osasco, SP, filha de FERNANDO GALVÃO 
MIRANDA e de MARIA VANUZIA RIBEIRO DA SILVA. Osasco, 09/03/16
    
 RICARDO BARBOSA LIMA, solteiro,  orçamentista, nascido em São Paulo 
Capital,SP no dia (08/09/1985), residente e domiciliado na Rua Opala nº 48 
Jardim Mutinga, Osasco, SP, filho de JOSÉ VITURINO FERREIRA LIMA e de 
ANTONIA ARCENIO BARBOSA LIMA.     
 KATIANE COSTA DOS ANJOS SILVA, divorciada,  projetista, nascida em Sub-
distrito Santo Amaro São Paulo,  SP no dia  (31/08/1986), residente e domiciliada 
na Rua Opala nº 48 Jardim Mutinga, Osasco, SP, filha de MANOEL SILVEIRA 
COSTA e de DONINA PURCINA DA SILVA COSTA. Osasco, 09/03/16
  
 CARLOS EDUARDO CORREIA DA SILVA, solteiro,  auxiliar de distribuição, 
nascido em São Paulo Capital, SP no dia (10/04/1991), residente e domiciliado 
na Rua Rosa Mirassol Baeza nº 615 Jardim Baronesa, Osasco, SP, filho de VAL-
FREDO CASSIANO DA SILVA e de MARIA DE LOURDES CORREIA DA SILVA.   
 THIELY RODRIGUES DOS SANTOS, solteira,  auxiliar de buffet, nascida em 
2º Subdistrito de Osasco, SP no dia (05/04/1997), residente e domiciliada na 
Rua Rosa Mirassol Baeza nº 615 Jardim Baronesa, Osasco, SP, filha de MAU-
RICIO RODRIGUES DOS SANTOS e de TERESINHA DE FATIMA RIGUEIRA 
SANTOS. Osasco, 09/03/16   

 RENATO DA SILVA SOUSA, solteiro, auxiliar operacional, nascido em 2º 
Subdistrito de Osasco, SP no dia (12/11/1991), residente e domiciliado na Rua 
Santa Adelia nº 16 Portal D'Oeste, Osasco, SP, filho de JOSÉ RODRIGUES 
DE SOUSA e de MARIA FERREIRA DA SILVA.    
 REGINA CELIA MANDI PIMENTEL, solteira,  assistente de expedição, nascida 
em 2º Subdistrito de Osasco,  SP no dia  (18/01/1996), residente e domiciliada na 
Rua Santa Adelia nº 16 Portal D'Oeste, Osasco, SP, filha de FABIO PIMENTEL 
e de MARIA APARECIDA DA SILVA MANDI. Osasco, 10/03/16

    
 ADENOR GONÇALVES DE JESUS, solteiro,  motorista, nascido em Teixeira 
de Freitas, BA no dia (09/06/1986), residente e domiciliado na Rua Miguel de 
Campos Junior nº 25 Portal D'Oeste, Osasco, SP, filho de JOSÉ GONÇALVES 
DE JESUS e de NOEME MARIA DE JESUS.    
 FLAVIA BONIFACIO DOS SANTOS, solteira,  operadora de caixa, nascida em 2º 
Subdistrito de Osasco, SP no dia  (22/08/1988), residente e domiciliada na Rua 
Miguel de Campos Junior nº 25 Portal D'Oeste, Osasco, SP, filha de JOSÉ DOS 
SANTOS e de MARIA ANGELA BONIFACIO DOS SANTOS. Osasco, 10/03/16
   
 AGNO DA GAMA SANTOS, solteiro, ajudante geral, nascido em Irecê, BA no dia 
(02/11/1989), residente e domiciliado na Rua Arnaldo Oliveira Barreto nº 510 A 
Presidente Altino, Osasco, SP, filho de ALFREDO FRANCISCO DOS SANTOS 
NETO e de MARIA FRANCISCA DA GAMA SANTOS.    
 QUÉZIA DATIVO DOS SANTOS, solteira, do lar, nascida em São Gabriel, BA 
no dia (30/04/1994), residente e domiciliada na Rua Arnaldo Oliveira Barreto nº 
510 A Presidente Altino, Osasco, SP, filha de EDELSON DATIVO DOS SANTOS 
e de JOELINA DA SILVA SANTOS. Osasco, 10/03/16    

 ARTUR PAULIN PARREIRA, solteiro, promotor de vendas, nascido em São 
Paulo Capital, SP no dia (27/10/1991), residente e domiciliado na Viela Floren-
tino Alves Bandeira Souza nº 17 Vila Menck, Osasco, SP, filho de JURANDIR 
PARREIRA e de ANGELITA PAULIN PARREIRA.    
 MILENA DIAS MOURA, solteira, atendente, nascida em 2º Subdistrito de 
Osasco, SP no dia (14/04/1996), residente e domiciliada na Viela Florentino 
Alves Bandeira Souza nº 17 Vila Menck, Osasco, SP, filha de MAURO MOURA 
e de ELIAS DIAS. Osasco, 10/03/16  

 DEIVID JOSUÉ PEREIRA MATOS, solteiro,  esfiheiro, nascido em 1º Subdis-
trito de Osasco, SP no dia (25/04/1988), residente e domiciliado na Rua Santo 
Expedito nº 24 Jardim Piratininga, Osasco, SP, filho de IRENILSON DANTAS 
DE MATOS e de MARLI PEREIRA PRIMO DE MATOS.   
 JAQUELINE DIAS DA SILVA, solteira, do lar, nascida em Diadema, SP no 
dia (11/11/1992), residente e domiciliada na Rua Santo Expedito nº 24 Jardim 
Piratininga, Osasco, SP, filha de ADEMAR DA SILVA e de JANETE DIAS DA 
SILVA. Osasco, 10/03/16  

 DIEGO SANTOS CARUS, solteiro, auxiliar de produção, nascido em 2º Subdis-
trito de Osasco, SP no dia (21/01/1991), residente e domiciliado na Rua Palmital 
nº 07 Jardim Munhoz Junior, Osasco, SP, filho de WANDERLEY JOSÉ CARUS 
e de EDNALVA MARINHO DOS SANTOS.    
 ANALICE LOPES DA LUZ, solteira, vendedora, nascida em 1º Subdistrito de 
Osasco, SP no dia (09/08/1983), residente e domiciliada na Rua Palmital nº 07 
Jardim Munhoz Junior, Osasco, SP, filha de RAIMUNDO RIBEIRO DA LUZ e 
de ESTER LOPES DA LUZ. Osasco, 10/03/16
 
 LUIZ CLAUDIO BISPO, divorciado, gesseiro, nascido em Coaraci, BA no dia 
(10/05/1957), residente e domiciliado na Dr. Alberto Jackson Byington nº 1014 
Vila Menck, Osasco, SP, filho de NAILTON BISPO DE DEUS e de MARIA 
ALVES DOS SANTOS.  
 LUCIANA SANTOS DE PINHO, divorciada,  domestica, nascida em Riachão do 
Jacuipe, BA no dia (08/06/1974), residente e domiciliada na Dr. Alberto Jackson 
Byington nº 1014 Vila Menck, Osasco, SP, filha de ELIEZER ARAUJO DE PINHO 
e de FAUSTA FERREIRA DOS SANTOS. Osasco, 10/03/16
    
 RICARDO LEANDRO MORENO DOS SANTOS CHAGAS, solteiro, moto-
boy, nascido em Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, São Paulo, SP no dia 
(13/02/1980), residente e domiciliado na Rua Francisco Haro Alaminos nº 76 
casa 03 Vila Ayrosa, Osasco, SP, filho de WAGNER VITAL CHAGAS e de EMILIA 
MORENO DOS SANTOS CHAGAS.    
 ALINE VIEIRA SANTANA NIKITINIENE, solteira, back office, nascida em 2º 
Subdistrito de Osasco, SP no dia (07/03/1988), residente e domiciliada na 
Rua Francisco Haro Alaminos nº 76 casa 03 Vila Ayrosa, Osasco, SP, filha 
de JONAS NIKITINIENE e de LEILA MARIA VIEIRA SANTANA NIKITINIENE. 
Osasco, 10/03/16   

 VINÍCIUS MARCELINO MARTINS, solteiro,  auxiliar de entrega, nascido em 
Subdistrito Jabaquara São Paulo, SP no  dia (19/10/1992), residente e domici-
liado na Av João Ventura dos Santos nº 1035 Jardim Helena Maria, Osasco, SP, 
filho de VALMIR HENRIQUE MARTINS e de DIRCE CANDIDA MARCELINO 
MARTINS. 
 RENATA DE OLIVEIRA, solteira, balconista, nascida em Barueri, SP no dia 
(23/03/1988), residente e domiciliada na Av João Ventura dos Santos nº 1035 
Jardim Helena Maria, Osasco, SP, filha de JOÃO DE OLIVEIRA SOBRINHO e 
de CLEIDE INES DE OLIVEIRA.   Osasco, 10/03/16    

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP
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